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Assunto 
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SEPLAN/GAB/OFÍCIO Nº 127/2015 

ESTADO DE RORAIMA 
"i/111a::ônia: Patrimônio dos Bmsileiros" 

Boa Vista-RR, 12 de junho de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor 
PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
Ministério do Meio Ambiente 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Gabinete do 7° andar 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Interesse em celebrar Acordo de Cooperação Técnica entre MMA/GERR. 

Senhor Secretário, 

1 

1 
Cumprimentando Vossa Senhoria, e considerando a relevante estratégia do Zoneamento 

Ecológico-Econômico - ZEE para gerar ambiência favorável ao desenvolvimento sustentável do Estado 
de Roraima, a Exma. Senhora Governadora Suely Campos, em p.p,, reuniu-se com a Ministra Izabella 
Teixeira onde foi deliberada sobre a importância de celebrar um Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Ministério do Meio Ambiente e o Governo deste Estado, para a execução do ZEE-RR. 

Para tanto, o Governo do Estado de Roraima, por meio da Secretaria de Estado do 
Planejamento e Desenvolvimento e o Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação, órgãos 
responsáveis pela coordenação do ZEE, vem apresentar, formalmente, o interesse em celebrar esse 
Acordo de Cooperação Técnica, no sentido de se trabalhar os desafios de elaboração e implementação 

desse instrumento fundamental de planejamento e ordenamento territorial. 
Certos de contarmos com o apoio de Vossa Senhoria, colocamo-nos à disposição para 

maiores detalhes. 

fJd( 
GOVERNO 
ooPOVO 

Atenciosamente 

ro à Ciência, Tecnologia e Inovação - IACTI/RR 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Rua Coronel Pinto, 267 
CEP: 69.301-150 - Centro - Boa Vista - RR - Brasil 
Fone/ Fax: 95 3623-1909 (GAB) 
seplan.rr.gov.br 



Ministério do Meio Ambiente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA 
PELO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EXTRATIVISMO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, E 
O ESTADO DE RORAIMA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO E DO INSTITUTO DE 
AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE RORAIMA, VISANDO A 
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 
ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO 
ESTADO DE RORAIMA 

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, órgão da 
Administração Direta Federal, nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
e do Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, inscrito no CNPJ sob o nº 
37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 5° andar, 
Brasília/DF, CEP 70.068-901, por intermédio de sua SECRETARIA DE 
EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SEDR, neste 
ato representada por seu Secretário, CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na SQN 304, Bloco B, apto. 108, Asa 
Norte, Brasília/DF, CEP 70.736-020, portador da Carteira de Identidade nº 
3.036.435.679 (SSP/RS), inscrito no CPF sob o nº 606.955.950-91 e nomeado 
Secretário pela Portaria nº 1.080, publicada no Diário Oficial da União em 03 de julho 
de 2015, e o ESTADO DE RORAIMA, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO - SEPLAN, órgão da 
Administração Direta Estadual, inscrita no CNPJ sob o nº 84.012.012/0001-26, com 
sede na Rua Cel. Pinto, nº 167, bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69.301-150, neste 
ato representada por seu Secretário, ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN 
FONSECA , brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua do Cajueiro, nº 133, 
bairro conjunto Caçari 1, Boa Vista/RR, CEP 69.307-51 O, portador da Carteira de 
Identidade nº 140.809 (SSP/RR), inscrito no CPF sob o nº 362.801.279-15 e 
nomeado Secretário pela Portaria nº 024-P, publicada no Diário Oficial do Estado em 
01º de janeiro de 2015, e do INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA- IACTI, órgão da Administração Indireta 
Estadual, inscrito no CNPJ sob o nº 10.979.689/0001-00, com sede na Rua 
Domingos Braga, nº 44, bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69.305-220, neste 
ato representado por seu Diretor Presidente, MARCELO MAGALHÃES NUNES, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Cicero Correia de Melo Filho, 
1.881, Bairro Caranâ, Boa Vista/RR, CEP 69.313-592, portador da Carteira de 
Identidade nº 140.813 (SSP/RR), inscrito no CPF sob o nº 646.455.762-93 e 
nomeado Diretor Presidente pelo Decreto nº 594-8, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 07 de abril de 2015, e por seu Diretor de Pesquisa, Tecnologia em 
Gestão Territorial, LURENES CRUZ DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua Vovó Júlia, nº 920, bairro Caimbe, Boa Vista/RR, 
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69.312-208, portador da Carteira de Identidade nº 73.931 (SSP/RR), inscrito n~Fls_5.,.__ 

CPF sob o nº 323.114.272-53 e nomeado Diretor de Pesquisa, Tecnologia enp_~ . ..W.-­
Gestão Territorial pela Portaria nº 103-P, publicada no Diário Oficial do Estado enL_Bi.JMcti 
07 de abril de 2015, que resolvem celebrar o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA, que será regido pelos princípios de direito público e, no 
que couber, pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento 
de cooperação técnica entre os Partícipes visando a elaboração e implementação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de Roraima, na escala de 
1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico 
(MacroZEE) da Amazônia Legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Os objetivos, as justificativas, o desenvolvimento, as etapas e os prazos de 
execução do objeto constante na Cláusula Primeira encontram-se estabelecidos no 
Plano de Trabalho em anexo, que é parte integrante deste instrumento, para todos 
os fins de direito, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

A fim de alcançar os objetivos estabelecidos neste Acordo, constituem 
compromissos e responsabilidades dos Partícipes, no âmbito de suas respectivas 
competências institucionais: 

1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da SEDR: 

a) obedecer e fazer obedecer os pressupostos técnicos e institucionais do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, de acordo com os Decretos nº 4.297, 
de 1 O de julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

b) coordenar tecnicamente o Grupo de Trabalho Permanente para a 
Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE 
Brasil, mediando a participação das instituições que o compõem na execução do 
Plano de Trabalho previsto neste Acordo; 

c) assistir o Estado de Roraima no desenvolvimento das diversas etapas de 
elaboração e implementação do ZEE do Estado de Roraima, bem como na revisão 
do marco legal que institui o Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do 
Estado de Roraima; 

d) definir equipe técnica para, juntamente com o Estado de Roraima, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; 
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e) colocar à disposição do Estado de Roraima as bases de informações do 

MacroZEE da Amazônia Legal e dos demais programas, planos e projetos de sua f~. --v 

responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho previsto _-..-i.....,-.;1 

neste Acordo; 

f) auxiliar o Estado de Roraima no desenvolvimento de indicadores de 
monitoramento da implementação do ZEE do Estado de Roraima; 

g) discutir com o Estado de Roraima o Plano de Trabalho relativo ao presente 
Acordo de Cooperação Técnica; 

h) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o 
Estado de Roraima; e 

i) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

li - Compete ao Estado de Roraima, por intermédio da SEPLAN e do IACTI: 

a) designar Grupo de Trabalho Interno responsável pela coordenação do ZEE 
do Estado de Roraima para, juntamente com a equipe técnica do MMA, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; 

b) articular o Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial do Estado de Roraima, com a finalidade de supervisionar e 
avaliar a elaboração e implementação do ZEE do Estado de Roraima; 

c) definir arranjos institucionais para inserção do ZEE do Estado de Roraima 
em programas, planos, políticas e projetos, públicos e privados, com vistas a 
promover a implementação do zoneamento; 

d) realizar atividades de sensibilização e capacitação de gestores públicos e 
privados para o uso e aplicação da base de informações do ZEE do Estado de 
Roraima; 

e) definir meios que assegurem a divulgação, o acesso e o compartilhamento 
da base de informações do ZEE do Estado de Roraima; 

f) discutir com o MMA o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo de 
Cooperação Técnica; 

g) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o 
MMA;e 

h) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RESPONSABILIDADE DOS PARTÍCIPE$ 

Cada Partícipe responsabiliza-se pelas ações e/ou omissões praticadas por 
seus agentes na execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, 
obrigando-se a reparar os danos porventura causados à outra parte ou a terceiros. 



CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não gera obrigações financeiras 
de qualquer espécie, nem transferência de recursos financeiros entre os Partícipes. 

Parágrafo único. Eventuais despesas necessárias à consecução do objeto 
deste Acordo, tais como as relacionadas a pessoal, deslocamento, viagens, 
comunicação entre os Partícipes e outras que se fizerem necessárias, serão 
assumidas pelos Partícipes dentro de suas respectivas atribuições e cobertas pelas 
dotações específicas dos respectivos orçamentos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação institucional 
ou empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação 
tecnológica decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão 
atribuí d os aos pa rtí ci pes, sendo-vedada-st1a-divuigação-total-0t1-13ar<7ial_,sem 
çonsentimento~prévio·e<formal·dos·sigAatários._ 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICIDADE 

Os Partícipes assumem o compromisso, de comum acordo, de divulgar a sua 
participação no presente Acordo de Cooperação Técnica, fazendo constar seus nomes 
em folhetos, cartazes, peças promocionais e em todos os meios de publicidade 
utilizados na promoção do objeto deste Instrumento, nos termos do Decreto nº 6.555, 
de 8 de setembro de 2008, e da Instrução Normativa nº 2, de 15 de dezembro de 
2009, da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência 
da República, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que 
possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24 meses 
(vinte e quatro meses), a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por igual período, através de Termo Aditivo, se houver interesse dos Partícipes. 

CLÁUSULA DEZ - DAS ALTERAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica, bem como o seu Plano de Trabalho, 
poderá ser alterado de comum acordo entre os Partícipes, durante sua vigência, 



mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, desde que tal interesse seja 
manifestado previamente por escrito, sendo vedada a alteração de seu objeto. r:--c-~--.:iAJ-,SE-PR"i"·ô .... 
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CLÁUSULA ONZE - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO _,_JN'.._ 
Rubtict 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica 
consignado os Participes indicarão servidores responsáveis pelo acompanhamento 
da fiel execução do presente Acordá de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DOZE - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas, em decorrência da 
operacionalização deste Instrumento, serão resolvidos mediante acordo entre os 
Participes. 

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

O presente Instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em caso de 
superveniência de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não cumprimento das 
obrigações ora assumidas, ou denunciado por consenso dos Participes, a qualquer 
tempo, mediante notificação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Fica assegurado o prosseguimento e conclusão dos 
trabalhos em curso, salvo decisão contrária acordada entre os Partícipes. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao Ministério do Meio Ambiente providenciar a publicação do extrato do 
presente Acordo de Cooperação Técnica no Diário Oficial da União, na forma da lei e 
no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

CLÁUSULA QUINZE - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os Participes com respeito 
à interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, os Participes concordam, 
preliminarmente, em solucioná-los administrativamente com a submissão do caso à 
Câmara de Conciliação da Administração Federal da Advocacia-Geral da União-AGU, 
na forma do art. 4º, inciso XI da Lei Complementar nº 73, de 1 O de setembro de 1993, 
e do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Acordo de Cooperação 
Técnica, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, é competente 
o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. 
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E, assim, por estarem justos e acordados, os Participes firmam o presente 

Instrumento em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas, para que produza os efeitos legais. 

Brasília, de 

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA 
Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento de Roraima - SEPLAN 

MARCELO MAGALHÂES NUNES 

de 2015. 

Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima - IACTI 

LURENES CRUZ DO NASCIMENTO 
Diretor de Pesquisa, Tecnologia em Gestão Territorial do Instituto de Amparo à 

Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF nº: CPF nº: 
CI nº: CI nº: 



PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: CNPJ/MF: 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 84.012.012/0001-26 

ENDEREÇO: 
Rua Cel. Pinto, n. 0 167, Bairro Centro 

CIDADE: UF: CEP: 
Boa Vista Roraima 69.301-150 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Alexandre Alberto Henklain Fonseca 362.801.279-15 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
140809 (SSP/RR) 

ENDEREÇO: 
Rua do Cajueiro, nº 133, bairro conjunto Caçari, Boa Vista/RR 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
CNPJ/MF: 

Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
1O.979. 689/0001-00 Estado de Roraima 

ENDEREÇO: 
Rua Domingos Braga, n. 0 44, Bairro São Francisco 

CIDADE: UF: CEP: 
Boa Vista Roraima 69.305-220 

NOME DO 1º RESPONSÁVEL: CPF: 
Marcelo Magalhães Nunes 646.455. 762-93 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
140.813 (SSP/RR) 

ENDEREÇO: 
Cicero Correia de Melo Filho, 1.881, Bairro Caranâ, Boa Vista-RR 

NOME DO 2° RESPONSÁVEL: CPF: 
Lurenes Cruz do Nascimento 323. 114. 272-53 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
73.931 (SSP/RR) 

ENDEREÇO: 
Rua Vovó Julia, n.º 927, Bairro Caimbe, Boa Vista-RR 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: . 
Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de CNPJ/MF: 

Extrativismo e Desenvolvimento Rural 37.115.375/0001-07 
Sustentável 

ENDEREÇO: 
Esplanadas dos Ministérios - Bloco "B", sala 700 
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CIDADE: UF: CEP: Fis f1 
Brasília Distrito Federal 70.068-901 1 Lt/--

t-..Bubrica 
NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 

Carlos Mário Guedes de Guedes 606. 955. 950-91 

CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: Secretário de Extrativismo 

3.036.435.679 SSP/RS e Desenvolvimento Rural 
Sustentável 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de 
Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico­
Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. 

Prazo para execução: 

24 meses. 

Identificação do objeto: 

O ZEE constitui um instrumento estratégico, de cunho técnico e político, destinado a promover o 
desenvolvimento regional sustentável e, particularmente, a combater os problemas decorrentes da 
ocupação territorial desordenada, em especial o uso não sustentável dos recursos naturais. Atua, 
ainda, como subsidio para negociações democráticas entre órgãos governamentais, o setor 
privado e a sociedade civil sobre um conjunto de políticas públicas para o desenvolvimento 
regional sustentável. 

Para tanto, o ZEE do Estado de Roraima realizará, com diferentes níveis de detalhamento, a 
caracterização dos meios físico-biótico, socioeconômico e jurídico-institucional do estado, 
avaliando as limitações e potencialidades do território com vistas à definição de uma proposta de 
gestão territorial pactuada com os diversos órgãos do poder público e da sociedade civil 
roraimense. 

Nesse processo, é fundamental que a elaboração e validação dos produtos que integram o ZEE 
do Estado de Roraima, conforme estabelecido nas metas enumeradas no Plano de Trabalho, 
sejam feitas a partir da metodologia estabelecida pelo governo federal, em consonância com o 
que dispõe o novo Código Florestal (lei federal nº 12.651/2012), e estejam articuladas com as 
demais iniciativas de ZEE que têm o Estado de Roraima como área de abrangência, qual seja, o 
MacroZEE da Amazônia Legal. 

Nesse contexto a parceria com o MMA reveste-se de fundamental importância em função da 
experiência de seus técnicos e do volume de informações disponíveis no âmbito do Governo 
Federal, particularmente no MMA, que podem ser utilizadas em favor da implantação do ZEE de 
Roraima bem como em outros projetos e estudos a serem desenvolvidos no estado. 

O cumprimento das metas será apoiado, também, pelos demais órgãos e autarquias do MMA e 
pelas instituições que integram o Consórcio ZEE Brasil, à partir dos pressupostos técnicos e 
institucionais do Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, estabelecidos nos Decretos nº 
4.297, de 10 de julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007. 



4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - dias a partir da assinatura do contrato 

FASES 
E 

METAS 
ESPECIFICAÇÃO 

INDICADOR 
FÍSICO 

Unid. 

FASE 1 Planejamento, levantamento e sistematização de informações 

META 1 

,ETA2 

META3 

FASE 2 

Apresentar o termo de referência que 
orientou a elaboração do ZEE do Estado 
de Roraima 

Apresentar os registros (edital de 
convocação, listas de presença, atas e 
sistematização da incorporação - ou não 
- das contribuições recebidas) das 
audiências públicas realizadas sobre o 
ZEE do Estado de Roraima, bem como 
relatos de outros eventuais mecanismos 
empregados para garantir a participação 
social no processo de elaboração do 
zoneamento 

Apresentar banco de dados relativo ao 
ZEE do Estado de Roraima estruturado 
de acordo com os grandes eixos 
temáticos que compõem a etapa de 
diagnósticos do ZEE. Priorizando meio 
físico-biótico, dinâmica socioeconômica 
e organização jurídico-institucional e 
apresentando os metadados, da carta de 
vulnerabilidade do meio físico-biótico, da 
carta de potencialidade social e do mapa 
de gestão do território, em consonância 
com os parâmetros estabelecidos pela 
lnde 

Termo aprovado pelo Comitê 
Gestor de Geotecnologia, 

Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial do 

Estado de Roraima 

Edital de convocação, listas de 
presença, atas e 

sistematização, filmagens, e 
fotos aprovados 

Banco de dados apresentados 
e aprovados 

Diagnósticos, cenários e proposta de gestão do ZEE do Estado de 
Roraima 

Apresentar relatórios e mapas de: 1) 
Geologia; 2) Geomorfologia; 3) Pedologia; 
4) Clima; 5) Vegetação; 6) Fauna; 7) 
Hidrologia; 8) Antropologia; 9) Estudo 
Sócio Econômico; 1 O) Gestão Territorial; 
11) Vulnerabilidades; 12) Biodiversidade; 
13) Cenários, 14) Zonificação, 15) 

META 4 Arcabouço Jurídico 1 nstitucional e 16) Relatórios e mapas aprovados 
Aptidão Agrícola 
- Serão apresentados os cenários 
tendenciais e alternativos elaborados para 
a área de abrangência do ZEE do Estadc 
de Roraima 
- Serão apresentadas as informações 
relativas ao potencial madeireiro, ac 

DURAÇÃO (dias*) 

Início Fim 

1 100 

1 15 

15 30 

30 100 

100 210 

100 160 



META5 

META6 

potencial dos produtos florestais não 
madeireiros, aos indicadores de perda de 
biodiversidade e à quantidade e qualidade 
dos recursos hídricos superficiais e 
subterrâneos do estado 
- Serão explicitados os valores de 
vulnerabilidade/estabilidade atribuídos 
para cada classe dos temas que compõem 
as unidades dos sistemas ambientais e e 
mapa de vulnerabilidade natural à perda 
de solos do Estado de Roraima 
- Serão indicados os corredores 
ecológicos na área de abrangência do 
ZEE do Estado de Roraima 
- Serão consideradas as lacunas 
identificadas no diagnóstico 
socioeconômico do Estado de Roraima, 
bem como explicitada a metodologia 
empregada para o mapeamento da 
potencialidade socioeconôm1ca do 
Estado de Roraima, com a apresentação 
dos indicadores utilizados desagregados 
por município, bem como o estudo 
relativo às populações tradicionais 
presentes na área de abrangência do 
ZEE 
- Será a apresentada a carta de 
incompatibilidades legais prevista no 
inciso VI 1 do art. 13 do decreto nº 
4.29712002, conforme determina o 
Acórdão nº 2.468/2009, do Tribunal de 
Contas da União 
- Será apresentada a proposta de gestão 
do ZEE para o Estado de Roraima, com 
a divisão do território em zonas e 
subzonas de gestão bem como os 
critérios de limites e as respectivas 
diretrizes gerais e específicas, 
observando os critérios definidos no 
artigo 14 do decreto nº 4.297/2002 
- Serão indicados os planos, programas 
e projetos dos governos federal, estadual 
e municipal, bem como, no âmbito 
estadual, suas respectivas fontes de 
recursos que possam viabilizar as 
atividades apontadas como adequadas a 
cada zona 
Realizar oficinas de sensibilização, 
debates e contribuição de propostas da 
sociedade civil, sociedade civil 
organizada, órgãos federais e estaduais 
para o ZEE/ RR 
Realizar seminário de apresentação do 
ZEE a sociedade civil para discussão e 
validação final dos mapas de gestão e 
das diretrizes propostas 

Relatórios e listas de 
presenças nas oficinas 

Ata da consulta pública 
elaborada e aprovada 

160 

180 
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180 

200 



i. Y-
Consolidar proposta final do mapa de 

1 l"{Uü(!Cfi 

META 7 gestão territorial e das respectivas Proposta final aprovada 200 210 
diretrizes gerais e específicas de uso 

FASE 3 Institucionalização do ZEE do Estado de Roraima e disponibilização 
210 290 das informações geradas ao longo de sua execução 

Disponibilizar o banco de dados 

META8 associado ao ZEE do Estado de Roraima 
Procedimentos disponibilizados. 210 230 ao público interessado no sítio eletrônico 

do governo do estado 

META9 Elaborar indicadores de monitoramento 
Indicadores elaborados 230 240 

da implementação do ZEE 

Revisar o marco legal que institui o 
META Sistema de Planejamento e Marco legal revisado 240 250 

10 Ordenamento Territorial do Estado de 
Roraima 

.VIETA Aprovar o novo marco legal pela 
Marco legal publicado no Assembléia Legislativa e sua publicação 280 11 

no Diário Oficial do Estado 
Diário Oficial do Estado 250 

META 
Realizar os ajustes finais e impressão 

12 
dos mapas temáticos e relatórios Materiais gráficos publicados 280 290 
técnicos 

FASE 4 
Reconhecimento do ZEE do Estado de Roraima pela União e 

290 730 
capacitação dos agentes públicos e privados 

META 
Encaminhar o ZEE ao MMA para análise 

Estudos do ZEE 
13 

pela Comissão Coordenadora do ZEE do 
encaminhados a CCZEE 

290 300 
Território Nacional (CCZEE) 

Analisar e aprovar o ZEE pela CCZEE, 
META para fins de uniformidade e Ata da reunião da CCZEE 

300 390 
14 compatibilização com as políticas elaborada 

públicas federais 

META Tramitar o ZEE no Conama, se Atas das reuniões do Conama 
390 450 

15 necessário elaboradas 

Publicar o decreto federal homologando 
META recomendação do Conama de redução Decreto publicado no Diário - -

16 da reserva legal, para fins de Oficial da União. 
recomposição 

Realizar atividades de capacitação de Relatórios dos cursos de 
META gestores públicos e privados para o uso 

capacitação realizados 400 730 
17 e aplicação da base de informações do 

elaborados 
ZEE 

- OBS: (*) dias a partir da assinatura do contrato 



E, para validade do que pelos Partícipes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em duas vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. fc,09•v,?~J'~-0 ! ;.-i~i t>,JRTE 

! Fiij _J5 _____ . 

~-=1 
Brasília - DF, de de 2015. 

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável 

ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA 
Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento de Roraima - SEPLAN 

MARCELO MAGALHÃES NUNES 
Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 

e Inovação do Estado de Roraima - IACTl-RR 

LURENES CRUZ DO NASCIMENTO 
Diretor de Pesquisa, Tecnologia em Gestão Territorial do Instituto de Amparo à 

Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF nº: CPF nº: 
CI nº: CI nº: 
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III - Direção Executiva 

a) Presidência; 

b) Vice-presidência; 

c) Secretaria Geral; 

d) Procuradoria; 

e) Diretoria do Registro Mercantil 

1. Divisão de Protocolo e Arquivo; 

2. Divisão de Registro de Livros Mercantis; 

3. Divisão de Cadastro e Autenticação. 

f) Diretoria Administrativa Financeira 

1. Divisão de Administração, Orçamento e Finanças; 

2. Divisão de Contabilidade; 

3. Divisão de Informática e Estatística. 

IV - Órgãos Representativos 

J. Escritórios Regionais 

Parágrafo único. O Estatuto da JUCERR disporá sobre a organização e 
funcionamento dos órgãos de que trata este artigo, aprovado por ato do 
Chefe do Poder Executivo no prazo de cento e vinte dias a partir da 
data da publicação desta Lei. 

Art. 6° Ficam criados os cargos em comissão e as funções de confiança 
da JUCERR, de acordo com anexo 1, integrante desta Lei. 

Art. 7" O ingresso no quadro êfetivo da JUCERR dar-se-á mediante 
concurso público de provas e títulos. 

Art. 8° Poderão ser postos à disposição da JUCERR, para prestação de 
serviços até a aprovação de quadro de pessoal permanente, servidores 
públicos da administração direta, indireta e fundacional do Estado. 

Art. 9° A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de 
Roraima prestará à JUCERR, até a definitiva implantação de seu quadro 
de pessoal ~ermanente e do plano de cargos e salários, o apoio 
administrativo que se fizer necessário. 

Art. 10. Os bens móveis e imóveis ora em uso pela Junta Comercial do 
Estado de Roraima passarão a integrar o património da autarquia 
regulamentada por esta Lei. 

Art. 11. No caso de dissolução da autarquia, seus bens e direitos passa 
a integrar o património do Estado. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Pàlácio Senador Hélio Campos - RR, 16 de Janeiro de 2003. 

FRANCISCO FLAMARION PORTELA 
Governador do Estado de Roraima 

ANEXO! 
Quadro de Cargos Comissionados da JUCERR 

PRESO ENTE 01 7.807,59 
VCE-PRESOENTE 01 6.246,07 
SECRETARQ.GERAL 01 CNES-1 4.286 52 
DIRETORIA 02 CNES-11 3.000,00 
CHEFE DE GABINETE 01 CNES-111 2.000 00 
PROCURADOR 01 CNES-111 2.000 00 
CHEFE DE c:omR0LE NTERNO 01 CNES-HI 2.000 00 
CHEFE DE DIVISÃO 06 CDS·I 1.500 00 
ASSESSOR lÉCNICO 02 CDl-1 1.000 ºº 
SECRETARIA DE GABNETE 01 FAl·I 415,75 
SECHETARM DE DIRETOH os FAl·ll 35339 
SECREPAJA DE CHEFE DE plVISi 06 FAl-111 300,37 

7.807 59 
6.246,07 
4.286,52 
6.000,00 
2.000 00 
2.000 00 
2.000 00 
9.000 00 
2.000 00 

415 75 
706 78 

1.802,22 

LEI 
DE 

DELEGADA 
2003. 

Nº 07 DE 16 DE JANEIRO 

Dispõe sobre a reestruturação da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Indústria e Comércio, e dá outras providências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE R 
O R A 1 MA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Resolução 
nº O 14, de 18 de dezembro de 2002, da Assembleia Legislativa do 
Estado de Roraima, decreta a seguinte Lei: 

Art. 1° A Secretaria de Estado do Planejamento, Indústria e Comércio, 
passa a denominar-se Secretaria de Estado do Planejamento e 
Orçamento. 

Art. 2° A Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento tem por 
finalidade coordenar a formulação, a execução e a avaliação das políticas 
públicas visando o desenvolvimento económico, social e institucional 
do Estado, propor e executar políticas relativas ao orçamento e a 
tecnologia da informação, bem como disponibilizar para a sociedade 
informações sócio-econômicás e indicadores conjunturais da economia 
do Estado. 

Art. 3° O Departamento de Informática passa a denominar-se 
Departamento de Tecnologia da Informação. 

Art. 4º Fica criado o Departamento de Economia e Estatística. 

Art. 5° A Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento passa a ter 
a seguinte estrutura organizacional básica: 

1 - Secretaria; 

II - Secretaria Adjunta; 

III - Gabinete; 

IV - Assessoria Técnica; 

V - Controle Interno; 

VI - Departamento de Planejamento Global: 

a) Divisão de Acompanhamento e Avaliação Global e Setorial; 

b) Divisão de Planejamento Regional; 

c) Divisão de Estudos e Projetos. 

VII - Departamento de Orçamento: 

a) Divisão de Programação Orçamentária; 

b) Divisão de Administração do Sistema Orçamentário; 

c) Divisão de Controle das Estatais. 

VIII - Departamento de Economia e Estatística: 

a) Divisão de Estatística; 

b) Divisão de Análise Sócio-Econômica; 

c) Divisão de Documentação e Informação. 

VIII - Departamento de Tecnologia da Informação: 

a) Divisão de Análise e Programação; 

b) Divisão de Produção; 

c) Divisão de Suporte. 

IX - Departamento de Planejamento, Administração e Finanças: 

a) Divisão de Planejamento; 

b) Divisão de Administração; 

c) Divisão de Orçamento e Finanças. 

Art. 6° Ficam criados osseguintes cargos: 
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1 - Diretor de Departamento - CNES II - O 1 ; 

II - Chefe de Divisão - CDS! - 02; 

III - Secretária de Departamento - F AI-II - O 1 ; 

IV - Secretária de Divisão - F Al-JII - 02. 

Art. 7° A estrutura organizacional da Secretaria de Estado do 
Planejamento e Orçamento será regulamentada, no prazo de noventa 
dias, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta.das dotações 
orçamentárias próprias oriundas de remanejamento de projetos/ 
atividades constantes do orçamento do Poder Executivo do Estado de 
Roraima, para o exercício de 2003. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 16 de janeiro de 2003. 

FRANCISCO FLAMARION PORTELA 
Governador do Estado de Roraima 

LEI 
DE 

DELEGADA 
2003. 

Nº 08 DE 16 DE JANEIRO 

Dispõe sobre a reestruturação da Secretaria de Estado de Obras e 
Serviços Públicos, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 
R O RA 1 MA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela 
Resolução nº 014, de 18 de Dezembro de 2002, da Assembleia 
Legislativa do Estado de Roraima, decreta a seguinte Lei: 

Art. Iº A Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SOSP, 
criada pela Lei nº 001, de 26 de janeiro de 1991, passa adenominar-se 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINF. 

Art. 2° A Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINF, tem por 
finalidade planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e 
avaliar as ações setoriais a cargo de Estado relativas a obras públicas e 
ao transporte, trânsito e tráfego dos setores terrestre, hidroyiário e 
aeroviário, especialmente nos aspectos da infra-estrutura viária, 
estrutura operacional e logística, radiodifusão e telecomunicação, 
mecanismo de regulação e concessão de serviços. 

Art. 3° A Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINF, "passa a ter a 
seguinte estrutura organizacional básica: 

1 - Secretaria. 

II - Secretaria-Adjunta 

III - Conselho Rodoviário Estadual 

IV - Junta Administrativa de Recursos e Infrações 

V - Gabinete 

VI - Controle Interno 

VII - Assessoria Jurídica 

VIII - Assessoria Técnica 

IX - Comissão Setorial de Licitação 

X - Departamento de Engenharia de Obras: 

a) Divisão de Engenharia, Manutenção e Construção de Obras Públicas; 

b) Divisão de Fiscalização, Controle e Acompanhamento de Obras; 

c) Divisão de Levantamento, Quantificação de Obras e Serviços. 

XI - Departamento da Infra-Estrutura de Transporte: 

a) Divisão de Engenharia, Saneamento e Manutenção; 
b) Divisão de Operação, Apropriação e Manutenção de Máquinas e 
Equipamentos; 

c) Divisão de Estudos Técnicos, Projetos e Topografia; 

d) Divisão de Produção Asfáltica; 

e) Divisão de Transportes Interestaduais e Intermunicipais; 

f) Divisão de Transportes Aquaviário e Aeroviário; 

g) Divisão de Normas e Procedimentos. 

XII - Departamento de Arquitetura e Engenharia 

a) Divisão de Urbanismo e Paisagismo; 

b) Divisão de Elaboração, Cadastro e Atualização de Projetos; 

c) Divisão de Levantamento, Composição e Controle de Preços; 

d) Divisão de Cadastro Patrimonial e Instalações Prediais. 

XJII - Departamento de Engenharia de Telecomunicações 

a) Divisão de Operação e Manutenção de Radiocomunicação e 
Retransmissão de Televisão; 

b) Divisão de Controle de Equipamentos e Materiais Eletrônicos e de 
Telecomunicações. 
XIV - Departamento de Planejamento, Administração e Finanças -
DEPLAF 

a) Divisão de Planejamento; 

b) Divisão de Orçamento e Finanças; 

c) Divisão de Administração; 

d) Divisão de Controle de Convénios. 

Art. 4° Integra a Secretaria de Infra-estrutura - SEINF, o Conselho 
Rodoviário Estadual - CRE, órgão deliberativo para apreciação de toda e 
qualquer matéria relacionada com o Sistema da Infra-Estrutura de 
transporte rodoviário do Estado. 

Art. 5° O Conselho Rodoviário Estadual - CRE, será constituído dos 
seguintes membros: 

1 - Secretário de Estado da Infra-Estrutura - Presidente; 

II - um representante da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Orçamento; 

III - um representante da Secretaria de Estado da Fazenda; 

IV - um representante da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura; 

V - um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA; 

VI - um representante do Sindicato das Empresas de Transportes de 
Cargas e Passageiros do Estado de Roraima; 

VII - um representante da Polícia Militar do Estado de Roraima. 

Art. 6° Ficam vinculados à Secretaria da Infra-Estrutura - SEINF: 

I - Companhia Energética de Roraima - CER; 

II - Companhia de Águas e Esgoto de Roraima S.A. - CAER. 

Art. 7º A estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Infra­
Estrutura será regulamentada, no prazo de noventa dias, por ato do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8° Ficam criados os cargos comissionados previstos no anexo I 
desta Lei, com as remunerações que lhe são correspondentes na 
Legislação vigente. 

Art. 9º Ficam extintos os cargos comissionados, constantes do anexo 
II da Lei nº 068, de 19 de abril de" 1994. 

Art. 1 O As despesas decorrentes desta Lei, correrão À conta das 
dotações orçamentárias próprias, oriundas de remanejamento de 
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Ofício n" 0043/2-015/DEC/UGAM/Casn Civil 

Boa Vjsta/RR, 07 de Janeiro de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 

ALEXANDRE ALBERTO llENKLAIN FONSECA 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento. 

NESTA 

Senhor Secretário, 

Encarninl10 cópia dos documentos relacionados abaixo, para conhecimento. 

Nº 

l. 

2. 

DOCUMENTO ASSUNTO 
. 

Decreto nº 0024-P N<m1car ALEXANDRE Al .. BERTO ilENKl.AIN IFONSJ.:CA 

Dccrct.o nº 0025-P Nomear ENOQtJE ROSAS 

Atenciosamente, 

DANIELLE SJLV~~~S ARAÚ.JO 
Secrntária-Chefe da Casa C1vil 

Palácio Senador Hélio C!lmpoc;; 
Praça do Centro CMco sJnC' · CEP: 69.301-380 · Boa Vlsta-RR - Brasll 

óRGAO 
-. ,. 
. SEPLAN 
... , 
. SEPLJ\N 



CGCWSEPRO 
505 NORTE 

Fls Jt? , 

1-~ 
BOA VJSTA, 02 DE JANElRO DE 2015 Diário Oficial PÁG03 
Pnl:\\1i\J S1·;:i~dor H~lio Cnmp~s. 130" Vis1.11. RR, 01 do jnnelto d~ 20U. 
Nínrl~ S11dy Si11·a Ctmrpus 
01;-·nnndo;n do &lnd(l d~ Rorairnit 

01\CHE.TO N",O(lll·l' 1>11 (li Df: JA"'Erno m~ 2015 
/1. GOVE.RNADOllA 1>0 EST1\DO DE ROHAIMA. no 1110 de ~no~ 11;,·ibuirõcn qu• 
lhe_conforc:m o ar, 6Z, ínci10 li, da Con~1itui.-i\o ~~lacl11nl • 
RESOLV~ - ' ' 
Art. 1" Kon'ICÚ FR{INC:ISCO FLAMARION 1 101n'!~LA, pnrn o Cn"(;o 1le SçC'rçtorio 
de Bitado ~ lnft~.J~:mt11ra. 
Arl 2• &te. Oceroto cntrn <:tn vig_o~ nem d.WL. 
J>nl~cio ScMdor mtk1 Cu.111pos., B~ Vi~tn. RR. fJJ de Jmnclro tfo 2015. 
Mol'la Sutly Slt1·n Cnmpüs 
Gnvornn<lo; n do Es·todo de Romiinn 

OE.CRE1'0 N" <1112J·I' l)E O.l .DE JANEIRO IH': W1l~ 
A GQV~Rl'ADORA l~ ESTADO DE R,Ol~1\lMt\, no uso de su.n~ m;ib11lyõr:1 que 
lhe conkn:m o 11tL (>2. •11t1so H. da Cons111u1ç!lv P.<111.d"ai 
11 "OLVE: . '~. 
. Nomc~.1 ALCllU WALTER ROSA .JlJNIOlt, p.ira o Cargo de 1'10.,ldcmte dn 
l Ac\o P-arnu111enl• d<: .. L.ícitu;ilo do Eo:ndo de ílorn.imtt. · 
Art~ 'l' .E.l:o Docrntn ~llt11 •m VÍ!JC-7 n<:filn dn1u. 
Píllncto Sc1i1d\1r Htl10 CtPõljX!S, Bo~ Vi1tn, RR, (li d~ j~ndro de 20.1 S. 
Morin 1\ucly lllh•a Co1trp11~ · 
Go~madorn do E~t~do d~ Rornimn 

, DECRETO X• 0~24·1' l.lE OI OE. JANf.lHO DE 2015 
A GOV~:m,·ADOIV\lJ.0 \!81'.ADO DE ROltAIMi\ .. no uw de su.!!S l!tribuÍ\'..Õ<'-'! que 
ll:c ~onkren1 o ~:l. Gt, mmo IL d.ir Consiltuly;.io E:scuduol, · 
RESOLVE: 
{':-•~. l':~omtn• l\LEXAN'Dllli AL!lERT() tll;:l'JKLAll\ FOKSECA, p~rn 11 C111go de 
~cm:1a1~0 c:k f.s1.11fo do Pl.i.nrjnmcnto e Dtnc111·1.>lvim<:nto. 
Ari. Z' l~l:Jc Dtc_rc\u cnlrn cm 1·i1\or r.t$\a dai~. 
Palédo S.:nark>t Hélio C."<irr.pllS, lkia ViFl$ Híl. (li d.: ja.ndro d: 201.1. 
:>hr!~ Such• Sll••n ü1mpos ' 
Go,~rnni:lc·r-~ 1lu E~W<.1\1 de Rorainta 

;>nflCRllTO f'\' 0025·1' OE OI DF.: JANCIRO 0.11 2015 
A GOVfiRN/\DORA DO ESTAI}() DE RORAl!>'lA no uso de 'U<l~ mribuiç<ll:'S 'Ili~ 
!11·1• •vnfr:cm o art. 62. inciso li; ú:t CunititU:inao fai'o1l11nl ' • 
R E :; O L V E: ,. ' 
i\;I l" N?meGr EJ\OQlJT; R.0,SAS, p;ir.:i o Dirgo de S~cr~tóril.l Adj\tnlo dn S~l't;Wi:t 
dt> l'l;1;;9ílmm;o .e De;_;~n'•'fllv111;.,:n111. 
,.\ri 2" Este Oecrc10 c:itm cm "igor n= data. 
l'all1rk, Senndo.r H~lio Oimpos,-IJua Vista. RR, OI dç j:1nd10 ue2015. 
illnrfa .Su~J\' Sllvn Cnuopoi · 
<.ltw~rn.)dorii do E.•rntlo ele H.or.1im.:J 

VliCRETO f'\" 0026;1' l>R 01 ot: JA:\F.IRO DE 2t>l5 
A GOVERNADOR1\ DO fü)'J'ADO DE RORAlMA, no usõ tk .1.1tan atríb11lçues que 
Ih~ c<;T;forem o a1t. 62, indso li, d• Con~1it11i~iio gs~odrni.l 
R ''SOL V E: ' ' 

"Kom~a: FREDERICO BAS_TOS l..lNHJ\RF.S, pt1r.1 o Como ck SvCM;íril.' de 
J <l.,i GcstAo Es11~1~1.tku cAdmioisuncno. · · 

, . <"Este Decrck1 cn!r.1 Clll "li;or a('.st,1 dat:t. 
l';l!~c.Jo Scn:!.dot IWl11 C111npus. Uoa Vistn RR OI de j.ilncuo de ''01 ~ 
Jllnrin Sue(\· Sllvn Ca111po8 ' ' - · · 
ÚO\'cm:1dorâ do E.<t.1Hfo de Ror~ima 

llHCl.\ETO N .. ()(117·1' 1)1~ O 1 l)E .IAi\EIRO DE .20.IS 
A GOVERNADORA DO ES1ADO DI~ RORAIMA, no uso de snnR a;rfollÍ\'Õts que 
lhe ~mf~rt;>;il \) ;1;1. ó2, incil.o li, dil Coii:<ti111içiW E~1,1chml 
RESOLV~ ' 
Art,. l', Nontt?~I lf1\~1Jl:ro;~ CAS7R9 CAVALC,}i')'TE, para Q Cilf'(:O 1lc Sm'C:lârio 
/\liJ~.'º clt! s~i::cu1rrn du Gc.stl\o E:strn!olll<:-ll ':\dmrm~tra,ho. 
Att. 2 E:1:~ D~<:r.:to entra tm vl~(l~ ner.rn d:it:t. 
l'nlki{) S<'11aclur Hélio Cs.r:tpo~. Bo.~ Vi11n, lut, 0.1 de jnncuo d" 2015. 
:\'lndn S111•I\' S'ih·n C•1npoJ · · 
Ciowmndor~ iro füt.ido d~ Ro:nima 

IJECJn;·ro :-1· 0028-P DE Ili Dl~.li\NlmW l)f: 2(115 
A GOl/~RNADORA DO ~STAOO lJl.i l'-.llRA!IMA. ll"I) usu dt >lllll atrilll.;:içl\c,,; quo 
lhe çunlerem a n:t. 62. ln<:1$0 U. d., C-Or.~lr:titç:.\c1 E~rndunl 
lt I! S O L V E: . - - ' 
Ar. .. I" "!o:tH.'<tr E'.'.iÍLIA SllNA .ttlliEJRO CAMP9S DOS SANTOS. pnra o C:.irt;o de. 
S<'.:l'<'IÍU"m <k E;;lndo -do l't~bnlho l' lkm·faUlr S.Oc.1nl. 
J..rt. 2º futc Dccr<=lll cnltn ~m vigor JH:sto data. 
Pulkio Scnndor 1-Wio Cntr.pc>$, .Dou Vis1a. RR, 01 de inndro de 201~ 
:1_:1"rt11 Sucly Sll"a Camp11~ . . . -· 
C.ovcmn.dom do E~tllctl'l (lc Rm;tima 

DECRETO N• 0029.r f)l~ 01 OI!. JANEIRO l>f. 201$ 
1\ UOY.ERIXADORA ~U ESTADO DE ROR,\IMJ\. no uso de sua; ~.rrilmis:t•e.s que 
lhe confrt~m a iut. fi2. '"d~o li. dn Con.1tltuf1;:iu E>t,.duul 
RESOLVE'. .. 
Ar.. 1•.1-iornc~r USSAN[)HJ\ _Vll!!RA DE 1.IMI\ C/\f\!POS. p.wa a Cnll!O t.k 
Sa.:rt'10rJn.AdJu11t:i d:t S~nilrrn~ de Estadn do Trnbnlba e 8t'111·E..s1111 S<Jç11rl. ;;r., -r: E.S1c f..k:c~C'\~ !•nini nn vtyor nc~tll rfa\n. _ 
f 1tla-~10 Senador Hd10 Cnmpo-s, Uon W~ta, RR, OI 1k jnncim d1: 20 1 ;S. 
.\fanll Surlr Sll\"'1 Camp111 
Govcmédora do F.f.t~d•.i 11" l<~'mirna 

Dl:CHETO 1'" 0030·1' DJ:: OI DE JANf.1 RQ l.l~ .101.5 
A GOV!'RNAOORA D,0 ~liTADO DE HOR.AIMA, no uso de 5'..ll.\.$ ;111lb11i1·ucs que 
lhe c-0nlm:m o nrt. 62. on(l[O U, <'ln Consti111içílu ~1ndt1ul. 
R E SOL V R: · 
Arl. 1° l\Dffi('ílf HJPi';fU()f\' 111': nUV1'JilA SH VA ""'",. r • ...,,. rl~ c .... rn•~.1 .. "" 

f'nl<kfo S~Mll~r Hélio Campos, Boll VJst.:i. Rl\, IJI d~.J11.~lrx-1 de !Oi:S. 
Marl.11 Sud.v <'ii1•11 Cnmp1u 
Gp•"t/1)n1111rn do &indo de Romim~ 

DECRf.TO N" OQJJ.p O.E OI Df. ,TJ\l''iElllO OE ·201:5 
A GOv F..RNAIJOlt-\ DO ESTAr>O DE ROlv\IMA. no 11•0 de «m> 11trib11kõ.:11 qu• 
lhe Cl,}Jlf~1•:n Q ~il. 62. inciso 11, da C1.1m;thuíçfi.o !;:st.<.dunL · 
RES01.V~ -
.~rt,. 1• Norr~e~r }0.J..O PAULO m: SOUZA C: SILVA. p:un o C:-.1ki'-' de Scçrcfáno 
'"!Junto <111 ~ec~tarla d11Aiir!c.ultur11, l'cC\t~J'fo e /\bas:lcdtm:uo. 
Arl. 2• E.lte Dermo e1illt1 cm vlR_or Ci~~I<> u~tl•. 
Pnlrlci1• S~nlldor H~lio Campos, 8~ V]stu, RR. O 1 de jMtiN.l 1!~ 201~. 
l\!Hlo S11t'lv Siivo Compos 
Geircrrwdori1 do F.S"Jndo de Romimu 

lll.CÇHlffO X' 01m.1· ()!\ {11 Dli JAl'mmo nr. 1015 
A OOVERl\ADORA DO l:STADO DE RORAIMA, i1u 111v de ~Hl1S auibuici'it~ que 
lhc<:onkrem -0 art. 62. inciso li, díl Con.s;icuiç:t.o F.::1.,tl•i;tl ' · 
IU!SOLVE: . - '-' 
1~11. t• J\'.omciu SEL:-.11\ MAltlA DE SOUZA E SILVA ;\'IULl~ARI. 1>nra o C:irgo 11~ 
Stct'Clnrm cfo fü~1do d11 ~lm:nçJo e D~poHN. 
Arl. 2• E~:~. Dct•rc:..1 ~llll'~ em vigor ncstll cfalli. 
Píllóç1f> So11nclor llélio Cnmpo!, Bo~ Vi6tn, KR, OI úcj~noiro ele 2015. 
M~rla S•icly Silvn C11111po~ 
Go;·cmnd(,111 do liFtudo tk Rornimn 

DECnno N' 0033 .• p DE Ol Dlt.l,\Nl~IHO l)l: 20.15 
A GOVE!lN1\])0RA DO ESl'.ADO lm R01.{4JMA, ~o us-o d~ .,llil~ ~tíilwi<,:ü~::: q11" 
lhe conf.:t\!111 o ~u. 02. Inciso 11, dn Co11~1Jt.;;l~to c~tnduol. 
R E SOL V ll: 
i\rt. 1• J'io1nc~~rúRAf'JELA CRISTINA ~ll313~RT, pum o Cargo do Se\l•l::llit• AcJj1rnta 
de Gcshlc• flils1~>11fo .13durnç~ dn Sccr.:rn11ri dn l!ducuçnc <' Desprmo~. 
An. 2º E<tc l>em:il.l ~mr.i cm vigor nc$tíl -0:11~. 
Pa16cío Scnnd~.r lh'llo Cn.mpo.s. flo3 Vi~t~, JU{, Ql de jonC'iro de 2015. 
M:rrla S1Ueh'. if1'~ C~mpQ~ · · 
Go1'cm~do1:i 1 o l!swdo dt Roraima . 

DECRETO N' (1034··1' ll.E Ol J)J~ JANf.I HU D!: 2(tJ5 
A GQVF.RNADORA ~ ~.STADO 1)1]: ll,<)l~\l.\11\. 110 uso de !;t!l~ ~u"bulç(H.:~ q:1C' 
lhe canforem o nt~. i'.í2. 111<:1so li, dn Co-nsllhti}!10 l!.!!tud!!lll 
R E.SOL V E: . 
An . .JºNom(J;-,r At-!NA MJ1Rl1\ GASPAR FERST, pnr.1 o Cntgo do Se\'•1:1íi1ii1 Adju.1i.1 
de S·rslcni:i F.' uçac•onnl dn Sccn:>l1tri~ d" êdm;içfü1 e Dcspono~. 
Art. 2 Estç l)tcn::lo c;tlrn cm vig_or 1~$\il ,J11.t~. 
Paldciç. $.:n;•Jor Hélio Cam(Xl$.-Doa Vi~ro. RR, 01. ck fo:t('ire> d1) 20IS 
J\111rl3 Sudy Sllni Cmnpus · ' 
C'rnve1·n~t.ll•r,11fo fatudo de Rc1nlnm 

OECRF.TO N" 0~36-1' DE 01 OF. JM'ilHHO lJE 20IS 
A GOVBRNAOORA D_O f:STADQ fJJl H,01,lí~JM_A, no \LIO de ~tm~ ntri~ulyi:>cJ qm· 
lht' oxmfcn~m v ;r;I. 6;\, mmo li, da Cur1~t1l111çi!o üstndual. 
R.ESOtVl):: 
An. !' ~0~1,9t SlllSKA PALAMITSHCHF.CE l'liRE.IRA PIRF.S. p:m1 i• C"'i~ ,(~ 
Scccct:!r1orHIJ1.uttL1 li;\ Sot:rcrn1ín da Fazenda. 
Art. 2" f:~tc l).,,cr~lV cOllU cm \'kar MSU <lr11'1. 
f'tditcio Sc11~dvr llélio c:.1mpos.l3M Vii:t~. llR, <JI dejancir;;.- t'.c 2015. 
MMin Su1~l)' su .. ~ C1111lJIOS 
Gol'cmndorn do cNlmlo de Rorain::i 

D!:lÇRf.!0,i\'" IJOJi-P DE 0.1 DE ,J,\1\F..Tll,<) lJE lOIS .. 
A G~J\ hRN1\IJOR/1 D.O ~STADO Dli l~,01~/~.IMi\, no 1ao de iua~ nt11hi:11iücs 1ruo 
lhe C()11frrem o ttrt. 62:, 1nc1.10 lf, d~ Co01stmnçao F.swdtml, 
H .E S O L \' E: . . 
A:tf 1•}•k1menr OZE.L!O IZ!DÓRIO MllSSlAS, pm-a e Ca1110 de s~~·;1:1~rio d<' Es:ado 
do 11il:(;J, 
Art. 2' B~t~ D<"crcio cntfll cm v i~J1' mi~tn dnui. 
Palóçi1> Senador Hélio Gnmpo.i$, Elon Vh1n, JlR. O 1 dt jonfro d~ 2(11 S 
i\ln1·1n Snl'ly S.11,·n Cnn1poi 
Gol'M-r.•oorn do fatndo dt fülfnim~ 

IJl~C1u:ro i\' 0038.P f)F,()J l>li.MNl~mo DE 2015 
1
1
\
1 
GOV~RNAf)ORA, D,0 ESTA DO J?l! R~~AIM ..;, no. ur.o <lt .>t~•S ;11.duiçõc-s q\t~ 

1e ç>.mk~m o an. 6<, 1nc1s1> li. d~ Cor.st11u1~0 Estad•.131, 
RllSOLVE: 
Ard t

1
• ld" .No·rl\cat LEOM 1\ Pütm.l.:.lRA. pnra o Cnigo <1C S..:-~r(trt-1fo Adjunw d.n Soc11:t~t i~ 

<1 n ro. 
/\rt. 2:' fütc Dcwç10 ~ntrn tm vigor ~Km dnto. 
l'plncio Senador INtio C11m))OIS, Bon V.&Jo, RR, OI dt ,i11n~iiu de Wl 5. 
.\1nrfa Suei}' Silvo Campos · 
Go,·.:rnado1a do fo1:ido (!,, Ron1imr. 

DECRETO N" (IU39·i' DE 01. DE .JANEIRO .OJi. 2015 
i\ GOVERNAL>OJV\ IJO t!.STADO DE RORAIMI"., 11~' ~1~0 de suas atrfbuiçôe~ 'i'"-' 
lhe wnfctcm o :1rt 62. lr:ll!lso 11. da Co1ml1t1lçllv fa::.1d1wl, 
RfiSQ[ .• VE: . . 
All. 1•l'!i:1tnc~r IVO .IOSH WA~DERlli': GAl,l,JNIJO FILJIO, p:t.rn o Corso(,[,, 
St<'retnrro de E~tndu lk C'omunronç~o Socrnl. 
Ar.., 2' f.~1c Deçr<:lo er.tra cm rigor 11c51.~ 1fa1n, 
Pnlklo ~~nadRr Heli? C;;rr.pc», R<>R Vi-~tn, RR. Oi tit ia;;tiro de 2DI 5. 
:>1:u1a Suei~· :5!1,·u Cnmpos · · 
GoVC'm:.idors du &!~do ele Horn!nm 

DF.:CRF.TO N~ Ull,f(J.J' l)f: OI DE JA:'\~mo .UI~ 201~ 
A OOVERNADOJU\ ~O ~STAOO [>F. n_o~./\lM/ .. 1}0 usa de sms ntrllmiç<)~s 'l"" 
ih~ confottrri ~' nn. 62. umso li, d3 (.011~111U1çao i:~wttiurl 
R P. S O [, V E: • . . ' 
Ar .. lºl\01ii<·;1r lOSE AJ.CIO~E.Al.MP.ll)A JÜNfC'rR on,,,,, r,,,,,,-, tf;' ,,,,.,,.,1o,; .. 
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Você, sem fronteiras. Fet.ura 
NOrnor'Q da Fawn:r 973107260 

c1·9tiio; 7, 1C-09e1Ja. 10 .12. 1 c:>J-OC(J 
CPF!ÇNPJ: 1H$$579000 11~ 

TIM Coli.i\olt S.A 
Roo Çart;>:1• l Plr11o, 802' • L<Y-e 399 • Qu9<1f'D 7l-Ooo Vls.1.!! -HH 

Eml~~;j() 1g,u1;·1~ P(>OID!l<•ln; ~71\J~'H 
Relet1lnct:i Ml\V14 Pç,rlodo: i p104114" 18'1:w,•i.i 
Oó!i'.o ~Ulotn~Hc:o: 9ê11:>'3342°3015 CNPJ: 04 , 2'CO.Oi:;!l•1J0~7·03 - t.E .: 2'40104-02.·2 
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COO BOA VISTA RR 

AA H FONSECA 
R DO CAJUEIRO, 133 • CONJUf'.ITO CACARI 1 
CAGAR\ 
69307-5 1 O - BOA VISTA • RR 

1111111111111111111 l li li llllll llll l li li l l llll li li l l IUI 111111 

o 1 Número d<i No•~ Fiscal: 000.011 .950-AA 
02 f:;nUdao~ Jvr1<llc\l: A A H FONSECA 
03 Encloreçio: R DO CAJUEIRO. 133 /CONJUNTO CACAA11- BOA. VISTA- RR 

VENCIMENTO 
10/06114 

-' ...... ..... ' 

. . ~ '". \ 
i , ..... ! . ··. : . . -l 

;::1.J UJ ; 
1 --~· -··- ..... ,. 

·-~lAL... ___ : 
LfM~K.!__J 

R$ 176,07 
VALOR ] 

'---

Total Noto: '176,07 

Consulte o Imprima a segunda via de sua fatura na 
Área Exclusiva do site ™tim,com,br 
Contrai de Atendimento TIM: 1056 ------------------------------------------------

Fgfi~~J 
Paro sua comodidado, cadastre sun contu cm dóblto automático, em sem banco, utilizando o nt'1mero 
do ldontiflcação Indicado neste L>olelo. Para mais 1.nform:içÕll!i, ligue parn a canlr<!I ele 
atendimento TIM. 

TIM CetulAr S.J\ 

NOME DO CLIENTE Em etendlrN!nlo a Lei n. 1274'112012 lnlo<mamos ab·ol;r.o os tributos cuja incldê:-icill tnllu i 

AA H FONSECA 
na ronnaçllo do6 proços dos $eNlç~ prestados.. 
tCMS "'conf(){m(} d8'5tacado açima. PIS = 0,65% e COFtNS" 3% 

IDENTIF\C'.AÇÃO DE oi=e.rro AUTOMÁTICO MES DE REFERéNCIA DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR 

9665334.2301-5 MAi J 14 19105114 10/06/14 R$176,07 

l}i•l680000001 -6 ] j 760701090100i) 1 00097376728~ 1 106653342Jf)9~ 1 

nn •tt 1•1 n~ • • u .. • - • ••11• •••• • t"'• •••• · ·-·-.. ·-· • ... •"• ~ · ·---- · -

-

-
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PÁG06 Diário Oficial 
Despesas Correntes 1.604.180 1.604.180 

Despesas de Capital 

5. Ações de Informática 4.000 4.000 

Despesas Correntes 4.000 4.000 

Despesas d e Capital 

LEICOMPLEMENTARNºl80 DE 7DEJULHODE 2011. 
"Altera dispositivos da Lei Complementar nº 166, de 16 de julho de 
2010, que instituiu a Carreira e o Cargo de Agente Penitenciário da 
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado de Roraima." 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 
Art. l º Acresce parágrafo único ao art. 2º da Lei Complementar nº 166, 
de 16 de julho de 201 O: 
"Art. 2° [ ... ] 
Parágrafo único. Dentre o número de vagas do cargo criado de Agente 
Penitenciário da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado 
de Roraima fica fixado o percentual de 30% (trinta por cento) para 
- >tação de Agentes do sexo feminino, considerando a natureza do cargo." 

<\C) 
.rt. 2º A alínea "e" do inciso 1 do art. 5º da Lei Complementar nº 166, de 
6 de julho de 201 O, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º [ ... ] 
I- [ ... ) 
a) a d)[ ... ] . . . 
e) investigação relativa aos aspectos moral e social, de caráter elnmnató­
rio; (NR) 
f) [ ... ] 
[. ")" 
Art. 3º O art. 5º da Lei Complementar nº 166, de 16 de julho de 201 O, 
passa a vigorar acrescido dos parágrafos 1 º a 8º: 
"Art. 5° [ ... ] 
I- [ ... ) 
[ ... ] 

11 - [ ... ] 
[ ... ] 
§ 1 º A prova de aptidão psicológica objetivará, através. de te~tes de . 
conhecimento aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia e aplica­
dos por psicólogos, o conhecimento da personalidade, da inteligência e 
das habilidades específicas, características inerentes ao cargo, a saber: 
controle emocional, ansiedade, impulsividade, domínio psicomotor, 
autoconfiança, resistência à frustração, inteligência, memória, .. 
agressividade, adaptabilidade, flexibilidade, m.a~~dade, responsab1hda­
de, dinamismo, iniciativa, fluência verbal, sociab1hdade, capacidade de 
liderança, fobias e honestidade. (AC) . . . . 
§ 2 º A investigação relativa aos aspectos moral e social objetivara 
~erificar se o candidato possui idoneidade moral e conduta ilibada 
imprescindíveis para o exercício de suas atribuições e ocorrerá durante 
todas as fases do concurso, incluindo curso de formação, até o final da 
homologação, sendo conduzida por comissão especialmente designada 
para tal fim, que poderá obter elementos informativos d.e quem os possa 
fornecer, fazer diligências, inclusive convocando o candidato para ser 
ouvido ou entrevistado. (AC) 
§ 3 º O candidato convocado para essa fase deverá apresentar os seguin­
tes documentos: 
I - Ficha de informações pessoais; 
11 - Certidão relativa a assentamentos funcionais, no caso de ser o 
candidato servidor público civil ou militar; e 
ID - Certidões de Antecedentes Criminais expedidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, bem como, Folha de Antecedentes 
expedida pela Polícia Federal e Polícia Es!adual. (A<:;) . 
§ 4° A avaliação dos aspectos moral e social do candidato ser~ efetivada 
em processo administrativo fundamentado de modo a garantrr o pleno 
exercício do contraditório e da ampla defesa. (AC) 
§ 5º O teste de aptidão tisica para o cargo de Agente Penitenciário 
Masculino e Feminino consiste em 3 (três) testes subsequentes, todos 
de caráter eliminatório, e obedecerá à seguinte ordem: 
I - Teste de Flexão e Extensão dos Cotovelos (braços) com apoio de 
frente sobre solo; 
11 - Teste Abdominal (Tipo Solo); 
ID - Teste de Corrida de Doze Minutos. (AC) 
§ 6º O candidato será considerado apto ou inapto na prova de aptidão 
tisica. (AC) 
§ 7º A quantidade mínima de exercícios por teste para aprovação do 
candidato será fixada no edital do concurso. (AC) 
§ 8º Será considerado eliminado na aptidão tisica e, consequentemente, 
do concurso público, o candidato que: 

1 - Não apresentar no dia da prova atestado médico; 
11 - Deixar de realizar algum dos testes; 
IlI - For considerado inapto em qualquer um dos testes; e 
IV - Não comparecer para a realização da prova de aptidão tisica. (AC) 
Art. 4º O § 3º do art. 6º da Lei Complementar nº 166, de 16 de julho de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 6º [ ... ] 
§ 1 o [ ... ] 

§ 2º [ ... ) . . . . 
§ 3º Os candidatos aprovados na prrrnerra fase e mscntos no curso de 
formação profissional receberão uma bolsa no valor correspondente a 
50% (cinquenta P,or cento) do vencimento bási~o inicial." (NR) 
Art. 5º O Anexo Unico da Lei Complementar n 166, de 16 de JUiho de 
201 O, passa ter a seguinte alteração: 
"ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 166, DE 16 DE 
JULHO DE 2010. 
TABELA DE SALÁRIOS-AGENTE PENITENCIÁRIO DA SECRE­
TARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA DO ESTA­
DO DE RORAIMA." (NR) 
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 7 de julho de 2011. 
JOSÉ D E ANCHIETA JUNIOR 
Governador do Estado de Roraima 

LEINº 815 DE 7 DE JULHO DE 2011 
"Dispõe sobre a transformação da Fundação Estadual do Meio Ambien­
te, Ciência e Tecnologia do Estado de Roraima - FEMAC~-RR, e do 
Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado de Rorarrna -
IDEFER, e dá outras providências." 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço .saber que a Assembleia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
CAPITULO 1 
DA TRANSFORMAÇÃO 
Art. l º A Fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Roraima - FEMACT-RR, criada pela Lei Estadual nº 001, art. 
46, inciso IlI, item 2, de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei 
Delegada nº 004, de 16 de janeiro de 2003, fica transformada ~m Funda­
ção Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de R:ora1ma -
FEMARH-RR, vinculada à Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento - SEPLAN. 
Art. 2º O Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima 
- IDEFER-RR, criado pela Lei Estadual nº 709, de 30 de março de 2009, 
fica transformado em Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e 
Inovação do Estado de Roraima - IACTI-RR, vinc1:1lado à.SEPLAN. 
Art. 3º As atividades de ciência, tecnologia e pesqmsa realizadas pela 
FEMACT-RR passam a ser absorvidas pelo IACTI-RR. 
CAPÍTULO II 
DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECUR­
SOS HIDRÍCOS DE RORAIMA - FEMARH/RR 
Art. 4º A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídrico~ de 
Roraima - FEMARH-RR tem por objetivo promover, elaborar, genr, 
coordenar e executar a política do meio ambiente e de recursos hídricos 
do Estado de Roraima com a finalidade de garantir o controle, a preser­
vação, a conservação ~ a recuperação ambient.al, visand? o desem:oivi­
mento sócioeconomico sustentável e a melhoria da qualidade de vida da 
população. . 
Parágrafo único. A FEMARH-RR tem sede e foro na Cidade de Boa 
Vista e jurisdição em todo Estado de Roraima. 
Art. 5º O patrimônio da FEMARH-RR será const!tuído pelo~ ~e3s e 
direitos da FEMACT-RR, exceto os que forem objeto de aqu1s1çao 
através de recursos provenientes de convênios federais com destinação 
específica, relacionados às atividades de ciência, tecnologia e p~squisa, e 
os alocados nas Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Sustentável (DCTDS) e de Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) 
da FEMACT-RR, que passam a integrar o patrimônio do IACTI-RR, 
além daqueles que essa entidade venha a adquirir, incluindo os bens que 
lhe venham a ser doados pela União, Estados e Municípios e por outras 
entidades públicas e particulares. 
Parágrafo único. A FEMARH-RR só receberá em doação bens livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus. . . 
Art. 6º No caso de dissolução da FEMARH-RR, seus bens e drre1tos 
passarão a integrar o patrim.ônio do Estado de Roram:a. . 
Art. 7º Os recursos fmancerros da FEMARH-RR serao provenientes de: 
J - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no orçamento do 
Estado; 
11 - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concebidos por quaisquer 
entidades públicas ou particulares; 
IlI - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades públicas nacionais e internacionais; 
IV - retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a entidades 
públicas ou particulares; 
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V • os recursos de transferência de outros órgãos da administração 
pública; 
VI · operações de crédito e juros bancários; 
VII - receitas eventuais. 
Art. 8º A FEMARH-RR tem a seguinte estrutura organizacional básica: 
I - Conselhos de Direção Superior: 
a) Conselho de Administração; 
b) Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA; 
c) Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH; e 
d) P~esidência. 
II · Orgãos de Assessoramento: 
a) Gabinete do Presidente; 
b) Procuradoria Jurídica; 
c) Assessoria Especial; 
d) Comissão Permanente de Licitação - CPL; e 
e) Controle Interno. 
III - Órgãos de Execução 
a) Diretoria Administrativa e Financeira: 
1) Divisão de Administração; 
2) Divisão de Orçamento e Finanças; 
3) Divisão de Recursos Humanos; e 
4) Divisão de Contabilidade. 
b) Diretoria de Monitoramento e Controle Ambiental: 
1) Divisão de Planejamento e Auditoria Ambiental; 
2) Divisão de Prevenção e Monitoramento Ambiental; 
3) Divisão de Fiscalização Ambiental; 
4) Divisão de Educação Ambiental; e 
5) Divisão de Unidades de Conservação. 
c) Diretoria de Recursos Hídricos: 
1) Divisão de Outorga; 
2) Divisão de Apoio à Gestão de Comitês de Bacias Hidrográficas; e 
3) Divisão de Planejamento Hídrico. 
d) Diretoria de Licenciamento e Gestão Ambiental: 
1) Divisão de Licenciamento Ambiental; 
2) Divisão de Controle de Florestas; 
3) Divisão de Uso do Solo e Agricultura Familiar; e 
4) Divisão de Aquicultura e Recursos Pesqueiros. 
IV - Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA. 
Art. 9º Ficam extintos os cargos em comissão de Diretor de Pesquisa e 
Estudos Amazônicos - Museu Integrado de Roraima, e de Diretor de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável. 
Art. 1 O. Ficam extintos os seguintes cargos em comissão de Chefe de 
Divisão: 
I - de Pesquisa e Estudos Amazônicos; 
II - de Documentação e Arquivo; 
III - de Divulgação e Educação; 
IV - de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 
V - de Educação e Capacitação Sustentável; 
VI- de Planejamento e Ordenamento Territorial; e 
VII - de Recursos Hídricos. 
Art. 11. Ficam criados 2 (dois) cargos em comissão de Diretor e 9 (nove) 
cargos em comissão de Chefe de Divisão, de acordo com o Anexo I, com 
as atr,ibuições descritas no Anexo IV, partes integrantes desta Lei. 
CAPITULO III 
DO INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA- IACTI-RR 
Art. 12. O Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima - IACTI-RR, terá por objetivo promover, elaborar, 
gerir, coordenar e executar a política de ciência, tecnologia, inovação e 
gestão florestal do Estado de Roraima, com a finalidade de estimular, 
promover e fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, com a 
realização e utilização de pesquisas científicas e estudos amazônicos e 
com suas devidas aplicações, visando o desenvolvimento 
sócioeconomico sustentável do Estado e a melhoria da qualidade de vida 
da população. 
Parágrafo único. O IACTl-RR tem sede e foro na Cidade de Boa Vista e 
exercerá suas atribuições em todo Estado de Roraima. 
Art. 13. O patrimônio do IACTI-RR será constituído pelos atuais bens e 
direitos do ora transformado Instituto de Desenvolvimento Florestal do 
Estado de Roraima · IDEFER, bem como, todos aqueles que, na data da 
publicação desta Lei, estejam sendo utilizados pelas Diretorias de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável (DCTDS) e de 
Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) da FEMACT-RR, incluídos 
os adquiridos através de convênios federais com destinação especifica, 
relacionados às atividades de ciência, tecnologia e pesquisa, além 
daqueles que venham a ser doados pela União, Estados e Municípios e 
por outras entidades públicas e particulares. 
Parágrafo único. O IACTI-RR só receberá em doação bens livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, inclusive os decorrentes de deman­
das judiciais. 
Art. 14. No caso de dissolução do IACTI-RR, seus bens e direitos 

passarão a integrar o patrimônio do Estado de Roraima. 
Art. 15. Os recursos financeiros do IACTI-RR serão provenientes de: 
I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no orçamento do 
Estado; 
II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concebidos por quaisquer 
entidades públicas ou particulares; 
III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades públicas nacionais e/ou internacionais; 
IV - retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a entidades 
públicas ou particulares; 
V - os recursos de transferência de outros órgãos da administração 
pública; 
VI - operações de crédito e juros bancários; e 
VII - receitas eventuais. 
Art. 16. Os servidores efetivos do Quadro Geral da FEMACT-RR 
lotados nas Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Sustentável - DCTDS, e de Pesquisa e Estudos Amazônicos /Museu 
Integrado de Roraima - DIPEA-MIRR, passam a integrar o quadro geral 
de servidores do IACTI-RR, conforme Tabelas I e II do Anexo III desta 
Lei. 
Parágrafo único. Enquanto não aprovado o Plano de Cargos e Salários do 
IACTI-RR, aplica-se aos servidores mencionados no caput deste artigo a 
Lei Estadual nº 537, de 24 de março de 2006, mantidas as especialidades 
do cargo, a remuneração, e seus adicionais, o tempo de efetivo exercício, 
bem como, todos os direitos adquiridos pelos servidores. 
Art. 17. O IACTI-RR tem a seguinte estrutura organizacional básica: 
1 - Conselhos de Direção Superior: 
a) Conselho de Administração; 
b) Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação - CECTI; e 
c) Presidência. 
II - Órgãos de Assessoramento: 
a) Gabinete do Presidente; 
b) Procuradoria Jurídica; 
c) Assessoria Especial; 
d) Comissão Permanente de Licitação; 
e) Controle Interno; e 
f) Câglara de Assessoramento Técnico Científico. 
III - Orgãos de Execução 
a) Diretoria Administrativa e Financeira: 
1) Divisão de Administração; 
2) Divisão de Orçamento e Finanças; 
3) Divisão de Recursos Humanos; e 
4) Divisão de Contabilidade. 
b) Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação: 
1) Divisão de Engenharia e Inovação; 
2) Divisão de Planejamento, Gestão e Fomento de Políticas e Programas 
em Ciência,Tecnologia e Informação · CTI; 
3) Divisão de Acompanhamento e Avaliação de Projetos em 
Ciência, Tecnologia e Informação · CTI; 
4) Divisão de Ações Regionais para Inclusão Social; e 
5) Divisão de Apoio a Gestão de Cooperativas e Empresas (Incubado­
ras). 
c) Diretoria de Pesquisa e Tecnologia em Gestão Territorial: 
1) Divisão de Estudos Sócioeconômicos e Ambientais; 
2) Divisão de Planejamento e Cadastro; 
3) Divisão de Estatística e Geotecnologia; 
4) Divisão de Gestão e Política Territorial; 
5) Divisão de Informações Ambientais; e 
6) Divisão de Gestão de Florestas Públicas. 
d) Museu Integrado de Roraima: 
1) Divisão de Pesquisa e Estudos Amazônicos; 
2) Divisão de Documentação e Arquivo; e 
3) Divisão de Divulgação e Educação. 
IV - Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia - FECT. 
V - Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima -
FUNDEFER. 
§ 1 º Fica o Museu Integrado de Roraima incorporado a Estrutura do 
IACTI-RR, sendo por este administrado. 
§2º Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado a instituir, 
através de Decreto, Unidades Administrativas Descentralizadas/ 
Regionalizadas, disciplinando seu funcionamento. 
Art. 18. Ficam extintos os cargos em comissão de Diretor Técnico do 
IDEFER e de Chefe de Planejamento, Acesso e Desenvolvimento da 
Cadeia Florestal, previstos na Lei nº 706, de 30 de março de 2009. 
Art. 19. Ficam criados 3 (três) cargos em comissão de Diretor e 17 
(dezessete) cargos em comissão de Chefe de Divisão, de acordo com o 
Anexo II, com as atribuições descritas no Anexo IV, parte integrante 
desta Lei. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20. A FEMARH-RR incorporará os recursos orçamentários 
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previstos para a Diretoria de Monitoramento e Controle Ambiental 
(DMCA) da FEMACT-RR, e os recursos do FEMA. 
Art. 21. O IACTI-RR incorporará os recursos orçamentários do atual 
IDEFER; das Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Sustentável - DCTDS, e de Pesquisas e Estudos Amazônicos - DIPEA, 
da FEMACT-RR; e do FECT. 
Art. 22. A FEMARH-RR incorporará todos os bens materiais contidos 
na estrutura da FEMACT-RR, exceto os adquiridos através de convênios 
federais, com destinação específica, relacionados às áreas de ciência, 
tecnologia e pesquisa, bem como, os bens alocados nas Diretorias de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável (DCTDS) e de 
Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) da FEMACT-RR, que serão 
vinculados ao IACTI-RR. 
Art. 23. Todos os convênios firmados pela FEMACT-RR vinculados às 
áreas específicas das Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen­
to Sustentável (DCTDS) e de Pesquisas e Estudos Amazônicos 
(DIPEA) do Estado de Roraima passarão a ter sua gestão sob a respon­
sabilidade do IACTI-RR. 
Art. 24. Os ajustes orçamentários referentes a nova distribuição dos 
programas, projetos e ações previstas no Plano Plurianual - PPA 2008-
2011, e na Lei Orçamentária Anual - LOA, exercício 2011, decorrentes 
dessa transformação, deverão ser remanejados e ajustados conforme 
previsto em lei, por Decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual, no 
prazo de até 90 (noventa) dias. 
'\rt. 25. Durante o período de até 90 (noventa) dias, as despesas 
,nergenciais e inadiáveis serão realizadas nos orçamentos aprovados 

pela Lei Orçamentária Anual - LOA, exercício de 2011, dos órgãos ora 
transformados FEMACT-RR e IDEFER. 
Art. 26. Ficam revogados os artigos 3º, 4º, 5°, 6º e 7º e o Anexo Ida Lei 
Delegada nº 004, de 16 de janeiro de 2003. 
Art. 27. Ficam revogados os artigos 5º, 8° e Anexos I e II da Lei nº 706, 
de 30 de março de 2009. 
Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácjo Senador Hélio Campos/RR, 7 de julho de 2011. 
JOSE DE ANCHIETA JUNIOR 
Governador do Estado de Roraima 

ANEXO! 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA FEMARH-RR 

CARGO QUANT. PADRÃO 
REFERÊNCIA 

Presidente 1 RS 13.950,00 

Diretor 4 RS 9.765,00 

Presidente da CPL 1 R$ 3.210,00 
Procurador-Chefe 1 R$ 4.180,00 

Chefe de Gabinete 1 RS 2.612,50 

Asse<sor Especial 4 R$ 3.354,45 

Membro da CPL 2 RS 1.881,00 
Chefe Unid. Cont Interno 1 R$ 2.500,00 

Chefe de Divisão 16 RS 2.299,00 

Secretária de Diretor 4 R$ 836,00 

Assistmte de Gabinete 7 R$ 627,00 

TOTAL 42 

ANEXO II 
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DO IACTI-RR 

<> CARGO QUANT. PADRÃO REFER~NCIA . 
Pres icJente 1 R$ 13.950,00 

Diretor 4 R$ 9.765,00 

Pres icJ ente da CPL 1 R$ 3.210 ,00 

Proc urador-Ch ele 1 R$ 4.180,00 

Chefe de Gabinete 1 R$ 2.612,50 

Assessor Especial 4 R$ 3.354 ,4 5 

Membro da CPL 2 R$1.881,00 

Chefe Unid. Cont. hterno 1 R$ 2.500 ,00 

ChefedeD'-'isão 18 R$ 2.299 ,O O 

Secretária de diretor 4 R$ 836 ,00 

Assistente de Gabinete 7 R$627,00 

o~ 44 

ANEXO 111 
TABELA 1 
CARGOS EFETIVOS DO IACTI-RR- NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 

Analista de Ciência e Tecnologia f Administrador 

Analista de Ciência e Tecnologia /Economista 

Analista de Ciência e Tccnolo~ia /Geógrafo 

Analista de Ciência e Tecnologia /Tecnólogo de Ni\'CI Superior cm 
Agro negócio 

Analista de Ciência e Tecnologia I Tecnólogo de Nh'cl Superior cm Gestão 
Ambiental 

Analista de Ciência e Tecnologia I Tecnólogo de Alimentos 

Analista de Ciência e Tecnologia /Turl~mo 

Pesquisador IA ntropólogo 

Pc.~quisador I Ecólogo 

Pesquisador J Taxionom i!o1 a em A ngiospcrma 

Pesquisador I Taxionom ista em Zoologia 

QUANTIDADE 

TOTAL 12 

TABELA II 
CARGOS EFETIVOS DO IACTl-RR- NÍVEL MÉDIO 

Auxiliar de Restauração 

Guia de Museu 

Técnico em Laboratório 

ANEXO IV 

CARGO QUANTIDADE 

TOTAL 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO DA FEMARH-RR E DO IACTl-RR 
Dc.~crição das atribuições dos cargos cm comissão 

Pre!lidentc 
Administrar a autarquia, praticundo os atos de gestão necessários e exercendo a coordenação das 
Diretorias e assessorias imediatas, além de convocar e presidir as reuniões da Diretoria, admitida a 
delegação de competência; representar ativa e passi\'amentc, cm juíto e fora dele, e na celebraçAo de 
con\'ênios, contratos, termos de ajustamento de conduta e outros aju stcs; p mmover a articulação cn tre a 
autarquia e outras instituições públicas e priYadas, rrnra a consecução dos objeth·os; finnar,juntamente 
com o diretor competente, convênios, contratos; realizar os encaminhamentos da prestação de contas 
anual; fixar prioridades para elaboração dos orçamentos anuais e plurianuais de investimentos e 
programas; pronr as fu ações de cbdia, constituir comissões e grupos de trabalho. 

Diretor 
As!l!ssorar a Presidência nos assuntos rclati\'os à sua esfera de atribuiÇÕl!Sj coonlenar, controlar, 
supen'isionar, os planos, programas e projetos desenvolvidos; exercer, no ambiente organizacional e 
universo de ação, quando se fUer nccc..oisário e estritamente na ausência do titular, atos relath·os à 
"atividade mcio", os quais prc.~ervem o dinâmica operacional, desde qlle alicerçados cm baseoi 
normativas e n..-gulamcntarc.~; opinar, sobre a viabilidade técnica e econômica na celebração de 
convênios, acordos, contratos e ajustes inerentes à execução de sen·iços de mtturcza técnica; apoiar a 
capacitação de Recursos Humanos dentro de sua esfera de atribuições. 

Procurador Juridico 
Reprc!l!ntar a entidade nas ações judiciais cm que for parte, na condição d e autora, ré ou intcrc.~sada; 
opinar e examinar minuta.~ de edital, coo Yênio ou ajuste, contrato, projetos prm·cn ien tes de contratos, 
acordos n acion aio; e internacionais relatiyos às atn.· idades fim da entidade. 

Chefe de divisão 
As~ssorar os rcspecti\.·os Diretores cm assuntos referentes às suas áreas de competência; planejar, 
orientar, coordenar e controlar as atividades increntes às competências da respecriYa unidade; 
desempenhar atribuições de natureza administrati\'a e técnico-especializada que lhes forem imputadas 
por !CUS su periorcs; representar seus Diretores, quando por ela designados; supervisionar os 
procedimentos relacionados à execução das atividades que lhes são atribuídas; manter a diretoria 
permanentemente informad11 das atividades das diYisõcs; exercer outras ati,·idndcs que lhes forem 
conferidas ou delegadas. 

As~ssores 

As~ssorar e assistir o Presidente, Chefe de Gabinete, Procurador Jurídico e Diretores cm assuntos de 
suas respectivas competências; acompanhar matérias ,•eicu~1das por meios de comunicação; coordenar, 
controlar e acompanhar o desenvolvimento d11s atividades nas suas áreas de competência; daborar 
relatórios afetos às suas áreas de atuação; exercer outras ati\'idades que lhes forem conferidas ou 
delegadas. 

As~stcntc.~ 
As!oi.stir às chefias imediatas cm a.ll'!untus de natun.7.a técnico-admini<!trativo; elaborar ou auxiliar a 
elaboração de minutas de atos ou outras comunicações a ~rem expedidas pelas unidades cm que 
csti\'Crcm lotados; receber, transmitir, controlar e registrar as comunicações recebidas e apedidas e os 
processos e documentos que tramitem nas suas unidades de lotação; analisar informações e dados e 
emitir parerer sobre matérias de competência da área em que estiverem lotados; exercer outras 
ati\'idadcs que lhes forem conferidas ou dclcg11das . 

Secretárils 
Marcar audiência, receber e orientar pe;soas, organizar e controlar a agenda da rc.~pccth•a chefia; 
agendar ,fogens e rcscnrar passagens e hotéis; transmiti", acompanhar e orientar o cumprimento das 
instruções emanadas da chefia imediata; aecutar sen·iços de digitação e reprodução de documentos; 
receber e transmitir mensagens; fazer e receber l~açõc.oi telcffinicas; organizar e manter o arquivo de 
mensagens recebidas e trnnsmitid11s; manter controle de material deexpedie11te, daborando os pedidos 
necessários para suprir necessidades; exercer outras ath·idada que lhes forem conferidas ou delegadas. 

Chefe de controle interno 
Controlar os procc~os e procedimentos administrati ... os, visando o acompanhamento, monitoramento e 
ª''aliaçilo das ações da instituição; emitir pareceres. outras atividades corrdatas. 

Presidente da CPL 
Elaborar e instruir os proce~os licit11tórils e procedimentos administrativos, ''isando a compra de bens e 
sen·iços necessários a atender as necessidades da instituição; 11residir os certames de interesse da 
entidade. 

Membros da CPL 
Elaborar e instruir os procc""'os licitatórils e procedimentos administrativos, vis11ndo a compra de bens e 
sen'iços necessários a atender as necessidades da instituição; participar dos certames de intcre&;e da 
entidade. 
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ANEXO V 

ORGANOGRAMA IACTl/RR 

.PRll!SIDl!!NCIA =i 
FUNQl!Fl!R 

1 
1 l Fl!CT 

CECTI 

1 l GABINl!TI! 

PROCU-DORIA 1 CAMARA OI!! ASSl!!SSOfUA 

1 
.JURfDICA 

1 
Tll!!CNICO- CUi!NTfFICA 

ASSl!!SSORIA 1 1 COMlSSÃO Pli!flMANl!!NTl!!J 
l!SPl!CIAL 1 1 

DE LICITAÇÃO 

1 
CONTROLI!! INTl!RND r-

1 1 1 1 

DIReTORIA 
MUSll!U INTEGRADO DE 1 DUU!TOl'UA DE CIC!:NCIA DIRETORIA OE PESQUISA 

ADMINISTRATIVA TECNOLOGilA E 
e TECNOLOGIA 

EFINANCEI- RORAIMA _l INOVAÇÃO ll\IM 
GESTÃO TERRITORIAL 

DIVISÃO OE ESTUDOS 
-· 

1-- SOOO ECONOM!éOS e 

OIVISÃOOE 
DIVISÃO OE PESQUiSA. E OIVISÃOOE AMBIENTAIS 

- ORÇAMENTO E 
ESTUDOS AMAZÔNICOS - PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS GESTÃO EM POt.ITICAS OE 

CT&I DIVISÃO DE ESTATISTICA E 

DIVISÃO OE DIVULGAÇÃO 
....---- GEOTECNOLOGIA 

DIVISÃO OE E EDUCAÇÃO DIVISÃO DE -
CONlASIUOAOE ACOMPANHAMENTO E 

......... AVAUAÇÃOEM 
DIVISÃO OE 

~ 
Dl\/ISÃO OtVISÃO OE ARQUIVO E PROJETOS DE CT&I - PLANEJAMENTO E 

ÁOMINISTRATIVA DOáJMENTAÇÂO CADASTRO 

DIVISÃO OE AÇÕES 
DIVISÃO OE 

REGIONAIS PARA 
DIVISÃO OE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 

,_ 
- INCLUSÃO SOOAl '---

POLÍTICA TEAAITORIAL 

DIVISÃO DE ENGENHARIA -

E INOVAÇÃO 

- DIVISÃO DE 

iNfORMAÇOES 

- - AMBIENTAIS 
DIVISÃO DE APOIO A 

GESTÃO DE ·- -

- COOPERAnvAS E DIVISÃO DE GESTÃO DE 

EMPRESAS - FLORESTAS PÚBLICAS 
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ANEXO VI 

r Conselho de Administração PRESIDÊNCIA l 
/ ' 

/' l 
Fundo Estadual de 

1- ri Conselho Estadual do Meio Meio Ambiente e 
Gabinete L-

Ambiente - CEMA Recursos Hídricos -

- FFM.O.R~-RR 
\. ,1 

Procuradoria ,.__ Conselho Estadual de Recursos 
Jurídica -

Hídricos - CERH 

Assessoria -
Especial --{ Comissão Permanente de l 
Controle -
Interno 

1 1 ..., 

Diretoria Diretoria de 

Administrativa e Monitoramento e 

Financeira Controle Ambiental 
1 

/ 
...., 

' 
Divisão Divisão de Fiscalização ,__ -

Administrativa 
Ambiental 

\. 

..., 
/ '\. 

Divisão de Divisão de Prevenção e 
-

Contabilidade Monitoramento 

Ambiental -
..., 

'\. 
Divisão de - Orçamento e r ' Divisão de 
Financas 

Planejamento e ,__ 

/ 
...., Auditoria Ambiental 

Divisão de 
-

Recursos Humanos ' 
'\ 

Divisão de Educação 

Ambiental -

'\ 

Divisão de Unidade 

de Conservação ,__ 

DECRETO Nº 12.966-E DE 7 DE JULHO DE 2011. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso m, da Constitui­
ção Estadual, 
RESOLVE: 
Art. 1 º Autorizar a ausentar-se do Estado, o servidor JORGE 
EVERTON BARRETO GUIMARÃES, Diretor-Presidente do Departa­
mento Estadual de Trânsito de Roraima - DETRAN, para participar da 

-

-

'-

1 1 
/ 

Diretoria de Diretoria de 

Recursos Hídricos Licenciamento e 

Gestão Ambiental 
\. ,1 

T 

/ / 

Divisão de -
Licenciamento 

Divisão de Outorn:a 
,1 

.O.mhiPnt:>I 

/' ' 
'\ 

Divisão de Apoio a Divisão de Controle -
Gestão de Comitês Florestal 

de Bacias ) 

\. / " 
Divisão de Uso do Solo e 

-
Divisão de Agricultura Familiar 

Planejamento Hídrico 

,1 / 
Divisão Aqüicultura e 

Recursos Pesqueiros -

\. 

Reunião do Comitê Nacional de Mobilização pela Saúde, Segurança e 
Paz no Trânsito, para elaboração do Plano Nacional de Redução de 
Acidentes e Segurança no Trânsito para Década 2011 - 2020, em 
Brasília/DF, nos dias 12 e 13-7-2011. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácjo Senador Hélio Campos/RR, 7 de julho de 2011. 
JOSE DE ANCHIETA JUNIOR 
Governador do Estado de Roraima 
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llECHETO Nº 594-P DE 07 DE ABRIL DE 2015 
/\GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de ~uas a1nlm1çõcs que 
lhe conferem o art. 62, inciso 11, da Consututçâo Estmlual, 
RESOLVE: 
/\rt. 1° Exonerar, LURENES CRUZ DO NASCIMENTO, d<> Cmgo de D1rc1or 
!'residente do Instituiu de Amparo a Ciência, Tecnologia e lnovaçõo do l'stado úc 
Ror"1111a. 
Arl. 2ºNomear, MARCELO DE MAGALHÃES NUNES. para o C"rgo de Diretor 
l'1~:=>1tknte do Instituto ele Amparo à Ciência, Tecnologia i..; fnnva1.;ào do Estado de 
R'-'r~lima. 
Art. 3• Este Decreto entra em vigor na da1a da sua publicação 
l'aii1cio Senador Hélio Campos, Bon Vbta. RR, 07 de abril d~ 2015 
s1;ELY CAMPOS 

(i<»cmadora do Estado de Roraima 

DECRETO N" 595-P 1n; 7 DE ABRIL nr-: 2015. 
A GOVERNADOR/\ DO ESTADO DE RORAIMA, nu uso da atrihui\'iio que lhe 

Cllnií:rn o art. 62, inci~o li, da Constituiçilo Lstadual, 
!) !'ô L' R ETA: 
!\ri. !"Nomear ALYSSON ROGERS SOARES MACEDO, Cl'F. 613.9\JS.503-00, 
p:tra ,, cargo de Prcsidcnlc do Instituto de 'lhr:is e Coloni1.açào de l(ornima. 

;\rt. .'"Este Decreto surte efeitos a partir de O l de abril de 2015. 

Palúdo Senador Hélio Campos/RR, 7 de abril de 2015. 

Sl'El..Y CAMPOS 

< iuvcrnadora do Estado de Roraima 

llECllgTO Nº 18.562-1~ DE 7 DE AUIUL UE 1015. 
"Credencia o Secretário de Estado de Representação d() Governo do Esta()\1 de 

Romim:1 em Brasllia parn a Função de Ord•·n:idor de Despesa cm conta csp.:cilka." 

,\ (iOVERNADORA DO ESTADO DE ROR/\IM/\, no uso da~ atribuii·i•es que lhe 

sfo conferidas, pelo art. 62. inciso lll, da Constituiçi!o Es1adual: 

DECRETA: 
/\rt. I" Fica credenciado e autorizado, o Sccrctúrio de Es1:1do de Repn:sc·n1;iç:io do 

Gu"crno do Estado de Rorai1nn em Brasílüt · FRANCISCO M0/.1\Rll.IXl DE 
l'v1ELO CAVALCANTI, como Ordenador de llcspesas espccilicamcnt<' da Conta nº 

•12lü•l'i-l, Agência ttº 1607, Brasília-DF, d« Banco do l31asil S/A. 
1\<1. 2" Este decreto entra cm vigor nn data de sua pub!icaçi\o. 

1':11iki1> Senador Hélil1 Campos/RR, 7 de abril de 201.5. 

SlT!.Y CAMPOS 

Governadora do Estado de Roraima 

EIH!:\'l'A 
:-;o l)i;irio Oficial do faladll de Roraima n• 2·14;>, de 22 de janeim de ~015. 1dác111c ;i 

pu\líirni;ão do Decreto nº J 26-P, de 22 de janeiro de 2015. que 11(\ll\cou " s.·rvidor 

!:! "'''lJ ALVES JUNIOR. NONAYRA DOS SANTOS llEZEllR/\, NIZ,\lôL COSTA 

VEIR/\ e ROSE1\NE NASCIMENTO{),\ SILV/\. 

( •lJiJI: SE L.fi: 
1 l 

i :.ISEU ALVES JUNIOR 

C:irt"" CNES-11- Gestor de Atividade Meio 

Cl'F '/19.332.712-72 

1 
li· t:11l\1\YRA DOS SANTOS BEZERRA 

C:11t:n· CDl-1- Secretária Executiva 

Cl'F· X08.034.232-68 

1 

111- l\l/./\El.COSTA DE OLIVEIRA 

C;11go: CD'.í-1- Gerente ilc Núcleo de Informática 

Cl'F: 03.u,78.302-00 

1 1 
IV- l~C lSE.-\NNE NASCIMENTO DA Sll.V/\ 

C:•q:• • CDS-! - Chcfr da Divis~o de Elaboração e /\vali:i1,ilo de l'n>ich>S 

('1 11· ,,~2. l 8·1.092-91 

l.!'l.·\-SE: 

1 J 

1 ·· U.JZEU /\1.Vl"S JI l~:IOR 

Cargo· CNES~ll (ic!"tor eh.; /\t1\·idade 1\h:t\1 

Cl'I· 719.JJ? 7i2-72 

f .. j 

li· NONAYR/\ DOS S/\NT(JS l.lilT.:~1\ 

Cnrgo: CDf-1 ·· SL·cr~túria {~xccu1i\-.1 

CP!': 808.034 23:>.liR 

( .. ) 

lY· ROSLANNE NASCl:O.li'.NTO D/\ 'ill.\'i 

Car~~n· Cargo· (:Ds-1 · Cic..;rc11t~ de Núck·o di.: l11f":-1;::i!il·;1 

Cl'F· 622.1 x.1 09.~-'>l 

1 l 
111- NIZAl'l .t'OS i'r\ DE 01.1 \'UR.·\ 
l'<\l't1.o· CDS·! ~ (. ·h~fr da t:-iv1:~:io L!C 1 Jai1or;i ,·:11~ \. :\·:· 

Cl'F: OJ4.1>7X.J01-0l1 

Pal:'ióo Senador f ldlo Campo::/RR. 07 de nhrit ~h.: .'t.'l: "\. 
SllEL\' CA~l l'OS 
Ciovt!rnadora do F~iado de l-:nm11na 

EH!t.·\TA 

No !)1:\no Olínal do Estado de Roraim~111" 2-~ \:'., · .\· _: :::.:1!\I ,:r .'- 1 1.~ r1·:"...:1"::1k 

;~oDi..·l~rcto 11\) :.-:.~.\>. d::'Y.7 (.'1..·.i;:nt·irn de: :'(J!''. qi:.· ·-.L\' 1:.-:: 1·'!· ,;·.'\ 

tjlHM:\RÃES p•1r;1 o Cnrgo t·m Cc:1mi~sr1~11)1.':icnc •. : .. . .1~:"1 .!:! >.:, it·: 1: ·:: (k· 

Ci~sl:io Estrnt<'ri;·" ,, Admini,tra1·~0 · SUi . .\ll 

ONDF SE 1.1·:. 
l\rL '2" Este Dt-rh~td cntrn cm vigor m1 data de !'Wt puiil·l.:\:t11•, rum ~r.:i111s í: p~!rtit' de 

02 de janeiro de 2015. 

l.l:ti\-SE: 
/\!I 2" Este D"-·rr1..·ti.1 t•ntra i.::m ,.it!Or na J:11:1 d:.· ~u:. ;' ·~\1•, ··<.:'i; 1 • c.·0;11 \.'!~·.11.'' :1 i';1rtir d\: 

o:?. tk ;~, crcirn dl'. :o!~ 

1';1l:kio1 Senadi1r J!:'·)id Ca111pt1·;. l3n~1 Ví,1a !\!,'.. i. 

St:l-'.1.\' CA~ll'OS 

EHltAIA 

,, 

Nll 1 )i;\rio {)tir1al d~l l :stado tk Rc..1íai'1'a nº 2·l S·I, ~k 17 1..k 111:11\0 ~!·..; .?O 1 .\. 1c1:.:n:nt~ ;.\ 

pub!íca,·fio<lc.l lk1..:rdn 1t 393-:>, tL.: Jb di...: .'.\l,\1\(0 d·; .':i:.~. {'.l·~ 11011~col1 R(iZ:\IFl\I 

BIN~Fl'.LD /\SSlJNt.'/\0. 

ll:\l1E SE iJ. 
1 1 
.-\r: I" '.'!Oi!l~m R:.1/J.ll'l{l lll'~SFl:ID 1\'.'SIJi<' . .':'..-. . .,, .. , .. , •· : '· 1 ·'·r;," 

C'mgn d!..! Yícc-Di~l'.tnra d~) Cu!\.~:~i(I ~-11:11;.u· !'.~iad:ial · • :_ . p» :.·r .. , .. ,:.• .: 1::~li·.1i:.i:.1 da 

1'11licia f\1ilitar d~ Ro:·;cima. 

1.Fl.\-Sl:: 

1 l 
.'\n. I" N(>mc:ir i\tli'.Ml'RI l!INSFl'l.D 1\SS( :'.;1: . ..\1 ·1 c:·1 .:<i.1 5?:i. 0~!" 1 ~. l""'' " 

C•1qm de Vil.'\!-Dit\.:Wr:t d~l C.\~k~:io i\'ldil;:r !~,1:1d1:t1L ~ : ::-;.;, p~·:1i..:nr1..-.1~~· .'1 .. ·~:'.~·:;1urn da 

l.'a~:1 \lilitar d..: Hu::uma. 
P;i!j\·io Scn;ufo1 'h:!in l':Hnposil·'.!\, 07 lh: ~ti: 1, \ 

SlTl.Y C."ll'(h 

N~i 1 k':rio Oli<:ial do 1·::;1.1Uo th.: Rt"!;1:nw :l" ~.il;~. 1 

public-:içüu du Dl''"""' n· 5,-,r;.1•. di: I" J,· ;:h:;i ·k 

p:u:i \•" Cnr 3~n:-: (\1; :i:.sJO:rndos pcr:-..·1~r .. ·11ti..':) :1 ·.:«!!1::.H;1 \ ... · ·;!, ., 

Edur:11.;·:lo e 1 kspn1 :n1.: 

O\lDI·: SE 1.I:: 
1 1 
i)l:L'Rl'l'O N" 5(·6 .J> J)F I! 1 DE /l.llRlt l)J: !Ili.' 

IJ't1\-;)E: 

1 1 
IJITl(!:To:..;"551>·i'i)f'O: llE:\!:lrn U!· :!Ili' 

l'í1l1it10 S(!11;idi1r lh.'li1· c~~1111'0:-;'RH. 7 d..: 1iil1;· ~:1· ~·· 

SCFI.\' C..\.\ll'OS 

Go,\;n1adllr;1 do l~st:1c.~<~ de R11r:1i111;1 
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CDD A'611 BRANCA RR 

MARCELO M NUNES 

~O,l"!JOlll Olill412015 
Vencimento 1 ll04fl01 J 

R CICERO CORREADE MELO FILHO 1881 
CARANA 
69313-592 BOA VISTA- RR 

11111111111111111111111111 1111 1111111111111111111111111111111 
72131950600731800000077237300 1O<l15 

> 

Cartáo 
Ourocard Visa 
Nª 4984 •••• •••• 7195 
Oal:J PfC\ISla p:va ci fCthamcnto da p16X1111a t..tur:l 27 04 20~ 5 

Atenção: 

Pag 001 <1 

Venciment• 
11/04/201 ~ 

. Em caso de pílgamenlo mtenor ao valor total, o eh ente deverá a1car com as tax~1~ e 
encargos apontados nosta fatura , 1nc1de11tes sobre a diferença entre o valor tot~I e o v~:ilo1 

pago 
· Caso se1a efeluado exotamente o pagamento min1mo, na prói1ma fatura poder~o ~er 

cobrados encargos linarice1ros ele. no m ttx1mo, RS 0,00 Consulle o CET 
no qlJaclro Custo Eletivo Torai desta fatura. item Crédi to Rotativo/Saques . 

R$ 

Valor Total: 
83,29 

Pagamento rninirno: 

R$ 83,29 

> Total da Fatura > IOF e Encargos nesta Fatura >Encargos Financeiros >Tarifas 

Saldo - R$ 
Saldo convor1ido - R$ 

Total da fatura - R$ 

> Resumo em Real 

Saldo an/erior 
Pagamenlos/Crédilos 
Cornprns/Débi tos 
Saldo - R$ 
Saldo parcelado 
fuluras fulurns 

> Resumo em Dólar 

83 ,29 

º·ºº 
83,29 

81,94 

º·ºº 1,35 
83,29 

o 

JOF 
• Retiradas e uso do limite ·o:oo do credi to rotativo 

Enca1gos 
·Retiradas na lunçiio cred1lo 0 ,00 
• U,;o cJO lirni/e e/o CI iJdi/O 

0,00 rotativo 

>Limites 
Tola/ para t1<1n sação ;i vista 2.772 
Sa<1ues (nck•llo 1to lof ~ll ll~n,:lç ,10 2.772 
.:t 111sl.1) 
Total par<1 transações o 
parce/ad<is 
Crediürio o 

Compras/Saques 
Oulros débilos 
Créditos 

0 ,00 Consu lte seus lu n1tes <.hspon1ve1s . acesse 
0,00 www.bb.com .br 

Saldo atual - US$ 
Taxa de conversão 
Saldo conver1iúo - R$ 

o.ao> Programa Ponto pra Você 
0 ,00 

º·ºººº 
º·ºº 

1 A vêmação cambial 3 cre\l1tv ou ;:. dób1lo 
entre o dólar mlormado 1ic1 tatwa t! a dala do 
vencimen10/pagamenlo Sefá lançada na 
próxuna fatura , sem ancargos 

Pcr1tuaçào acumulacla 
em 26. 03. 201 ~ 

9.880 

Consulte ponto~ .-1 prc.•screver e salcJo atual 
• cai xas eletrónicos: outras opções. ~· Ponto 
pai a VocC/Oot.z 
- Internet Mais 11 .rn~~çõe!> ;. Ponto pai o Você 
· Central de at~ndlmento 88: veia o 11111nero 
no vr.1so cJes.s.e docurnento 

C1edi10 Rolativo 
· Crédilo Parcelodo 
Juros de atraso 
Multa por alrnso 

1 
9,88 
4,51 

º·ºº 2 ,00 
1 · Para CI periodo • •..(. ;io me• 
1 - Mi)(imos para o pto~umo p&riodo - "A. ao nu?s 

>Custo Efetivo Total (CET) 

Serviços 
1a):as ao 
Més(%) 

"'redito Rota11vo Saques 1 e 0,88 

p arcelacio ad1mn 1 st1~1dora3 4,51 

2 
11,29 

4 59 
o:oo 
2.00 

Consulte as tarifas do seu cw1 âo 
Tabela de Tarilas do Banco do Br <. 
dispõnive/'ein" ló(Jas as age1wias· 
acesse www.bb.com.br 

>Uso no Exterior 

: 
t 
1 

E preciso habil itar seu Ourocar<I ao · 
de ulilizá-Jo no exterior ou e111 '' 
hospedados fora do 81 asil. 

1 axas. ao Ad1c1~;al (%)! ooa'r':(%) 1 C ET ao 1 ANO(%) 

209,75 0,38 i 0,0082 . 1 223 
.. . -.. ....... 1 : 

139.78 0,38 1 0 ,0062 ·11 

Pagamento d3 Contas -~ - ·· 

1 
...... . -·· i 4.51 69,76 0.36 00082 i 71 

1.1>a1celado)3· 1 ! --
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BOA VISTA, 10 DE ABRIL DE 2015 Diário Oficial Nº. 2500 
PORTARIA N". 11912015/GAB/PRESl/IPER 
O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE RORAIMA • !PER, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 0049-P, 
de OI de janeiro de 2015, i;iublicado no Diário Oficial nº 2436, de 02 de janeiro de 
2015, combinado com Artigo 42, da Lei Complementar Estadual Nº. 030/1999; 
Resolve: 
Art. 1• ·Nomear Christiane Blllbosa Corrêa, inscrita no CPF: 512.606.702-87, para o 
Cargo Comissionado de Assessora Especial (CNES-m). 
Art. 2º • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Boa Vista (Roraima), 09 de abril de 2015. 
RONALDO MARCILIO SANTOS 
Presidente Interino do !PER 

Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 
e Inovação do Estado de Roraima 

IACTl·RR/ PRESIDtNCIA/PORTARIA N." 098115 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação -
IACTI·RR, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6°, § 3° da 
Lei Estadual n.• 706 de 30 de março de 2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 
de julho de 2011, 
RESOLVE: 
Art. 1•. Exonerar a servidora ETERNUZA CARVALHO DA COSTA SANTOS, 

--.Matricula: SI 13, do Cargo de Secretária de Diretor, conforme o disposto no Anexo II 
'JI Lei Estadual nº 815 de 01 de julho de 2011 , a partir de 10/04/2015. 

Art.2°. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1 O de Abril de 2015. 
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se. 
Boa Vista/RR, 10 de Abril de 201S. 
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES 
Diretor Presidente do IACTI·RR 

IACTl·RR/ PRESIDtNCIA/PORTARIA N." 099/15 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação -
IACTI-RR, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6°, § 3° da 
Lei Estadual n.• 706 de 30 de março de 2009, alterada pela Lei Estadual n.º 81 S de 07 
de julho de 2011, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Exonerar o senhor ALESSON ROGER DE LIMA, Matricula: 5129, do Cargo 
de Assistente de Gabinete, conforme o disposto no Anexo II da Lei Estadual nº 815 de 
OI de julho de 2011, a partir de 10/04/2015. 
Art.2°. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de Abril de 2015. 
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se. 
Boa Vista/RR, 10 de Abril de 2015. 
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES 
Diretor Presidente do IACTI·RR 

IACTl·RRI PRESIDtNCIA/PORTARIA N." 100/15 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação -
IACTI·RR, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6°, § 3° da 
Lei Estadual n.º 706 de 30 de março de 2009, alterada pela Lei Estadual n.0 815 de 07 
de julho de 2011, 
RESOLVE: 
Art. Jº. Nomear o senhor ALESSON ROGER DE LIMA, Matricula: 5129, para o 
Cargo de Secrctàrio de Diretor, conforme o disposto no Anexo II da Lei Estadual n• 
~15 de OI de julho de 2011, a partir de 10/04/2015. 

t.2°. Esta Portaria entrará cm vigor a partir de 1 O de Abril de 20 l S. 
1blique-se, Cientifique e Cumpra-se. 

doa Vista/RR, 10 de Abril de 201S. 
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES 
Diretor Presidente do IACTl-RR 

IACTl-RR/ PRESIDtNCIA/PORTARIA N." 101/15 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação -
IACTl-RR, no uso de suas atnbuições legais, conforme o disposto no art. 6°, § 3° da 
Lei Estadual n. 0 706 de 30 de março de 2009, alterada pela Lei Estadual n.0 81 S de 07 
de julho de 2011, 
RESOLVE: 
Art. lº. Nomear o senhor RALME GISCHEWSKI BORBES, CPF: S08.668.502-87, 
para o C~o de Assistente de Gabinete, conforme o disposto no Anexo li da Lei 
Estadual n 815 de 01 de julho de 2011, a partir de 10/04/2015. 
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1 O de Abril de 201 S. 
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se. 
Boa Vista/RR, 10 de Abril de 201S. 
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES 
Diretor Presidente do IACTl-RR 

IACTl-RR/ PRESIDtNCIA/PORTARIA N." 102/15 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação -
IACTI-RR no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6°, § 3° da 
Lei Estad~ n.º 706 de 30 de março de 2009, alterada pela Lei Estadual n.0 81S de 07 
de julho de 2011, 
RESOLVE: 
Art. l º. Exonerar o senhor WALDEMAR MOURA VILHENA JUNIOR, Matricula: 
S 132, do Cargo de Diretor de Pesquisa e Tecnologia em Gestão Territorial, conforme o 
disposto no Anexo li da Lei Estadual nº 81S de 01 de julho de 2011, a panir de 07/04/ 
2015. 
Art.2". Esta Portaria retroagirà seus efeitos a contar de 07 de Abril de 2015. 
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se. 
Boa Vista/RR, 1 O de Abril de 201 S. 
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES 
Diretor Presidente do IACTI-RR 

IACTl-RR/ PRESIDtNCIA/PORTARIA N." 103/15 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação -
IACTl-RR, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6°, § 3° da 
Lei Estadual n.º 706 de 30 de março de 2009, alterada pela Lei Estadual n. 0 815 de 07 
de julho de 2011, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear o senhor LURENES CRUZ DO NASCIMENTO, Matricula: 5124, 
para o Cargo de Diretor de Pesquisa e Tecnologia cm Gestão Territorial, conforme o 
disposto no Anexo li da Lei Estadual nº 815 de O 1 de julho de 2011 , a partir de 07/04/ 
201S. 
An.2º. Esta Portaria retroagirá seus efeitos a contar de 07 de Abril de 2015. 
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se. 
Boa Vista/RR, 10 de Abril de 201S. 
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES 
Diretor Presidente do IACTI-RR 

RETIFICAÇÃO 
No Diário Oficial do Estado de Roraima Nº 249S, de OI de Abril de 201S, referente à 
PORTARIA N°096/IS, de 31 de Março de 2015. 
ONDE SE LÊ: 
Art.1 º. Criar comissão de auditoria e levantamento do patrimônio histórico e cultural 
do Museu Integrado de Roraima • MIRR, composta pelos seguintes membros: 

NOME DO IAI SERVIDOR A nJNrl'O 

Aftdrlla SU.• "°"' l'raldmle 
P•lri<LI Mocedo de Cutrv Vlce-Pmld<n4e 
SIMo JoM .... d• SllY• -.. Aleuon 1r-r de LI• McftH9 
Poulo !-alo Soulo Molor Su•h Membro 
Dór11uv '~de Abnelda Membro 
JoM: R6di-r Pira Go-M-es Júnior Medro 

An.2º. O praw de conclusão da comissão de auditoria e levantamento, terá o praw de 
4 meses, a contar da data de sua publicação. 
LEIA-SE: 
Art. l º. Criar comissão de levantamento de patrimônio histórico, cultural e biológico 
do Museu Integrado de Roraima. MIRR, composta pelos seguintes membros: 

NOME DOIAISERVIDORIAI PUNrlO 
Aaclrfa SllY• Flora Pmldaol< 
Potr1ciaM.oadedeCutro Vice--Preskltnlc 
Jaime dt '--Gama Nd• Membro 
AlelMa R- de Uma Membro 
h•lo Evtcaio So•to Maior Sarü lllembN 
Dó..U.a• Lo"'" de Almdd• Membro 
Joll Rúdiwr fim Goec:alva Jú•ior Membro 

Art.2°. O prazo de conclusão da comissão de levantamento terá o praw de 180 dias, a 
contar da data de sua publicação. 
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se. 
Boa Vista/RR, 10 de Abril de 2015. 
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES 
Diretor Presidente do IACTI·RR 

Companhia de Desenvolvimento 
de Roraima 

CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Conselho de Administração da Companhia de Desenvolvimento de 
Roraima - CODESAIMA, convoca os senhores acionistas para comparecerem à sede 
social da Companhia sito a Av. Mário Homem de Melo, nº 1603, bairro Mecejana, 
nesta capital, no dia 17 de abril de 2015, às 1 lhOOmin horas, para se reunirem em 
Assembléia Geral Ordinária, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
a) Leitura, discussão e votação do Relatório da Diretoria, Demonstrações Contábeis e 
Parecer do Conselho Fiscal relativo ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2014; 
b) Eleição de membros do Conselho Fiscal; 
c) Outros assuntos pertinentes à Assembléia Geral Ordinária. 
Continuam à disposição dos Senhores Acionistas os documentos a que se refere à letra 
"a" da Assembléia Geral Ordinária acima. 
Boa Vista-RR, 09 de abril de 2015. 
RAFAEL ALVES DA CRUZ PEREIRA 
Presidente do Conselho de Administração 
CODESAIMA 

ERRATA 
Tomar sem Efeito a Portaria de nº 388/201S, do dia 12 de Fevereiro de 2015, onde 
trata da Nomeação de ANTONIA SOUSA DA SILVA, no Cargo cm Comissão de 
ASSISTENTE I/DIROP. 
Boa Vista/RR, 08 de Abril de 201S. 
RAFAEL ALVES DA CRUZ PEREIRA 
Diretor Presidente 

ERRATA 
Tomar sem Efeito a Portaria de nº 391/2015, do dia 13 de Fevereiro de 2015, onde 
trata da Nomeação de JOSE MARIA COELHO BARBOSA, no Cargo cm Comissão 
de ASSISTENCIA TECNICA [[[/DIRHA. 
Boa Vista/RR, 08 de Abril de 201S. 
RAFAEL ALVES DA CRUZ PEREIRA 
Diretor Presidente 

ERRATA 
Tomar sem Efeito a Portaria de nº 40S/20 IS, do dia 23 de Fevereiro de 201 S, onde 
trata da Nomeação de ELZENI REIS DOS SANTOS, no Cargo cm Comissão de 
CHEFE SETOR DO CONTRATO DE CONVENIOS/DIRPI. 
Boa Vista/RR, 08 de Abril de 201S. 
RAFAEL ALVES DA CRUZ PEREIRA 
Diretor Presidente 
ERRATA 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 143 DE 15 DE JANEIRO DE 2009. 
PUBLICADO NO D.O. E, Nº 984, DE 15/01109 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 

"Institui o Sistema de Planejamento 
e Ordenamento Territorial do 
Estado de Roraima e dá outras 
providências". 

Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei Complementar institui o Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do 
Estado de Roraima como instrumento de Política Estadual de Desenvo lvimento Sustentável, na 
forma que estabelece a Constituição Estadual. 

Art. 2° O Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de Roraima, doravante 
denominado SPOT/RR, constitui-se no principal instrumento orientador de planejamento da 
ocupação do solo e controle da utilização dos recursos naturais do território do Estado de 
Roraima, a ser seguido na implantação de planos, programas, projetos, obras e atividades 
públicas e privadas . 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SPOT/RR 

Art. 3° A implementação do SPOT/RR tem por objetivo instrumentalizar o disposto no art. 3º da 
Constituição Estadual de modo a orientar a implementação de medidas que assegurem a 
utilização racional dos recursos naturais do Estado de Roraima, que levem em conta as 
potencialidades, as restrições de uso e a proteção dos recursos naturais de cada sistema ambiental 
identificado (Unidades de Planejamento e Gestão Territorial), dentro do princípio de 
sustentabilidade social, econômica e ambiental, de forma a garantir o desenvolvimento 
sustentável. 

Parágrafo único . Constituem-se como base organizacional e instrumentos do SPOT: 

I - O Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial ; 
II - o Centro de Geotecnologia, Cartografia e Planejamento Territorial ; 
III - o Zoneamento Ecológico e Econômico; 
IV - os Planos Setoriais Estaduais e 
V - o Plano Estadual de Recursos Hídricos e seus respectivos Comitês de Bacias Hidrográficas. 

Art. 4° O SPOT destina-se a apoiar a organização da atividade socioeconômica fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: 



I - soberania nacional e autonomia do Estado de Roraima; 
TI - propriedade privada e função social da propriedade; 
III - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 
l V - cooperação entre governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no 
processo de planejamento e ordenamento do espaço geográfico roraimense ; 
V - produção sustentável com tratamento diferenciado para as empresas brasileiras de capital 
nacional de pequeno porte. 
VI - reconhecimento da diversidade sócio-cultural visando a inclusão social e fortalecimento da 
cidadania. 

Art. 5° Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política de Planejamento e 
Ordenamento Territorial do Estado de Roraima: 

1 - fomentar e orientar a realização de estudos destinados à proposição e desenvolvimento das 
Políticas Estaduais de Saneamento Ambiental , de Biodiversidade e Mudanças Climáticas, de 
Incentivos à Economia Florestal e de Ciência e Tecnologia; 
II - Promover a elaboração da Política Florestal Estadual que estabeleça parâmetros indicadores 
de sustentabilidade, e que, crie medidas de incentivos e controle da exploração em busca da 
eficiência produtiva; 
III - promover Políticas de Regularização Fundiária urbana e rural ; 
IV - promover a ordenação e o controle dos usos do solo ; 
V - promover a elaboração de Política Mineral para o Estado, que venha estabelecer parâmetros e 
critérios sociais, ambientais e econômicos para o desenvolvimento da atividade, além da criação 
de um cadastro estadual de produtos minerais, visando à identificação de sua origem, para o 
controle do comércio interno e externo; 
VI - fortalecer ações de combate a biopirataria e ao tráfico e comércio ilegal de fauna e flora ; 
Vil - promover projetos de pesquisa para identificação de instrumentos econômicos voltados 
para a conservação da biodiversidade; 
VIII - criar e implementar uma rede de monitoramento da qualidade do ar no Estado, para avaliar 
seus efeitos sobre saúde pública e mudanças climáticas; 
IX - realizar o monitoramento dos recursos hídricos superficiais e garantir a proteção dos 
recursos hídricos subterrâneos; 
X - buscar a implementação de ações de cooperação financeira continuada e permanente entre a 
União, Estado e Municípios visando à proteção dos recursos hídricos; 
XJ - fomentar a integração entre o planejamento e a ordenação de áreas urbanas e rurais em cada 
uma das zonas de intervenção; 
XII - estabelecer parcerias com o Governo Federal e iniciativa privada para implantação e 
ampliação do sistema multimodal de transporte no Estado de Roraima; 
XIII - orientar, fomentar e propor padrões de produção e consumo de bens e serviços, e de 
expansão da área rural que sejam compatíveis com os índices de sustentabilidade apurados por 
zona de intervenção; 
XIV - promover articulação entre as Políticas Nacional e Estadual de Recursos Hídricos. 

CAPÍTULO III 



DO COMITÊ GESTOR DE GEOTECNOLOGIA, CARTOGRAFIA, 
PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Art. 6° O SPOT/RR terá como órgão coordenador o Com itê Gestor de Geotecno logia, 
Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de Roraima e como principal 
instrumento o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE/RR. 

Art. 7° O Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial, 
instituído pelo Decreto Estadual nº 6817-E, de 20 de dezembro de 2005 , e coordenado pela 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento, passa a ser um órgão colegiado, ampliado, 
dotado de funções de natureza executiva e consu ltiva, encarregado de coordenar e promover as 
medidas relativas à integração interinstitucional para a realização dos objetivos da ZEE/RR. 

§1º Com a finalidade de exercer as funções de natureza executiva, visando à realização dos 
objetivos do ZEE/RR, o Comitê Gestor de Geotecno logia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial do Estado de Roraima será integrado por um representante dos 
seguintes órgãos da adm inistração direta e indireta: 

J - Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento -SEPLAN; 
11 - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA; 
ITl - Secretaria de Estado de Infra-estrutura - SEfNF; 
IV - Fundação Estadual de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - FEMACT; 
V - Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - ITERAIMA; 
VI - Procuradoria Geral do Estado de Roraima - PROGE. 

§2º Com a finalidade de exercer as funções de natureza consultiva, visando ampliar as consultas 
públicas ao setor privado, o Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territoria l deverá promover, pelo menos, uma reunião semestra l com seu 
co legiado, acrescido com a participação de um representante dos trabalhadores, de um 
representante dos empresários dos setores da agropecuária e da agroindústria, e de um 
representante do Poder Legislativo Estadual. 

§3º O Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial 
será presidido pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento - SEPLAN. 

§4° O Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial 
terá como suporte tecnológico um Centro de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial, a ser criado por Lei, vincu lado à Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento - SEPLAN. 

Art. 8º Compete ao Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, P lanejamento e Ordenamento 
Territorial do Estado de Roraima as seguintes atribuições: 

I - apoiar as Secretarias de Estado e as entidades da administração indireta no planejamento 
territorial do Estado de Roraima, através da formação de banco de dados e informações 



geoprocessadas, de modo a articular e compatibilizar as diversas políticas setoriais e o 
ordenamento territorial ; 
II - orientar e apoiar a locali zação racional de novos estabelecimentos agrícolas, agropecuários, 
agroindustriais, industriais e de turismo na região; 
III - orientar e apoiar a locali zação racional de novos empreendimentos públicos, especialmente 
os relativos às obras de infra-estrutura, transportes, energia e telecomunicações, potenciais de 
recursos naturais passíveis de exploração sustentável , projetos de assentamento e colonização, 
bem como, áreas de preservação e conservação ambiental ; 
IV - orientar, apoiar e subsidiar as ações de licenciamento, monitoramento, acompanhamento, 
avaliação e fiscalização ambiental e fitossanitária; 
V - planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a execução dos trabalhos do ZEE/RR e promover 
medidas necessárias à cooperação e articulação das ações públicas, privadas e da população em 
geral para a gestão territorial em Roraima; 
VI - promover a articulação e cooperação entre o Estado de Roraima, demais Estados, o Governo 
Federal e países fronteiriços , visando à realização de ações integradas concernentes às questões 
de ordenamento territorial e desenvolvimento ; 
VII - indicar critérios alternativos para orientar processos de apropriação, preservação e 
conservação de recursos renováveis e não renováveis, considerando seus valores de uso direto, 
indireto e de opção e, valores de não uso, de herança e de existência;VlfI - assegurar a 
compatibilidade entre os instrumentos de planejamento governamental , como Plano Plurianual, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias , Orçamento Anual e as diretrizes a serem recomendadas pelo 
ZEE/RR; 
VIII - assegurar a compatibilidade entre os instrumentos de planejamento governamental , como 
Plano Plurianual , Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual e as diretrizes a serem 
recomendadas pelo ZEE/RR; 
IX - formular e implementar políticas de educação e de recursos humanos necessários a garantir 
a efetivação do ZEE/RR; 
X - manifestar-se previamente sobre a criação e institucionalização de unidades de conservação 
de uso direto e indireto dentro da área geográfica do Estado de Roraima. 
XI - acompanhar o desenvolvimento, a implementação e a revisão do ZEE/RR e de outras 
políticas territoriais , com base nas informações do Índice de Sustentabilidade dos Municípios de 
Roraima. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor tomará as providências necessárias para que as bases de dados 
do INCRA, Exército, IBGE, SIPAM/SIV AM, RADAM, ex istentes sejam unificadas para fins de 
aplicação no Estado. 

CAPÍTULO IV 
DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO 

ESTADO DE RORAIMA - ZEE/RR 

Art. 9º O ZEE/RR é instrumento de planejamento de importância fundamental para o 
desenvolvimento sustentável do Estado de Roraima, tendo em vista a exploração racional dos 
seus recursos naturais. 



Art. 10. O ZEE/RR elaborado na escala 1 :250.000, será posteriormente detalhado em sucessivas 
aproximações em escalas de detalhe, com base em Unidades e Sub-Unidades ou Zonas de Gestão 
e Planejamento Territorial, visando melhor subsidiar ações mais específicas para áreas sensíveis 
ou prioritárias. 

Art. 11. O ZEE/RR será articulado com a Política Estadual de Recursos Hídricos, orientando 
prioritariamente as atividades desenvolvidas pelos órgãos gestores das bacias hidrográficas. 

Art. 12. O Poder Executivo deverá elaborar documentação descritiva e ilustrativa em linguagem 
acessível que possa ser utilizada de forma objetiva, como meio de divulgação e informação ao 
público. 

Art. 13. A implementação de políticas públicas relativas a acessos a créditos, incentivos fiscais e 
outros tipos de investimentos somente receberão colaboração, apoio e estímulo quando em 
consonância com as diretrizes do ZEE/RR e compatíveis com o Plano Plurianual de Ações -
PP A, do Estado de Roraima. 

Art. 14. O planejamento e execução das ações públicas e privadas serão orientadas pelo ZEE/RR, 
com base nas Unidades de Gestão e Planejamento Territorial, definidas pelo grau de ocupação, 
vulnerabilidade ambiental, aptidão de uso e regimes diferenciados. 

Art. 15. Para implementação do ZEE/RR, ficam estabelecidas 04 (quatro) Unidades de Gestão e 
Planejamento Territorial, doravante denominadas Unidades, no interior das quais será definido o 
direcionamento de políticas públicas do Estado, em consonância com a necessidade de utilização 
sustentável dos recursos naturais na implantação de planos, obras e atividades públicas e 
privadas, prevendo medidas e padrões de proteção ambiental destinados a assegurar a qualidade 
ambiental dos recursos naturais, garantindo o desenvolvimento sustentável e a melhoria das 
condições de vida da população. 

SEÇÃO! 
Das Unidades de Gestão e Planejamento Territorial 

Art. 16. Unidade I, SAVANAS, áreas de uso consolidado, ou a consolidar, contidas no domínio 
das savanas, culturas energéticas, integração lavoura-pecuária, compostas por áreas de uso com 
agricultura tecnificada, culturas de ciclo curto, culturas irrigadas, integração lavoura-pecuária, 
pastagens nativas e melhoradas, silvicultura, aqüicultura, pesca, mineração para materiais de uso 
imediato na construção civil, rochas ornamentais e turismo. 

§ 1 ºAs terras da Unidade I, utilizadas para diferentes fins, possuem graus variáveis de ocupação e 
de vulnerabilidade ambiental, que caracterizam diferentes zonas, conforme descritas na Seção II 
desta Lei Complementar. 

§2º A Unidade I obedecerá às seguintes diretrizes: 
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I - como diretriz geral, deve ser estimulado o desenvolvimento das atividades primárias, com 
práticas adequadas de manejo no uso dos recursos naturais, especialmente do solo e da água, de 
forma a maximizar os custos de oportunidade representados pelo valor da savana; 
II - condicionamento das diretrizes de uso das zonas para obras de infra-estrutura. 
III - a Reserva Legal deverá, preferencialmente, situar-se em área contígua às áreas de 
preservação permanente. 

§3º Para as terras dessa Unidade, mantêm-se a área de Reserva Legal em 35% da propriedade ou 
posse, excluída a área de preservação permanente. 

§4º O total das áreas correspondentes a esta unidade constarão do Anexo I, e a sua representação 
cartográfica é apresentada em mapa no Anexo II. 

Art. 17. Unidade II, FLORESTAS, áreas de uso consolidado ou a consolidar, contidas no 
domínio das florestas, composta por áreas de uso na agricultura, pecuária, pastagens melhoradas, 
sistemas agroflorestais e florestais, manejo florestal, pesca, extrativismo, mineração para rochas 
ornamentais, materiais de uso imediato na construção civil, minerais metálicos e não metálicos, 
turismo. 

§ 1 º As terras da Unidade II, utilizadas para diferentes fins, possuem graus variáveis de ocupação 
e de vulnerabilidade ambiental, que caracterizam diferentes zonas, conforme descritas na Seção 
II desta Lei Complementar. 

§2º A Unidade II obedecerá às seguintes diretrizes: 

l - como diretriz geral, deve ser estimulado o desenvolvimento das atividades primárias em áreas 
já antropizadas, com práticas adequadas e manejo no uso dos recursos naturais, especialmente do 
solo, da água e da biodiversidade, de forma a maximizar os custos de oportunidade representados 
pelo valor da floresta; 
II - estímulo ao manejo sustentado dos recursos florestais e, em particular, o reflorestamento e a 
recuperação de áreas degradadas, de áreas de preservação permanente e da reserva legal; 
III - aplicação de políticas públicas compensatórias, visando à manutenção dos recursos 
florestais remanescentes, evitando a sua conversão para sistemas agropecuários extensivos; 
IV - condicionamento das diretrizes de uso das zonas para obras de infra-estrutura; 
V - Para fins de supressão e recomposição florestal da Reserva Legal a ser averbada, aplica-se, 
nessa unidade, o disposto no §5º do artigo 16 do Código Florestal, com a alteração promovida 
pela Medida Provisória 2166-67, de 24 de agosto de 2001; 
VI - a Reserva Legal deverá, preferencialmente, situar-se em área contígua às áreas de 
preservação permanente. 

§3º Para as terras dessa Unidade fica a Reserva Legal reduzida para 50 % da propriedade ou 
posse, excluída a área de preservação permanente. 

§4 º O total das áreas correspondentes a esta unidade constarão do Anexo 1, e a sua representação 
cartográfica é apresentada em mapa no anexo II. 



Art. 18. Unidade III, CAMPINARANAS, considerada de domínio das campinaranas e formações 
pioneiras, composta por áreas a serem estudadas, e seu uso definido futuramente. 

Parágrafo único. O total das áreas correspondentes a esta unidade constarão do Anexo 1, e a sua 
representação cartográfica é apresentada em mapa no anexo II. 

Art. 19. Unidade IV, ÁREAS PROTEGIDAS, compostas por áreas institucionais federais, 
estaduais, municipais e particulares existentes, assim definidas em procedimentos legais 
próprios. 

§ 1 º As áreas federais são compostas pelas Terras Indígenas, administradas pela Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI; Unidades de Conservação Ambiental, administradas pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; e 
Áreas Militares, administradas pelo Ministério da Defesa, e terão a definição de seu 
planejamento territorial realizado através de políticas estabelecidas pelo Governo Federal. 

§2° As Unidades de Conservação Estaduais, Municipais e Particulares terão os seus usos 
estabelecidos pelos seus Planos de Manejo, tal como preconizado pela Lei Federal nº 9.985, de 
18 de julho de 2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC). 

§3º O total das áreas correspondentes a esta unidade constarão do Anexo I, e a sua representação 
cartográfica é apresentada em mapa no anexo II. 

SEÇÃO II 
Das Sub-Unidades ou Zonas 

Art. 20. As Unidades I, II e III, estabelecidas na Seção I, deverão ser divididas em Sub-Unidades 
ou Zonas, através de estudos socioeconômicos e ecológicos de segunda aproximação de maior 
detalhamento e em escalas de maior amplitude, conforme as peculiaridades regionais, mediante 
instrumentos próprios. 

Art. 21. Deverão ser delimitadas e instituídas inicialmente pelo Poder Executivo, no 
detalhamento do ZEE/RR, as Zonas abaixo descritas: 

I - ZCO - Zona de Conservação, em decorrência de impedimentos, como as de fragilidade 
fitoecológica, pedogenética e/ou topografia acidentada, inclusive áreas para proteção da 
biodiversidade; 
II - ZRE - Zona de Recuperação, em decorrência de situações, como terras impróprias, para uso 
agropecuário que foram ocupadas com projetos de assentamentos mal sucedidos, abandonados 
ou não, podendo ser direcionados para recuperação da cobertura vegetal, com essência florestal e 
lavouras perenes adaptadas ao ecossistema; 
III - ZCD - Zona de Consolidação, áreas que se encontram em processo de consolidação de suas 
atividades produtivas ou já consolidadas que concentram as atividades mais dinâmicas da 
economia estadual, representadas por projetos de desenvolvimento governamentais e/ou 
privados, para a qual são recomendadas ações e/ou intervenções para a manutenção e/ou 



intensificação das atividades existentes, tendo em vista a sustentabilidade ambiental e 
econômica; 
IV - ZEX - Zona de Expansão em áreas de projetos específicos de assentamento e colonização, 
em decorrência de fatores positivos como potencialidade das terras em pelo menos um sistema 
de manejo; 
V - ZDF - Zona de Destinação Futura, que em decorrência da falta de informações técnicas 
suficientes para embasar planos de gestão atual, em decorrência de localização em região de 
difícil acesso e/ou impedimento institucional, necessitem de maior espaço de tempo e condições 
operacionais, para seu melhor conhecimento; 
VI - ZEU - Zona de uso de áreas urbanas e seus entornos, consideradas as áreas que recebem o 
maior impacto das atividades humanas. 

§ 1 º O Poder Executivo poderá, se necessário for, instituir novas zonas, para uma melhor gestão e 
ordenamento territorial, conforme disposto no parágrafo único do art. 37. 

§2º O Poder Executivo normatizará, para as zonas acima definidas, com base no ZEE/RR e na 
Legislação vigente as ações e intervenções necessárias à preservação, conservação e produção, 
dentro de uma filosofia de desenvolvimento sustentável. 

§3º As zonas poderão ser subdivididas em subzonas, de acordo com o detalhamento do ZEE/RR 
em escalas superiores. 

CAPÍTULO V 
DAS DIRETRIZES DE IMPLEMENTAÇÃO DO ZEE/RR 

Art. 22. O Poder Executivo regulamentará os critérios de atualização e aprofundamento do 
ZEE/RR em seus diferentes âmbitos de abordagem. 

§ 1 º O aprofundamento a que se refere o caput deste artigo diz respeito à elaboração de estudos 
preferencialmente em escalas de 1: 100.000, ou maiores, dependendo das necessidades. 

§ 2º O Poder Executivo deverá elaborar, além das ilustrações, documentação descritiva, 
preferentemente sob a forma de textos com linguagem acessível ao público em geral. 

§3º Os cartogramas deverão permitir a identificação e a visualização das seguintes informações, 
consideradas imprescindíveis ao planejamento e à orientação a serem prestadas ao público: 

I - usos da terra, atuais e potenciais; 
II - tipos de vegetação; 
III - tipos de solo e de clima; 
IV - morfologia; 
V - aptidão agrícola; 
VI - vulnerabilidade natural à erosão; 
VII - localização da infra-estrutura e das atividades econômicas; 



VIII - os espaços territoriais especialmente protegidos, tais como as Unidades de Conservação 
criadas pelos governos federal, estadual e municipal, as terras indígenas, as áreas militares e as 
áreas de proteção permanente; e 
IX - bacias hidrográficas. 

§4º A documentação descritiva conterá esclarecimentos e comentários que possam ser utilizados, 
de forma objetiva, como meio de divulgação e de informação ao público, a respeito das 
recomendações produzidas no âmbito do processo de zoneamento, no que se refere à ocupação 
da terra e ao uso de recursos da natureza. 

§5º Os memoriais descritivos das Unidades e Sub-Unidades ou Zonas deverão constar da 
regulamentação desta Lei Complementar. 

Art. 23. Fica vedada qualquer alteração dos limites de abrangência das unidades instituídas, antes 
de ter corrido o prazo de 1 O (dez) anos de vigência desta Lei Complementar. 
Parágrafo único. Decorrido o prazo instituído no caput, as alterações só poderão ocorrer por Lei 
de iniciativa do Poder Executivo. 

Art. 24. Para efeito de formulação das diretrizes de uso e ocupação do solo, as seguintes 
variáveis fundamentais deverão ser observadas: 

I - as características físicas e biológicas, considerando todos os seus potenciais e também os 
aspectos socioeconômicos das Unidades, a fim de identificar as potencialidades e as 
vulnerabilidades dos geossistemas e ecossistemas, com o objetivo de atender às necessidades 
humanas; 
II - a definição dos usos atuais e a formulação de recomendações quanto às ações mais 
adequadas a serem adotadas nas Unidades, de acordo com a capacidade e limitações dos recursos 
ambientais, particularmente do solo, subsolo, águas superficiais e subterrâneas da flora e da 
fauna; 
III - a proteção ambiental e a conservação das águas, dos solos, do subsolo e dos demais recursos 
naturais renováveis e não-renováveis, em função da ordenação do território, inclusive através da 
indicação de áreas a serem reservadas para proteção integral da biodiversidade ou para a prática 
de usos sustentáveis; 
IV - a indicação de critérios alternativos para orientar processos de extrativismo madeireiro e 
não-madeireiro, agricultura, pecuária, pesca e piscicultura, urbanização, industrialização, 
inclusive madeireira, mineração e de outras opções de utilização dos recursos ambientais; 
V - sugestões quanto à melhor distribuição dos investimentos públicos capazes de beneficiar, 
prioritariamente, os setores e as regiões de menores rendas e as localidades menos favorecidas, a 
fim de corrigir e superar o desequilíbrio intra-estadual; 
VI - medidas destinadas a promover o desenvolvimento do setor rural, de forma ordenada e 
integrada, com o objetivo de melhorar as condições de adaptabilidade das populações ao meio 
agrícola, inclusive com estabelecimento de diretrizes para implementação da infra-estrutura 
considerada necessária ao fomento dessas atividades; 
VII - os Planos Diretores municipais e documentos pormenorizados de aplicação das respectivas 
Leis Orgânicas para ordenar o desenvolvimento urbano, dentre outros meios, pelo estímulo e 
pela cooperação para a efetiva institucionalização dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente; 



.. .. . 

VIII - sugestão de medidas de controle e de ajustamento de planos de zoneamento de atividades 
econômicas e sociais resultantes da iniciativa dos Municípios, visando a compatibilizar, no 
interesse da proteção ambiental, funções conflitantes em espaços municipais contíguos e a 
integrar iniciativas regionais mais amplas do que restritas às das cidades, na forma do que 
estabelece a Constituição Estadual; 
IX - a viabilidade de oferecimento de estímulos, com vistas à desconcentração de atividades 
econômicas, inclusive no que se refere à localização de atividades industriais, sempre com o 
objetivo de se alcançar o desenvolvimento econômico pelo aproveitamento dos recursos naturais 
em harmonia com as medidas de proteção ambiental, em diferentes pontos da área do Estado; 
X - a descentralização administrativa, para que haja uma adequada participação, não apenas do 
Estado, mas dos Municípios e das Organizações Não-Governamentais, nas tarefas de 
implementação do Zoneamento; 
XI - a garantia e o estímulo à ampla participação do público, através de audiências públicas em 
todas as etapas de formulação e implementação das diretrizes setoriais para as zonas, inclusive 
como forma de promover a conscientização de todos os segmentos da sociedade, quanto aos 
objetivos do Zoneamento. 

CAPITULO VI 
INSTRUMENTOS OPERACIONAIS DO ZEE-RR, CONTROLE E 

AVALIAÇÃO 
SEÇÃOI 

Indicador de Sustentabilidade dos Municípios 

Art. 25. Fica criado o Indicador de Sustentabilidade dos Municípios de Roraima, como 
instrumento de controle e monitoramento do ZEE/RR, na edição de políticas públicas de 
investimentos para o desenvolvimento sustentável do Estado de Roraima, cujos índices de 
aferição serão estabelecidos pelo regulamento desta Lei Complementar. 

Art. 26. O ZEE-RR deverá em sua implementação, articular-se com a Política Estadual de 
Recursos Hídricos, estabelecida pela Lei Estadual nº 54 7, de 23 de junho de 2006. 

SEÇÃO II 
Programas de Ação 

Art. 27. Fica criado o Programa de Desenvolvimento Agroflorestal e de Recuperação de Áreas 
Alteradas ou Degradadas, com o objetivo de fomentar a adequação do uso atual das áreas já 
desmatadas aos indicativos do mapa de gestão territorial do Estado de Roraima, no que se refere 
ao desenvolvimento de sistemas sustentável de produção florestal, agrícola e pecuária e a 
recuperação de áreas em Unidades de Conservação e de Áreas de Preservação Permanente -
APP. 

Parágrafo umco. O Programa de Desenvolvimento Agroflorestal e de Recuperação de Áreas 
Alteradas ou Degradadas será estabelecido por ato do Poder Executivo, com indicação das áreas 
prioritárias para sua implementação. 



Art. 28. São diretrizes gerais para a instituição do programa de que trata o art. 29 desta Lei 
Complementar, entre outras a serem estabelecidas pela regulamentação desta Lei Complementar: 

I - mapear e monitorar as áreas degradadas por município e Unidade de Planejamento e Gestão 
Territorial; 
II - permitir que haja adesão prévia ao Programa Estadual de Licenciamento Ambiental e 
Regularização do Passivo Ambiental; 
III - assegurar o acesso dos produtores às tecnologias necessárias para atingir os objetivos do 
programa, por meio de políticas públicas de incentivo, particularmente de assistência técnica, 
extensão agroflorestal, linhas de crédito adequadas e mecanismos de acesso a insumos e 
equipamentos agrícolas; 
IV - fomentar o reflorestamento, com fins econômicos, energéticos, sociais e ambientais; e 
V - incentivar a inclusão de áreas alteradas e degradadas ao processo produtivo. 

Art. 29. Fica criado o Programa de Licenciamento da Propriedade e Posse Rural e Regularização 
do Passivo Ambiental do Estado de Roraima, que será estabelecido por ato do Poder Executivo, 
com indicação das áreas prioritárias para sua implementação. 

Art. 30. São diretrizes gerais para instituição do Programa de que trata o art. 29 desta Lei 
Complementar, entre outras: 

I - promover o cadastro georreferenciado das propriedades ou posses rurais; 
II - promover a regularização do passivo ambiental das propriedades ou posses rurais; 
III - recuperar as áreas de preservação permanente das propriedades ou posses rurais; 
IV - implementar políticas de incentivos ao manejo e manutenção dos recursos florestais 
remanescentes e que evitem a conversão para sistemas agropecuários. 

Art. 31. A compensação ambiental, para regularização do passivo das propriedades ou posses 
rurais, dar-se-á mediante adoção das seguintes alternativas, isolada ou cumulativamente, entre 
outras: 

I - compensar a Reserva Legal - RL, de assentamentos, mediante criação ou regularização 
fundiária de unidade de conservação de domínio público; 
II - viabilizar a manutenção e apoio à regeneração natural de florestas em áreas com vegetação 
secundária e de interesse ambiental, denominadas de capoeiras; 
III - permitir a recuperação ambiental com espécies nativas em cronograma de longo prazo, 
estabelecendo um mínimo de dez por cento, a cada três anos; 
IV - permitir a recuperação ambiental, utilizando espécies exóticas como pioneiras; 
V - possibilitar a compensação entre particulares por meio da Servidão Florestal, Reserva 
Particular de Patrimônio Natural - RPPN, bem como, Reserva Legal - RL, excedente; 
VI - possibilitar a compensação de Reserva Legal - RL, mediante aquisição de cotas de reserva 
florestal em áreas dentro da mesma bacia hidrográfica ou em áreas com unidades de paisagem de 
valor ecológico semelhante; 
VII - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e extensão, 
desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma bacia ou micro-bacia 
hidrográfica; e 



VIII - compensar a Reserva Legal - RL, de propriedades privadas mediante a doação de áreas 
florestais para o poder público estadual, para fins de criação de unidades de conservação 
estadual. 

SEÇÃO III 
Do Monitoramento 

Art. 32. Caberá aos órgãos estaduais de Planejamento e do Meio Ambiente a realização do 
monitoramento das Unidades de Gestão e Planejamento Territorial, avaliando periodicamente 
seu índice de sustentabilidade. 

Art. 33. O cálculo do índice de sustentabilidade por Unidades de Gestão e Planejamento 
Territorial será adotado para possibilitar o monitoramento da implementação do Zoneamento 
Ecológico-Econômico, permitindo avaliar a melhoria ou não da classificação de cada zona, em 
relação a sua sustentabilidade, por meio da relação entre as condições e qualidade de vida, 
eficiência econômica e qualidade do ambiente natural. 

SEÇÃO IV 
Do Controle das Atividades 

Art. 34. O controle do cumprimento das diretrizes gerais e específicas do Zoneamento 
Ecológico-Econômico deverá ser efetuada por todos os órgãos estaduais da administração 
pública que tenham atribuições de licenciamento, emissão de autorizações, concessão de créditos 
governamentais e incentivos fiscais. 

Art. 35. No processo de licenciamento ambiental, o órgão ambiental deverá observar as 
indicações de uso da zona ou subzona onde o empreendimento requerido se localiza, avaliando a 
sua compatibilidade face às diretrizes específicas estabelecidas para as Unidades de Gestão e 
Planejamento Territorial, assim como a sua localização no mapa do ZEE, definindo medidas 
mitigadoras e compensatórias adequadas às diretrizes e restrições estabelecidas para a área de 
localização do empreendimento. 

SEÇÃO V 
Do Sistema de Avaliação e Acompanhamento da Implantação do ZEE 

Art. 36. O Sistema de Avaliação e Acompanhamento da Implantação do ZEE é constituído por: 

I - Órgão Executivo - representado pelo órgão de planejamento estadual, responsável pela 
elaboração da proposta, apresentação de alterações e coordenação da implantação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE; 
II - Órgão Consultivo e Deliberativo - representado pelo Comitê de Geotecnologia, Cartografia, 
Planejamento e Ordenamento do Território, ao qual compete a aprovação da proposta, avaliação 
e o acompanhamento da implantação do ZEE, promoção da articulação entre as diversas 
instituições públicas e privadas, visando a divulgação e o debate acerca dos trabalhos realizados 
do zoneamento, bem como a avaliação de futuras alterações do ZEE. 



Art. 37. As alterações do ZEE/RR terão como requisitos básicos atualizações e/ou detalhamento 
dos estudos temáticos, conforme metodologia definida na legislação vigente e o que concerne 
nas zonas e subzonas, indicações e diretrizes gerais e específicas do ZEE/RR, desde que 
submetidas à consulta pública, ouvido o Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, 
Planejamento e Ordenamento Territorial, que encaminhará parecer conclusivo ao Governador do 
Estado. 

Parágrafo umco. Alterações do ZEE/RR só poderão ocorrer por Lei de iniciativa do Poder 
Executivo 

Art. 38. O Comitê de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento do Território 
recomendará e indicará aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, mediante a 
avaliação periódica dos resultados do monitoramento do índice de sustentabilidade, a fixação de 
prioridades e a necessidade de implementação de ações, políticas, planos e programas relativas 
às diretrizes gerais e específicas da Unidade de Gestão e Planejamento Territorial avaliada. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 39. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar critérios de regionalização que se ajustem 
aos Planos Inter-regionais, Nacionais e Internacionais. 

Art. 40. As despesas decorrentes da implementação desta Lei Complementar serão atendidas 
pelos orçamentos da SEPLAN/RR e da FEMACT/RR. 

Art. 41. O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei 
Complementar, no prazo máximo de 180 dias. 

Art. 42. Esta Lei Complementar entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2009. 

JOSÉ DE ANCHIETA JUNIOR 
Governador do Estado de Roraima 



LEI COMPLEMENTAR Nº 144 DE 6 DE MARÇO DE 2009. 
PUBLICADO NO D.O.E, Nº 1017, DE 06/03/09 

' ·• ~ ... 
"Dá nova redação ao §3º do art. 16 e ao §3º do 
art. 17 da Lei Complementar nº 143, de 15 de 
janeiro de 2009, que institui o Sistema de 
Planejamento e Ordenamento Territorial do 
Estado de Roraima e dá outras providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanc10no a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1° O §3º do art. 16 da Lei Complementar nº 143, de 15 de janeiro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 16 ..................................................................................................... . 

§ 3° Para as terras dessa unidade de planejamento, mantem-se a reserva legal em 35% (trinta 
e cinco por cento), sendo, no mínimo, 20% (vinte por cento) na propriedade e 15% (quinze 
por cento) na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na mesma 
microbacia e seja averbada nos termos do §7º do art. 16 da Medida Provisória nº 2.166-67, de 
24 de agosto de 2001." (NR) 
Art. 2° O §3º do art. 17 da Lei Complementar nº 143, de 15 de janeiro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 17 ..................................................................................................... . 

§3º Para as terras dessa Unidade de Planejamento, o Poder Executivo, devidamente 
fundamentado no Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE, poderá reduzir, para fins de 
recomposição, a reserva legal para até 50% (cinquenta por cento) da propriedade, excluídas, 
em qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas 
especialmente protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores 
ecológicos. "(NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 6 de março de 2009. 

JOSÉ DE ANCHIETA JUNIOR 
Governador do Estado de Roraima 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Processo nº 02000.001259/2015-98 

.DESPACHO -,.DZT 

Brasília/DF, is dejúlho de2015. 

AoGAB/SRHU 

. ' 

1. Encaminhamos o processo ora em tela e solicitamos a assinatura do Secretário da SRHU na 
Nota Técnica 'acostada à contra-capa para seu posterior encaminhamento ao Gabinete da SEDR. 

-
2. Após a assinatura da Nota Técnicaipelo Secretário dá SEDR, solicitamos a gentileza de 

.remeter o processo à Consultoria Jurídica para a~álise e encamillhainentos necessários. 

Atenciosamente, 
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SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Protocolo nº 02000.001259/2015-98 
Em 24 de julho de 2015. 

À CONJUR/GM, 

Encaminhamos vias de ACT com o estado de Roraima para análise e chancela por esta 
Consultoria Jurídica. 

Atenciosamente, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

N- do Processo Data de. 
Ingresso 

Hora Origem: 

Servidor do Serviço de Apoio Administrati'l(O: 

·o coordenação-Geràl de 
Assuntos Jurídicos 

'· ,: 

. 1 ~ 

DESPACHO DO CONSULTOR JU DICO 
Encaminhem-se os presentes autos à (o): 
í\71 Coordenação-Geral de D Apoio Administràtivo 
L6.J Atos, Contratos e Ajustes 

. ·' 

<:.. ··.,.;. -

Brasília, 1201.5 

·;-..'!,·•'.'.~'.'.('."t:r<.:;,.y~~~ .. , ·"·~~. -~.~;~11f"DESPACHO'DO:'COORDENADOR!GERAU ~!'.i~~-mr. .. 1~mi!J'f ·llilJ 
,. .... ·• .... 1:1. .. ..,. .. , ... ~.~';~_,., .t~-.f'.~u-~1,,;.~ •. ~.:1. _ __..1: __ ·- __ lh .•• J ..... ~ •••.• _ ~. -~ -~---··· ,, ..::.-."\o...=......____. ..... ~i:J. 

Distribuam-se os presentes autos, para as providênciàs pertinentes, à(o) Dr(a): 

D Fernanda Fernandes 

D Gustavo Carolino 

D Olavo Medeiros 

D Pedro Allemand 

D Rafael Amorim 

D Rodrigo Magalhães 

D Tãnia Arrais 

D Tayse Oliveira 

· D Thais Madruga 

D Tiago Mendes 

Brasília, __ / __ /201_ 

º--­º----­º----­º----­º-----

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos Coordenadora-Geral de Atos, Contratos e Ajustes 

Efetuei a entrega dos presentes autos ao seu destinatário em 
__ / /201 Nome:_· _N_QjUX).,~'~b~· '-'-'-"-;~~--ti.----

Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

RECEBIMENTO DEVOLUÇAO ARQUIVO/SAA 
Recebi os presentes autos. Encaminho os presentes autos à Coordenação-Geral, 

com: 
Brasília, __ / __ / __ 

Advogado( a )/Servidor( a) Brasília, __ / __ /201_ 

Advoçiado( a )/Servidor( a) 

r:\conjurl2-<:onjur_docl1·no""ativos-conj1K-mma\procedimentos anterioreslfolha de recelK!istribuicao.doc 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA- GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES 

COTA Nºc23o /2015/CGCA/CONJUR-MMA/CGU/AGU/ta 
PROCESSO Nº 02000.001259/2015-98 
INTERESSADO: Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
ASSUNTO: Minuta de Acordo de Cooperação Técnica com o Estado de Roraima, 
para implementação do ZEE no referido Estado. 
REFERÊNCIA: Ofício nº 127/2015 de fl. 03 (9.2) 

Trata-se de Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o 
Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável (SEDR) e o Estado de Roraima, por meio da sua 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento, e do Instituto de Amparo 
à Ciência, Tecnologia e Inovação, cujo objeto é o estabelecimento de cooperação 
técnica entre os participes visando a implementação do Zoneamento Ecológico­
Econômico do Estado de Roraima. 

2 Compulsando os documentos constantes dos autos, verifica-se que 
antes da realização de uma análise jurídica conclusiva por parte desta CONJUR, faz­
se necessária a autuação dos documentos acostados à contracapa (Nota Técnica e 
Ofício nº 266/2015/GAB.GOV). 

3 Além disso, recomenda-se a numeração da Nota Técnica s/nº 
2015/GAB/SEDR/MMA e sua assinatura pelo Secretário de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável. 

4 Sugere-se ainda a alteração da Cláusula Sétima- Da Participação no \ l 
Resultado dos Trabalhos, da minuta de fls. 04/09, conforme apontamentos feitos na 

? 
1 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA - GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
Coordenação-Geral de Atos, Contratos e Ajustes 

própria minuta, para melhor adequação jurídica à Lei de Acesso à Informação- Lei 
nº 12.527/2011. 

5 Isto posto, sugiro o encaminhamento dos autos à SEDR para as 
providências que entender necessárias, sem prejuízo do seu retorno a este órgão 
consultivo para posterior manifestação jurídica conclusiva acerca do ajuste 
pretendido. 

Brasília,30 de julho de 2015. 

Coordenadora-G ai de Atos, Contratos e Ajustes 
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Assunto: 

Origem: 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente e o 
Estado de Roraima 

Departamento de Zoneamento Territorial 

Brasília/DF, 15 de julho de 2015. 

NOTA TÉCNICA nºO 9 /2015/GAB/SEDR/MMA 

! L DESTINATÁRIO 

Ref: Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Ministério do Meio Ambiente e o Estado de 
Roraima para elaboração e implementação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado 
de Roraima. 

Gabinete da Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano - SRHU 

1 2. INTERESSADO 

Departamento de Zoneamento Territorial - DZT 

[i REFERÊNCIAS 

3.1. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente (PNMA), seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. Em seu artigo 9º são relacionados os instrumentos da PNMA, dentre os quais o 
zoneamento ambiental, posteriormente denominado de zoneamento ecológico-econômico. 

3.2. Decreto s/nº de 28 de dezembro de 2001. Dispõe sobre a Comissão Coordenadora do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional e o Grupo de Trabalho Permanente 
para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, institui o Grupo de Trabalho 
Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de 
Consórcio ZEE Brasil, e dá outras providências. 

3.3. Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 2002. Regulamenta o art. 9º, inciso II, da Lei 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, estabelecendo critérios para o Zoneamento Ecológico­
Econômico do Brasil - ZEE, e dá outras providências. 

3.4. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera 
as Leis n~ 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 
de dezembro de 2006; revoga as Leis n~ 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de 



abril de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; 
providências. O ZEE é abordado nos artigos 11-A, 12, 13 e 14. 

J 4. FUNDAMENTAÇÃO/ANÁLISE TÉCNICA/PARECER 

Introdução 

4.1. Trata-se, a presente Nota Técnica, da celebração de Acordo de Cooperação Técnica 
(ACT) entre o Ministério do Meio Ambiente (MMA), por intermédio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável (SEDR), e o Estado de Roraima, por 
intermédio da Secretaria Estadual do Planejamento e Orçamento (SEPLAN) e do Instituto 
Estadual de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação (IACTI). 

4.2 A SEPLAN e o IACTI, por meio do Ofício SEPLAN/GAB/OFÍCIO nº 127, de 12 de 
junho de 2015, formalizaram seu interesse em estabelecer o ACT em tela, visando a 
elaboração e implementação do zoneamento ecológico-econômico (ZEE) do Estado de 
Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico 
Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. Para isso, a SEPLAN e o IACTI encaminharam 
uma minuta do Acordo de Cooperação Técnica e do respectivo Plano de Trabalho a ser 
cumprido durante os 24 meses de vigência do ACT. 

4.3. O Ofício SEPLAN/GAB/OFÍCIO nº 127/2015 encaminhou, também, como anexos, (i) a 
lei complementar nº 143, de 15 de janeiro de 2009, e a lei complementar nº 144, de 06 de 
março de 2009, que instituem o Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do 
Estado de Roraima e dá outras providências, (ii) a lei delegada nº 07, de 16 de janeiro de 
2003, e a lei nº 815, de 07 de julho de 2011, que dispõem, respectivamente, sobre a estrutura 
organizacional da SEPLAN e do IACTI e (iii) a documentação do Secretário da SEPLAN, 
Alexandre Alberto Henklain Fonseca, do Diretor Presidente do IACTI, Marcelo Magalhães 
Nunes, e do Diretor de Pesquisa e Tecnologia em Gestão Territorial do IACTI, Lurenes Cruz 
do Nascimento: atos de nomeação e informações pessoais (documento de identidade, 
contendo o número do CPF, e comprovante de endereço). 

Parecer técnico 

4.4. Tradicionalmente, as políticas públicas brasileiras são caracterizadas pela baixa 
coordenação, coerência e consistência das ações desenvolvidas. As instâncias responsáveis 
pela formulação, implementação e monitoramento das políticas públicas ainda carecem de 
uma maior troca de informações e perspectivas para a construção de estratégias de intervenção 
transversais e mais abrangentes. Como resultado, a trajetória das políticas públicas é 
profundamente marcada por direções relativamente autônomas e fragmentadas, pautadas por 
visões distintas - e, por vezes, contraditórias - dos problemas e soluções.· 

4.5. Contudo, a percepção de que no núcleo dos obstáculos ao desenvolvimento está a falta 
de uma abordagem integrada aos problemas que atingem a sociedade, faz crescer uma 
tendência de se instaurar um novo modelo de gestão pautado na conciliação e no reforço 
mútuo dos resultados e dos meios institucionais para seu alcance, cabendo ao zoneamento 
ecológico-econômico (ZEE) papel fundamental nesse processo. 

4.6. Instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, o ZEE representa uma ferramenta 
integrada de diagnóstico e proposição de diretrizes socialmente pactuadas de uso e ocupação 
do território, buscando orientar os esforços de investimento do governo e do setor privado 



SEDR/MMA 
Fls. 1-f ,2 

com base na viabilização de atividades econômicas dinâmicas que reconheçam e valorizem a ~ 
diversidade local. Assentado no uso sustentável dos recursos naturais e na melhoria das 
condições de vida da população, o ZEE objetiva impedir, portanto, movimentos indesejados 
de ocupação de áreas vulneráveis, estimulando uma melhor utilização das áreas já ocupadas e 
conservando a capacidade de (re)produção dos ecossistemas regionais. 

4.7. No Estado de Roraima, as atividades de zoneamento tiveram início ainda em 1987, com a 
elaboração de um zoneamento agroecológico, porém paralisado em 1990. Em 1992, foi 
instituída pelo decreto estadual nº 1.362 a Comissão Coordenadora do ZEE do estado, ano em 
que também teve início a elaboração do ZEE em áreas prioritárias do estado, iniciando-se pela 
bacia hidrográfica do Rio Catingo (abrangendo uma área de 6.178 km.2), com financiamento 
do Banco Mundial e do Governo de Roraima. O estudo, com documentos cartográficos na 
escala de 1:250.000 e 1:100.000, foi concluído em 1994. 

4.8. Entre 1996 e 1998, houve uma experiência chamada de Projeto Conjunto Brasil­
Venezuela para o Ordenamento Territorial, por meio do qual foi desenvolvido o ZEE da 
região fronteiriça entre Santa Elena de Uairén e Pacaraima (numa área de 20.000 km2

), 

coordenado pela SAE e pelo MMA e executado pela CPRM. 

4.9. Em 1998 teve início o ZEE da região central de Roraima (abarcando uma superfície de 
154.900 km2

), com um diagnóstico que depois abrangeu todo o estado, vinculado à SEPLAN 
e executado por meio de um convênio com a CPRM, em parceria com o Departamento de 
Meio Ambiente do estado e outras instituições federais. O ZEE da região central de Roraima 
priorizou o mapeamento de áreas não destinadas à conservação ou à ocupação de 
comunidades indígenas (unidades de conservação e terras indígenas), na escala de 1 :250.000 e 
detalhamentos na escala de 1: 100.000. Os trabalhos, publicados em 2002, incluíram alguns 
temas inéditos até então, como biodiversidade, antropologia, hidrogeologia e geoquímica das 
águas. 

4.1 O. Após um período de relativa estagnação, em 2009 o ZEE do estado, na escala de 
1 :250.000, foi instituído pela lei complementar nº 143, modificada pela lei complementar nº 
144, do mesmo ano. Valendo-se dos diagnósticos produzidos pelo ZEE da região central de 
Roraima, a proposta de gestão contida na lei complementar nº 143/2009, contudo, não 
guardava relação com os estudos técnicos elaborados, o que gerou, quando da apresentação do 
ZEE ao Ministério do Meio Ambiente, a indicação de uma série de ajustes ao zoneamento 
instituído. 

4.11. Em 2015, com a posse da Governadora Suely Campos, a rev1sao, conclusão e 
implementação do ZEE foi reconhecida como uma das agendas prioritárias do governo, o que 
proporcionou a reaproximação do estado com o MMA para a realização dos ajustes 
necessários em 2009. O Ofício nº 266/2015/GAB.GOV, enviado pela Governadora Suely 
Campos à Ministra Izabella Teixeira no último dia 05 de maio de 2015 e que se encontra 
anexado a este expediente, ilustra a retomada do diálogo entre as partes em prol do ZEE do 
Estado de Roraima. 

4.12. Assim, o Acordo de Cooperação Técnica proposto visa conjugar esforços para a 
elaboração e implementação do ZEE do Estado de Roraima, na escala de 1 :250.000, de forma 
integrada ao MacroZEE da Amazônia Legal, por meio do desenvolvimento das atividades 
constantes no Plano de Trabalho, não implicando, contudo, na transferência de recursos 
financeiros entre os partícipes. 



SEDR/MMA 
Fls. Yb 

4.13. O Acordo será celebrado entre o Ministério do Meio Ambiente - por intermédio d~ 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, onde se insere o 
Departamento de Zoneamento Territorial, responsável por coordenar a elaboração do ZEE no 
território nacional e promover o ZEE das unidades da federação - e o Estado de Roraima, por 
intermédio por intermédio da Secretaria Estadual do Planejamento e Orçamento (SEPLAN) e 
do Instituto Estadual de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação (IACTI). 

4.14. Ao Ministério do Meio Ambiente caberá assistir o Estado de Roraima no 
desenvolvimento, revisão e atualização das diversas etapas de elaboração e implementação do 
ZEE, garantindo o atendimento dos pressupostos técnicos e institucionais estabelecidos no 
decreto nº 4.297 /2002 e mediando a participação das instituições que integram o Grupo de 
Trabalho Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico (Consórcio ZEE 
Brasil) na execução do Plano de Trabalho. 

4.15. Para tanto, o Plano de Trabalho prevê a avaliação conjunta dos produtos intermediários 
(diagnóstico dos meios físico, socioeconôrnico e jurídico-institucional e cenários tendenciais e 
alternativos) e final (carta de subsídios à gestão do território) do ZEE do estado, com a 
realização de oficinas e seminário para discussão e validação dos resultados alcançados para 
posterior institucionalização do ZEE por meio de marco legal específico, em substituição as 
leis complementares nº 143 e 144/2009. 

4.16. Além disso, para viabilizar a integração do ZEE de Roraima ao MacroZEE da 
Amazônia Legal, o MMA colocará à disposição do estado as bases de informações do 
MacroZEE da Amazônia Legal, bem corno dos demais programas, planos e projetos de sua 
responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho. 

4.17. O Estado de Roraima, por sua vez, por intermédio da SEPLAN e do IACTI, terá corno 
atribuições principais a constituição de um Grupo de Trabalho Interno, responsável pela 
coordenação do ZEE do estado, e a articulação do Comitê Gestor de Geotecnologia, 
Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de Roraima, com a finalidade 
de supervisionar e avaliar a elaboração e implementação do ZEE do Estado de Roraima. 

4.18. Por fim, de modo a fomentar a internalização dos produtos do ZEE nas instituições 
governamentais e na sociedade, o Plano de Trabalho estabelece a realização de atividades de 
capacitação de gestores públicos e privados do estado para o uso e aplicação da base de 
informações do ZEE e mecanismos que assegurem a divulgação, o acesso e o 
compartilhamento da base de informações do zoneamento. 

1 5. CONCLUSÃO 

5 .1. A atuação do Estado na Amazônia Legal não foi marcada por urna concepção estratégica 
que buscasse compatibilizar as dimensões econômica, social e ambiental do desenvolvimento. 
Grande parte dos incentivos fiscais e financeiros concedidos nas últimas décadas contribuiu 
para a exploração extensiva dos recursos naturais, com benefícios econômicos de curto prazo, 
baixa internalização na região dos lucros dos empreendimentos e pouco potencial de 
agregação de valor à produção local. 

5.2. Corno resposta, têm ganho ênfase, nos últimos anos, instrumentos de gestão e 
ordenamento territorial, em especial o ZEE, com o objetivo de conciliar as tendências de 
integração local, regional e nacional com a necessidade premente de se promover um novo 



SEDR/MMA 
Fls. 4J 

~Zt 
modelo de desenvolvimento sustentável, mais equilibrado e que gere menos pressões sociais e ca 
ambientais. 

5.3. Tendo em perspectiva os princípios do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e 
as disposições contidas no novo Código Florestal (segundo as quais o ZEE dos estados deve 
ser elaborado de acordo com metodologia unificada, estabelecida pelo governo federal), 
merecem apoio, portanto, iniciativas de cooperação como a aqui analisada. As disposições 
contidas na minuta do Acordo de Cooperação Técnica, bem como no respectivo Plano de 
Trabalho, estão compatíveis com o que designa o decreto nº 4297 /2002 e as Diretrizes 
Metodológicas para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil. 

5.4. Assim, tendo como base· a análise contida na seção anterior dessa Nota Técnica, este 
Departamento manifesta-se favorável à celebração do presente Acordo de Cooperação 
Técnica, propondo, portanto, o encaminhamento do processo à Consultoria Jurídica do MMA 
para análise e encaminhamentos necessários. 

À consideração superior, 

ASSINATURAS 

Responsável pela elaboração da nota técnica 

'tuGl~~s~ 
BRUNO SIQUEIRA ABE SABER MIGUEL 

Gerente do Programa ZEE Brasil 

Secretário 

Diretor 

Brasília, 15 de julho de 2015. 

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias. 
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OFÍCIO N.0 266/2015/GAB. GOV 
Boa Vista/RR, 05 de Maio de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
IZABELLA MÔNICA VIEIRA TEIXEIRA 
Ministra de Estado do Meio Ambiente 
BRASÍLIA/DF ~ (}y~ r -. fé~/ ;V~Mft 
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Senhora Ministra, 

\,_\IA__ 
q.(\~ 

Ao assumirmos o Governo de Roraima, no início de 2015, uma das primeiras 
preocupações foi inteirar-nos dos desafios de grande relevância estratégica para o 
desenvolvimento sustentável de nosso Estado. Em estreita análise, as questões ambientais e 
fundiárias exsurgiram como condicionantes sine qua non para o crescimento de Roraima. 

Identificadas as principais dificuldades, tanto de ordem instrumental como 
regulamentar, vimos, nesta oportunidade, solicitar especial colaboração desse Ministério, para 
auxiliar-nos com apoio técnico e financeiro, para juntos trabalharmos no equacionamento dos 
problemas a seguir apresentados: 

~ 
GOVERNO 
ooPOVO 
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ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 

É prioridade de nossa administração concluir o ZEE, haja vista que por mais de 12 
anos esse processo se arrasta em nosso Estado sem qualquer solução; 
A falta do ZEE tem obstaculizado o desenvolvimento do agronegócio. Bancos 
oficiais têm dificultado a aprovação de projetos de financiamento, além da 
negativa da concessão do Seguro Agrícola; 
Envidamos esforços para ultimar os trabalhos de elaboração, adequação e 
atualização do ZEE Roraima, instrumento fundamental para a implementação de 
políticas sócioeconomicas e ambientais; 
Estreitamos contato com a Câmara Técnica de Gestão Territorial, Unidades de 
Conservação e Demais A!eas Protegidas, desse Ministério, na pessoa do senhor 
Bruno Siqueira Abe Saber Miguel, Gerente do Programa ZEE Brasil, com quem já 
obtivemos análise preliminar do material entregue pela administração anterior. 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/nº - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil 
CEP: 69.301-380 
Fone! Fax: (95) 2121-7926 I 2121-7930 
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CRIAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE . UNIDADES DE CONSERVAÇÃO PREVISTAS NO 

DECRETO DE TRANSFERÊNCIA DE TERRAS DA UNIÃO PARA O ESTADO 

(DECRETO Nº 6.754/2009) 
O Governo de Roraima apresentará propostas sobre esse tema ao Ministério do 
Meio Ambiente/ICMBio, visando alcançar um consenso sobre essas áreas 
protegidas. 
Decorridos seis anos do Decreto nº 6.754/2009, os Governos passados não 
conseguiram firmar entendimento com o ICMBio sobre esse ponto. Hoje, em 
menos de quatro meses de gestão, já temos uma proposta sobre a criação e 
ampliação das Unidades de Conservação (UC's) referidas no Decreto, extraídas 
de reuniões com técnicos da unidade do ICMBio em Roraima, inclusive com 
previsão de apresentação na Câmara Técnica de Destinação de Terras, do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA. 
Roraima possui atualmente, entre Terras Indígenas 46,12% e Unidades de 
Conservação (Federal/Estadual/Municipal) 20,44%, perfazendo um total de 
66,56% de toda sua superficie, o que representa 14.929.014ha da área total do 
Estado (22.430.318ha). Nesses dados não foram consideradas as áreas militares, 
os projetos de assentamento agrícolas do Governo Federal e nem as áreas a serem 
propostas para a criação e ampliação das UC's. 

DESAFETAÇÃO DE PARTE DA ÁREA DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA (ESEC) 

CARACARAÍ (DECRETO Nº 87.222/1982) 
Considerando o Decreto nº 91.306/1985, que criou a Estação Ecológica - ESEC 
Niquiá e tendo em vista que o artigo 7º define uma nova área (poligonal) para a 
ESEC Caracaraí, o MMA, através do ICMBio deve providenciar a desafetação da 
área liberada (ainda bloqueada), que importa em aproximadamente 66 mil 
hectares, para que seja inserida na área produtiva do Estado de Roraima. 

APOIO ATRAVÉS DO PROGRAMA ARPA PARA IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

DE UNIDADES DE CONSERV AÇ..\O (UC's) ESTADUAIS 

O Governo do Estado está transformando a Área de Proteção Estadual - AP A 
Baixo Rio Branco em três Unidades de Conservação tipo Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável (RDS) e um Parque Estadual. Necessitamos de 
apoio financeiro para o desenvolvimento dessas UC's Estaduais, priorizando no 
Programa ARPA os projetos apresentados pelo Estado, através do Instituto de 
Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação - IACTI. 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/nº - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil 
CEP: 69.301-380 
Fone/ Fax: (95) 2121-7926 I 2121-7930 
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO BAIXO RIO BRANCO 

A região do Baixo Rio Bra.Tlco, distante da Capital Boa Vista, engloba a AP A 
Estadual Baixo Rio Branco e AP A Municipal Xeruini. Essa importante região 
encontra-se totalmente desassistida pelos Poderes Federal, Estadual e Municipal. 
Nosso governo está trabalhando na implementação de um Programa que gere 
alternativas sustentáveis de renda, com foco na melhoria das condições de 
subsistência das comunidades ribeirinhas, na estruturação dos sistemas de 
educação e saúde e no desenvolvimento do turismo. 

ASSENTO NO COMITÊ FLORESTAL BRASILEIRO 

Tendo em vista que Roraima é o único Estado da Amazônia Legal que não tem 
representatividade no Comitê Florestal Brasileiro, solicitamos a inclusão do 
Estado de Roraima, através do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e 
Inovação - IACTI, que tem como uma de suas atribuições a gestão florestal no 
Estado de Roraima. 

Feitas estas considerações, confirmamos a reunião com técnicos do MMA e 
Embrapa (CPATU/Belém e CNPTINCampinas), sugerida pelo Sr. Bruno Miguel para os dias 26 
e 27/05, a fim de que, com a maior brevidade possível, analisemos os estudos e projetos do ZEE 
Roraima, os termos do Acordo de Cooperação Técnica e juntos estabeleçamos uma agenda de 
trabalho. Aceitamos também o apoio do Consórcio ZEE Brasil, ofertada por seus representantes 
em reunião com esse Ministério. 

Precisamos de apoio técnico e financeiro para a conclusão do ZEE Roraima, em 
especial para a contratação de uma empresa pública com expertise em Zoneamento Ecológico 
Econômico. 

Contamos com sua atenção para o sucesso das questões apresentadas, ao tempo 
que agradecemos antecipadamente e colocamos a Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento - SEPLAN à disposição para eventuais esclarecimentos (telefone 95-3623-
1909 / e-mail: alexandre.henklain@hotmail.com; seplanrr@outlook.com). 

KKX 
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Respeitosamente, 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/nº - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil 
CEP: 69.301-380 
Fone I Fax: (95) 2121-7926 I 2121-7930 
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Ao DZT, 

Para conhecimento e providências quanto ao sugerido pela Conjur. 

Atenciosamente, 

UM GOMES 
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Em 03/08/2015 



Ministério do Meio Ambiente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA 
PELO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EXTRATIVISMO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, E 
O ESTADO DE RORAIMA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO E DO INSTITUTO DE 
AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE RORAIMA, VISANDO A 
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 
ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO 
ESTADO DE RORAIMA 

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, órgão da 
Administração Direta Federal, nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
e do Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, inscrito no CNPJ sob o nº 
37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 5° andar, 
Brasília/DF, CEP 70.068-901, por intermédio de sua SECRETARIA DE 
EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SEDR, neste 
ato representada por seu Secretário, CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na SQN 304, Bloco B, apto. 108, Asa 
Norte, Brasília/DF, CEP 70.736-020, portador da Carteira de Identidade nº 
3.036.435.679 (SSP/RS), inscrito no CPF sob o nº 606.955.950-91 e nomeado 
Secretário pela Portaria nº 1.080, publicada no Diário Oficial da União em 03 de julho 
de 2015, e o ESTADO DE RORAIMA, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO - SEPLAN, órgão da 
Administração Direta Estadual, inscrita no CNPJ sob o nº 84.012.012/0001-26, com 
sede na Rua Cel. Pinto, nº 167, bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69.301-150, neste 
ato representada por seu Secretário, ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN 
FONSECA , brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua do Cajueiro, nº 133, 
bairro conjunto Caçari 1, Boa Vista/RR, CEP 69.307-51 O, portador da Carteira de 
Identidade nº 140.809 (SSP/RR), inscrito no CPF sob o nº 362.801.279-15 e 
nomeado Secretário pela Portaria nº 024-P, publicada no Diário Oficial do Estado em 
01° de janeiro de 2015, e do INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA- IACTI, órgão da Administração Indireta 
Estadual, inscrito no CNPJ sob o nº 10.979.689/0001-00, com sede na Rua 
Domingos Braga, nº 44, bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69.305-220, neste 
ato representado por seu Diretor Presidente, MARCELO MAGALHÃES NUNES, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Cícero Correia de Melo Filho, 
1.881, Bairro Caranâ, Boa Vista/RR, CEP 69.313-592, portador da Carteira de 
Identidade nº 140.813 (SSP/RR), inscrito no CPF sob o nº 646.455.762-93 e 
nomeado Diretor Presidente pelo Decreto nº 594-8, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 07 de abril de 2015, e por sua Diretora de Pesquisa e Tecnologia e 
Gestão Territorial, ANA MARIA DE SOUZA, brasileira, residente e domiciliada na 
Rua Rocha Leal, nº 5297, bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69.300-140, portadora 



·.,,:·~, r. da Carteira de Identidade nº 001.260.394 (SSP/RN), inscrita no CPF sob o nº 
~ :B77 .181. 704-20 e nomeada Diretora de Pesquisa e Tecnologia e Gestão Territorial 

pela Portaria IACTl-RR nº 167 /15, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 de 
agosto de 2015, que resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, que será regido pelos princípios de direito público e, no que couber, pelas 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores 
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento 
de cooperação técnica entre os Partícipes visando a elaboração e implementação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de Roraima, na escala de 
1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico 
(MacroZEE) da Amazônia Legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Os objetivos, as justificativas, o desenvolvimento, as etapas e os prazos de 
execução do objeto constante na Cláusula Primeira encontram-se estabelecidos no 
Plano de Trabalho em anexo, que é parte integrante deste instrumento, para todos 
os fins de direito, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

A fim de alcançar os objetivos estabelecidos neste Acordo, constituem 
compromissos e responsabilidades dos Partícipes, no âmbito de suas respectivas 
competências institucionais: 

1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da SEDR: 

a) obedecer e fazer obedecer os pressupostos técnicos e institucionais do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, de acordo com os Decretos nº 4.297, 
de 1 O de julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

b) coordenar tecnicamente o Grupo de Trabalho Permanente para a 
Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE 
Brasil, mediando a participação das instituições que o compõem na execução do 
Plano de Trabalho previsto neste Acordo; 

c) assistir o Estado de Roraima no desenvolvimento das diversas etapas de 
elaboração e implementação do ZEE do Estado de Roraima, bem como na revisão 
do marco legal que institui o Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do 
Estado de Roraima; 

d) definir equipe técnica para, juntamente com o Estado de Roraima, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; 

--1 
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e) colocar à disposição do Estado de Roraima as bases de informações do ,, 

MacroZEE da Amazônia Legal e dos demais programas, planos e projetos de sua 
responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho previsto 
neste Acordo; 

f) auxiliar o Estado de Roraima no desenvolvimento de indicadores de 
monitoramento da implementação do ZEE do Estado de Roraima; 

g) discutir com o Estado de Roraima o Plano de Trabalho relativo ao presente 
Acordo de Cooperação Técnica; 

h) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o 
Estado de Roraima; e 

i) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

li - Compete ao Estado de Roraima, por intermédio da SEPLAN e do IACTI: 

a) designar Grupo de Trabalho Interno responsável pela coordenação do ZEE 
do Estado de Roraima para, juntamente com a equipe técnica do MMA, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; 

b) articular o Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial do Estado de Roraima, com a finalidade de supervisionar e 
avaliar a elaboração e implementação do ZEE do Estado de Roraima; 

c) definir arranjos institucionais para inserção do ZEE do Estado de Roraima 
em programas, planos, políticas e projetos, públicos e privados, com vistas a 
promover a implementação do zoneamento; 

d) realizar atividades de sensibilização e capacitação de gestores públicos e 
privados para o uso e aplicação da base de informações do ZEE do Estado de 
Roraima; 

e) definir meios que assegurem a divulgação, o acesso e o compartilhamento 
da base de informações do ZEE do Estado de Roraima; 

f) discutir com o MMA o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo de 
Cooperação Técnica; 

g) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o 
MMA;e 

h) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RESPONSABILIDADE DOS PARTÍCIPES 

Cada Partícipe responsabiliza-se pelas ações e/ou omissões praticadas por 
seus agentes na execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, 
obrigando-se a reparar os danos porventura causados à outra parte ou a terceiros. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS· 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não gera obrigações financeiras 
de qualquer espécie, nem transferência de recursos financeiros entre os Partícipes. 

Parágrafo único. Eventuais despesas necessárias à consecução do objeto 
deste Acordo, tais como as relacionadas a pessoal, deslocamento, viagens, 
comunicação entre os Partícipes e outras que se fizerem necessárias, serão 
assumidas pelos Partícipes dentro de suas respectivas atribuições e cobertas pelas 
dotações específicas dos respectivos orçamentos. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação institucional 
ou empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenv9lvimento ou inovação 
tecnológica decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão 
atribuídos aos partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICIDADE 

Os Partícipes assumem o compromisso, de comum acordo, de divulgar a sua 
participação no presente Acordo de Cooperação Técnica, fazendo constar seus nomes 
em folhetos, cartazes, peças promocionais e em todos os meios de publicidade 
utilizados na promoção do objeto deste Instrumento, nos termos do Decreto nº 6.555, 
de 8 de setembro de 2008, e da Instrução Normativa nº 2, de 15 de dezembro de 
2009, da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência 
da República, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que 
possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24 meses 
(vinte e quatro meses), a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por igual período, através de Termo Aditivo, se houver interesse dos Partícipes. 

CLÁUSULA DEZ - DAS ALTERAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica, bem como o seu Plano de Trabalho, 
poderá ser alterado de comum acordo entre os Partícipes, durante sua vigência, 
mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, desde que tal interesse seja 
manifestado previamente por escrito, sendo vedada a alteração de seu objeto. 



CLÁUSULA ONZE - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica 
consignado os Partícipes indicarão servidores responsáveis pelo acompanhamento 
da fiel execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DOZE - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas, em decorrência da 
operacionalização deste Instrumento, serão resolvidos mediante acordo entre os 
Partícipes. 

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

O presente Instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em caso de 
superveniência de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não cumprimento das 
obrigações ora assumidas, ou denunciado por consenso dos Partícipes, a qualquer 
tempo, mediante notificação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Fica assegurado o prosseguimento e conclusão dos 
trabalhos em curso, salvo decisão contrária acordada entre os Partícipes. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao Ministério do Meio Ambiente providenciar a publicação do extrato do 
presente Acordo de Cooperação Técnica no Diário Oficial da União, na forma da lei e 
no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

CLÁUSULA QUINZE - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os Partícipes com respeito 
à interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, os Partícipes concordam, 
preliminarmente, em solucioná-los administrativamente com a submissão do caso à 
Câmara de Conciliação da Administração Federal da Advocacia-Geral da União-AGU, 
na forma do art. 42, inciso XI da Lei Complementar nº 73, de 1 O de setembro de 1993, 
e do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Acordo de Cooperação 
Técnica, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, é competente 
o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. 
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E, assim, por estarem justos e acordados, os Participes firmam o presente 
• :instrumento em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 

testemunhas abaixo qualificadas, para que produza os efeitos legais. 

Brasília, de 

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA 
Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento de Roraima - SEPLAN 

MARCELO MAGALHÃES NUNES 

de 2015. 

Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima - IACTI 

ANA MARIA DE SOUZA 
Diretora de Pesquisa e Tecnologia e Gestão Territorial do Instituto de Amparo à 

Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF nº: CPF nº: 
CI nº: CI nº: 



PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: CNPJ/MF: 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 84.012.012/0001-26 

ENDEREÇO: 
Rua Cel. Pinto, n. 0 167, Bairro Centro 

CIDADE: UF: CEP: 
Boa Vista Roraima 69.301-150 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Alexandre Alberto Henklain Fonseca 362.801.279-15 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
140809 (SSP/RR) 

ENDEREÇO: 
Rua do Cajueiro, nº 133, bairro conjunto Caçari, Boa Vista/RR 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: CNPJ/MF: 
Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 

1O.979.689/0001-00 
Estado de Roraima 

ENDEREÇO: 
Rua Domingos Braga, n.º 44, Bairro São Francisco 

CIDADE: UF: CEP: 
Boa Vista Roraima 69.305-220 

NOME DO 1° RESPONSÁVEL: CPF: 
Marcelo Magalhães Nunes 646.455. 762-93 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
140.813 (SSP/RR) 

ENDEREÇO: 
Cicero Correia de Melo Filho, 1.881, Bairro Caranâ, Boa Vista-RR 

NOME DO 2° RESPONSÁVEL: CPF: 
Ana Maria de Souza 877.181.704-20 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
001.260.394 (SSP/RN) 

ENDEREÇO: 
Rua Rocha Leal, n. 0 5297, Bairro Centro, Boa Vista-RR 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de CNPJ/MF: 

Extrativismo e Desenvolvimento Rural 37 .115.375/0001-07 
Sustentável 

ENDEREÇO: 
Esplanadas dos Ministérios - Bloco "B", sala 700 



CIDADE: UF: CEP: 
Brasília Distrito Federal 70.068-901 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Carlos Mário Guedes de Guedes 606.955.950-91 

CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: Secretário de Extrativismo 

3.036.435.679 SSP/RS e Desenvolvimento Rural 
Sustentável 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de 
Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico­
Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. 

Prazo para execução: 

24 meses. 

Identificação do objeto: 

O ZEE constitui um instrumento estratégico, de cunho técnico e político, destinado a promover o 
desenvolvimento regional sustentável e, particularmente, a combater os problemas decorrentes da 
ocupação territorial desordenada, em especial o uso não sustentável dos recursos naturais. Atua, 
ainda, como subsidio para negociações democráticas entre órgãos governamentais, o setor 
privado e a sociedade civil sobre um conjunto de políticas públicas para o desenvolvimento 
regional sustentável. 

Para tanto, o ZEE do Estado de Roraima realizará, com diferentes níveis de detalhamento, a 
caracterização dos meios físico-biótico, socioeconômico e jurídico-institucional do estado, 
avaliando as limitações e potencialidades do território com vistas à definição de uma proposta de 
gestão territorial pactuada com os diversos órgãos do poder público e da sociedade civil 
roraimense. 

Nesse processo, é fundamental que a elaboração e validação dos produtos que integram o ZEE 
do Estado de Roraima, conforme estabelecido nas metas enumeradas no Plano de Trabalho, 
sejam feitas a partir da metodologia estabelecida pelo governo federal, em consonância com o 
que dispõe o novo Código Florestal (lei federal nº 12.651/2012), e estejam articuladas com as 
demais iniciativas de ZEE que têm o Estado de Roraima como área de abrangência, qual seja, o 
MacroZEE da Amazônia Legal. 

Nesse contexto a parceria com o MMA reveste-se de fundamental importância em função da 
experiência de seus técnicos e do volume de informações disponíveis no âmbito do Governo 
Federal, particularmente no MMA, que podem ser utilizadas em favor da implantação do ZEE de 
Roraima bem como em outros projetos e estudos a serem desenvolvidos no estado. 

O cumprimento das metas será apoiado, também, pelos demais órgãos e autarquias do MMA e 
pelas instituições que integram o Consórcio ZEE Brasil, a partir dos pressupostos técnicos e 
institucionais do Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, estabelecidos nos Decretos nº 
4.297, de 10 de julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007. · 



4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - dias a partir da assinatura do contrato 

FASES 
E 

METAS 
ESPECIFICAÇÃO 

INDICADOR 
FISICO 

Unid. 

FASE 1 Planejamento, levantamento e sistematização de informações 

META1 

.ETA2 

META3 

.. 

FASE 2 

META4 

Apresentar o termo de referência que 
orientou a elaboração do ZEE do Estado 
de Roraima 

Apresentar os registros (edital de 
convocação, listas de presença, atas e 
sistematização da incorporação - ou não 
- das contribuições recebidas) das 
audiências públicas realizadas sobre o 
ZEE do Estado de Roraima, bem como 
relatos de outros eventuais mecanismos 
empregados para garantir a participação 
social no processo de elaboração do 
zoneamento 

Apresentar banco de dados relativo ao 
ZEE do Estado de Roraima estruturado 
de acordo com os grandes eixos 
temáticos que compõem a etapa de 
diagnósticos do ZEE. Priorizando meio 
físico-biótico, dinâmica socioeconômica 
e organização jurídico-institucional e 
apresentando os metadados, da carta de 
vulnerabilidade do meio físico-biótico, da 
carta de potencialidade social e do mapa 
de gestão do território, em consonância 
com os parâmetros estabelecidos pela 
lnde 

Termo aprovado pelo Comitê 
Gestor de Geotecnologia, 

Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial do 

Estado de Roraima 

Edital de convocação, listas de 
presença, atas e 

sistematização, filmagens, e 
fotos aprovados 

Banco de dados apresentados 
e aprovados 

Diagnósticos, cenários e proposta de gestão do ZEE do Estado de 
Roraima 

Apresentar relatórios e mapas de: 1) 
Geologia; 2) Geomorfologia; 3) Pedologia; 
4) Clima; 5) Vegetação; 6) Fauna; 7) 
Hidrologia; 8) Antropologia; 9) Estudo 
Sócio Econômico; 10) Gestão Territorial; 
11) Vulnerabilidades; 12) Biodiversidade; 
13) Cenários, 14) Zonificação, 15) 
Arcabouço Jurídico Institucional e 16) 
Aptidão Agrícola 
- Serão apresentados os cenários 
tendenciais e alternativos elaborados para 
a área de abrangência do ZEE do Estado 
de Roraima 
- Serão apresentadas as informações 
relativas ao potencial madeireiro, ao 

Relatórios e mapas aprovados 

DURAÇÃO (dias*) 

Início Fim 

1 100 

1 15 

15 30 

30 100 

100 210 

100 160 
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METAS 

META6 

potencial dos produtos florestais não-
madeireiros, aos indicadores de perda de 
biodiversidade e à quantidade e qualidade 
dos recursos hídricos superficiais e 
subterrâneos do estado 
- Serão explicitados os valores de 
vulnerabilidade/estabilidade atribuídos 
para cada classe dos temas que compõem 
as unidades dos sistemas ambientais e o 
mapa de vulnerabilidade natural à perda 
de solos do Estado de Roraima 
- Serão indicados os corredores 
ecológicos na área de abrangência do 
ZEE do Estado de Roraima 
- Serão consideradas as lacunas 
identificadas no diagnóstico 
socioeconômico do Estado de Roraima, 
bem como explicitada a metodologia 
empregada para o mapeamento da 
potencialidade socioeconômica do 
Estado de Roraima, com a apresentação 
dos indicadores utilizados desagregados 
por município, bem como o estudo 
relativo às populações tradicionais 
presentes na área de abrangência do 
ZEE 
- Será a apresentada a carta de 
incompatibilidades legais prevista no 
inciso VI 1 do art. 13 do decreto nº 
4.297/2002, conforme determina o 
Acórdão nº 2.468/2009, do Tribunal de 
Contas da União 
- Será apresentada a proposta de gestão 
do ZEE para o Estado de Roraima, com 
a divisão do território em zonas e 
subzonas de gestão bem como os 
critérios de limites e as respectivas 
diretrizes gerais e específicas, 
observando os critérios definidos no 
artigo 14 do decreto nº 4.297/2002 
- Serão indicados os planos, programas 
e projetos dos governos federal, estadual 
e municipal, bem como, no âmbito 
estadual, suas respectivas fontes de 
recursos que possam viabilizar as 
atividades apontadas como adequadas a 
cada zona 
Realizar oficinas de sensibilização, 
debates e contribuição de propostas da 
sociedade civil, sociedade civil 
organizada, órgãos federais e estaduais 
para o ZEE/ RR 
Realizar seminário de apresentação do 
ZEE a sociedade civil para discussão e 
validação final dos mapas de gestão e 
das diretrizes propostas 

" 

Relatórios e listas de 
presenças nas oficinas 

Ata da consulta pública 
elaborada e aprovada 

160. 180 

180 200 
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META? gestão territorial e das respectivas Proposta final aprovada 200 210 
diretrizes gerais e específicas de uso 

FASE3 Institucionalização do ZEE do Estado de Roraima e disponibilização 210 290 
das informações geradas ao longo de sua execução 

Disponibilizar o banco de dados 

METAS associado ao ZEE do Estado de Roraima 
Procedimentos disponibilizados. 210 230 

ao público interessado no sítio eletrônico 
do governo do estado 

META9 Elaborar indicadores de monitoramento Indicadores elaborados 230 240 
da implementação do ZEE 

Revisar o marco legal que institui o 
META Sistema de Planejamento e Marco legal revisado 240 250 

10 Ordenamento Territorial do Estado de 
Roraima 

,l/lETA Aprovar o novo marco legal pela Marco legal publicado no 
11 Assembléia Legislativa e sua publicação Diário Oficial do Estado 250 280 

no Diário Oficial do Estado 

META Realizar os ajustes finais e impressão 

12 dos mapas temáticos e relatórios Materiais gráficos publicados 280 290 
técnicos 

FASE4 
Reconhecimento do ZEE do Estado de Roraima pela União e 

290 730 
capacitação dos agentes públicos e privados 

META 
Encaminhar o ZEE ao MMA para análise Estudos do ZEE 

13 
pela Comissão Coordenadora do ZEE do encaminhados a CCZEE 

290 300 
Território Nacional (CCZEE) 

Analisar e aprovar o ZEE pela CCZEE, 
META para fins de uniformidade e Ata da reunião da CCZEE 300 390 

14 compatibilização com as políticas elaborada 
públicas federais 

META Tramitar o ZEE no Conama, se Atas das reuniões do Conama 390 450 
15 necessário elaboradas 

Publicar o decreto federal homologando 
META recomendação do Conama de redução Decreto publicado no Diário - -

16 da reserva legal, para fins de Oficial da União. 
recomposição 

Realizar atividades de capacitação de Relatórios dos cursos de 
META gestores públicos e privados para o uso capacitação realizados 400 730 

17 e aplicação da base de informações do elaborados 
ZEE 

OBS: (*) dias a partir da assinatura do contrato 
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E, para validade do que pelos Partícipes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em duas vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Brasília - DF, de de 2015. --- --------

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável 

ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA 
Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento de Roraima - SEPLAN 

MARCELO MAGALHÃES NUNES 
Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 

e Inovação do Estado de Roraima - IACTl-RR 

ANA MARIA DE SOUZA 
Diretora de Pesquisa e Tecnologia e Gestão Territorial do Instituto de Amparo à 

Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF nº: CPF nº: 
CI nº: CI nº: 
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~ Eletrobras 
Distribuição Roraima 

Eletrobras D1strtbuição Roraima 
Av. Capítdo Ene Garccz, 691 -Centro-Boa Vista-RR 
CNPJ: 02.341 A7010001 -44 { lnsc. Est.adual: 2. 4.001.02 2· 3 
Neta Fiscal I Conta de Energia Elét rlca-Séric 8·1 
Regime esp~c!al de impressão autoriu1da pela SEFAZ 36811 3 

A Tarifa Social de EnergJ3 Elétrica -TSEE fo i criada 
pela Lei nº 10..138 de 26 de abril de 2002. 

3.un.1ut 'ºh4Mi4~"· M 4.1Aj11$Ul1$#5MMl.U.\f.tkiff.\;IQjM 

AGOST0/2015 08/10/2015 
GONCALO ALVES FERNANDES 
R. ROCHA LEAL 529 7 CENTRO 
CPF : 00010686231368 
CEP: 69.300-140 - BOA VISTA 

114 50,82 

ROT : lZ .001.01.01.895007 
DADOS DA LEITURA kWh kVArh DATAS DA LEITURA 

Atual: 527 Atua~ 31/08/2015 
Anterior: 413 Anterior: 31107/2015 
Constante de Multiplicação: 1,000 Próxima leitura: 30/09/2015 
Consumo Medido: 114 Emissão: 31/08 / 2015 
Consumo Faturado: 114 FCAl·I Apresentaç11o: 31/08/2015 

fo'l11~ de Faturamento: NORMAL Fator de Potência; Dias de Consumo: 31 
OAOOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classe/SubdaJSe Ligação Número Medidor Po1te C6digD FaL Média 12 meus 

RESIDENCIAL Bl 14EDB00595 N 1614522 1.1 . 1. 2 213 

DESCRI( AO DA CONTA 

l 0 '1 '>l '10 
I l"l ·!il:.CAC Püt JUL / 15 92 

JUN/ 15 65 
.. .. 

f.IAl/15 9 
ABR/ 15 68 
t.IAR/ 15 88 
FEV/ 15 82 
JMl/15 10 
DEZ/14 306 
NOV/ 14 570 
OUT/14 606 
Tr.Rl ' fi SE• ifül -<.•2 : 

.< °' 14 · O.?d&j 

•M :Gi~ :!9 
: :r, • ' i ' :._ ~ 4 

- - - . - - - - - - --- - - -- - - . - .. - - - Vi - - - - . - - - - - - - .. - -- - -- - - - - -- - -- - - - - - - - -
CASO HAJA e.os ·1.c~ DE SERl'. '.:°0 5 Dt TERCEJROS ' . ê.) : 1.CLUIDA ft.1 SUA 
FATURA~ ESTA POOE SER CMKE~ADA, .,. QUALQl1f'l TEMPO, fll •,o•;sos CA 
NAIS De ATHl:l~EllTO . 
LIGUE 08007iêl012ü E r;.: . "'<AO _VE'.(ll4E1'1 TO 6 11 !€ ~1 Z6 

RfSERVAD0AoF1sco Esse. scs0 .0E6B. FD6F. 6445. 6~A9 . e945. sEEA 
> COMPOSIÇÃO DA CONTA - AS IMPOSTOS/TRIBUTOS RS 

Distribu!çác: 15, 18 Base de Cálculo: 40,89 
Energia: 15,65 Allquota ICMS: 17 , 00% 

Transmissão: 0 ,00 Valor do ICMS: 6,95 
Encargos: 2 ,21 Va!udo PiS: 0,16 
• bulos: 7 ,85 Valor do COFINS: 0 ,74 
•• ,.; INDICADORES DE CONTINUIDADE 

OIC FIC DMIC OICRt 

,.., ..... 1 Trím.sitlal Anual Monsal Trimestral Anu:d Mensal -
l.lmitt ,, 1 ·7~ 11 ,58 23 , 16 4,11 8, 23 16,47 3 , 37 

i~aJir11do 0 ,40 1, 00 0 ,40 

:onfunto <.. .:NTRO 
Perlado de 
apuraç.to· 06/2015 EIJSO: 

ROT: 12.001.01.01 . 895007 
SEU CÓDIGO 

1 

1 TOTAL A PAGAR - RS 1 

.1' Eletrobras 2815-0 50,82 

Distribuição Roraima 
M~S FATURADO 

1 1 

VENCIMENTO 

Eletrobras Oistribulçnao Roraim a. 08/2015 08/10/2015 
Av. Capitáo Ene Garcez, 691 - Centro - Boa Vista- RR 

CNP). 02 .341 .47C/0001 ·44l1nsc. Estadua l 24.007.022·3 Nº da Nota Fiscal: 000102293 FCAf.I 

83640a00000 3 50820075000 0 000000fl!IJr;flJ2 6 81500815~8 9 

11111 ~11111111 ~ 111111111111 IU 1111111111111 1 
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BOA VISTA, 24 DE AGOSTO DE 2015 l l•PIBlll 
OHM Diário Oficial Nº. 2588 PAG27 

Homologo: 
RONALDO MARCILIO SANTOS 
Diretor-Presidente 

ERRATA 
Referente à ~ORTARIA N°. 293/2015/GAB/PRESl/JPER, de 12 de agosto de 2015, publicada 
'.'º D.O,E. n 2580 de 12/0812015, que trata da concessão do beneficio de Salário-Maternidade 
as seiv1doras relacionadas: 

Onde se lê: 
... 

N'PROCESSO NOME DA SEGURADA PERIODO 
0351Pno15 ANGEl.IT A DA Sll. V A ALENCAR 23"'9/2014-20AJJnOIS 

Ol41P/201S KAROLINE FRAXE BarOSJ 19iOOn.Ot4-16JOJflOIS 
O!S8Pn015 CEl.IA DA COSTA ERJCEIA 30..U9fl014-27Alll201S 
0376Pno15 YOLANDA TA V ARES CARVALHO 2MJ812014-2S/J2/2014 
031.SP/201.S LUCU.ENP. TEIXEIRA LIMA 07Al8fl014-04/12/2014 
0297Pn015 JACKEL!NE CRISTINA LIMA J.OUREIRO 13/1012014-09Al2/201S 
0269P/201S IRLENE ALMERIO TEIXEIRA 2SI07/2014 - 21/1112014 
0296P/201S SANDRA SANTOS COSTA MONTE 0211012014 - 29i1'.>l/201S 
0016P/201.S IARA l.ENINA FELIPE ROCHA 16JO.Sl2014-1W9fl014 
0342P/201S EDILENE PIMENTEL DE MOURA IM>8/2014-09/1212014 

0364Pn015 KAROL MATILDE CALHEIROS PENA IM>9/2014-13AHnolS 

0277PnOl5 JUNNYA OOS SANTOS C'OSTA 30/10/2014 - 26Al21201.S 

Lda-R: 
... 
~PROCESSO NOME DA SEGURADA PERIODO 

OJSIP/2015 ANGELrr A DA SU. VA ALENCAR 23Al9/2014 - 20Alll2015 
0341P/2015 KAROLINE FRAXE BOTOSI 19iU912014-16iUll201S 
03SSP/201S CELIA DA COSTA ERICEIA 30Ã>912014 - 27A)Jl2015 
0376Pl201S YOLANDA TAVARES CARVAUW 28Al8/20i4-2l/12n014 

OJi5PnOIS LUCU.ENE TEIXEIRA LIMA 07Al8/20i4-04/12n014 

0297Pl201S JACKELINE CRISTINA LIMA LOUREIRO 13/10/2014-09Al2/201S 

0269Pn015 IRLENP. ALMERIO TEIXEIRA 2SAl712014- 2111112014 
0296PnOiS SANDRA SANTOS COSTA MONl'E 02/IMOl4 - 29All/201S 

0342Pl2015 EDU.ENE PIMENTEL DE MOURA 12Al8/2014-09/12/2014 
0364Pn015 KAROL MATILDE CALHECROS PENA 16iU9120l4-13,()J/2015 
02nr12015 JUNNY A DOS SANTOS COSTA 30/1012014 - 26,()212015 

Boa Vista (Roraima), 24 de agoslo de 2015. 

Instituto de Terras e Colonização de 
Roraima 

ITERAIMA/GAB/PORTARIA Nº. 0332/2015 
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O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DE RORAIMA -
ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº. 1 '170 - P de 24 de julho de 2015 
com efeitos a partir de 19 de junho de 2015; ' 
CON_SIDE~NDO o dis~sto na !-"i. nº. 053, ~· 31 de dezembro d7 2001 •. que dispõe sobre 
o.regime Jund1co dos setvidores Públicos e C1V1s do Estado de Ronuma e dà outras providên­
cias; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 737, de 18 de agosto de 2009, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Seividores Públicos do Quadro de Pessoal do 
Instituto de Terras e Colonização de Roraima alterada pela Lei nº. 764, de 28 de janeiro de 201 O; 
CONSIDERANDO ITERAIMA/GABIMEMO Nº 38112015 de 24 de agosto de 2015· 

. CO~lSIDERANDO MEMO Nº 256/2015 -DIRAD/JTERAIMA de 18 de agosto de Í015· 
'::ONSIDERANDO ITERAIMA/GAB/MEMO N°345 de 11 de agosto de 2015· ' 
:ONSIDERANDO MEMO/PROJUR/JTERAJMA/ N~75 de 07 de agosto de Í015· 
.'.:ONSIDERANDO PARECER PROJUR nº 131/2015 de 05 de agosto de 2015· ' 
RESOLVE: ' ' 
An; 1º .DESJG.NA_R os servidores relac!onados no Artigo 2º desta Portaria para, sobre a Pre­
~1de'.'c1~ do Pri.meiro? P.ara comf>Or Comissão objetivan.do apu~ a classificação dos bens quanto 
a ociosidade, msetv1bihdade, 1rrecuperab1hdade, anneconom1cidadc e avaliação do valor de 
mercado. 
Art. 2º - A Comissão será composta por três membros e será integrada pelos seguintes seivi­
dores: 
1° - JQELSON ALCÂNTARA- Presidente; 
2° - FABIO CHRISTIAN DE OLIVEIRA ROSAS - Relator; 
3° - HERLES BUCKLEY DA SILVA- Revisor. 
Art.3° Fica estabelecido o prazo 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos podendo ser 
prorrogado por igual pcriodo caso seja necessãrio. ' 
Art. 4.º .Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 
contrano. 
Boa Vista-RR, 24 de agosto de 2015. 
ALYSSON ROGERS SOARES MACEDO 
Presidente/JTERAIMA 
Decreto nº 1170-P/2015 

ITERAIMA/GAB/PORTARIA Nº. 0333/2015 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DE RORAIMA -
ITERAIMA, no uso de. suas a1ribuições legais e estatutárias e, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº. 1170 -P de 24 de julho de 2015 
com cfei1os a partir de 19 de junho de 2015; ' 
CONSIDE~NDO o dis~slo na !--ci. nº. 053, de 31 de dezembro d7 2001, que dispõe sobre 
o.regime Jund1co dos seiv1dores Pubhcos e C1V1s do Estado de Ronuma e dã outras providên­
cias; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 737, de 18 de agosto de 2009, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Setvidores Públicos do Quadro de Pessoal do 
Instituto de Terras e Colonização de Roraima alterada pela Lei nº. 764, de 28 de janeiro de 20 J O; 
CONSIDERANDO ITERAIMA/GAB/MEMO Nº 380/2015 de 18 de agosto de 2015· 
Art.1° AUTORIZAR o afastamento dos setvidores CLEICE MENDONÇA DA SILVA- Presi­
dente de CPL, VALERIA BRITEZ ANDRADE- Consultora e KÁREN MACEDO DE CAS­
TRO - Procuradora Chefe, que irão para Brasil ia -DF, no periodo de 30 de agosto a O 1 de 
setembro 2015, para acompanhar os procedimentos de licitações de terras na TERRACAP 
visando adquirir conhecimentos necessários para implementação desse procedimento nest~ 
Instituto de Terra de Roraima- ITERAIMA. 

www.imprensnoricinl.rr.gov.br 

~· 2º Esta po~a entra em vigor na data do afastamento do Seividor, revogadas as disposi­
çoes em contrário. 
Boa Vista - RR, 24 de agosto de 2015. 
ALYSSON ROGERS SOARES MACEDO 
Prcsidente/JTERAIMA 
Decreto nº 1170-P/2015 

ITERAIMA/GAB/PORTARIA Nº. 0334/2015 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DE RORAIMA -
ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº. 1170 - P de 24 julho de 2015 
comefcitosapartirde 19dejunhode2015; ' 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 737, de 18 de agosto de 2009, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Seividores Públicos do Quadro de Pessoal do 
lnsntuto de Terras e Colonização de Roraima alterada pela Lei nº. 764, de 28 de janeiro de 201 O; 
CONSIDERANDO que dispõe no art. 74, da Lei Complementar n. 0 053 de 31 de dezembro de 
2001; 
RESOLVE: 
Art.Iº AUTORIZAR as férias do seividores abaixo relacionados. 

N.• NOME DO SERVIDOR MAT. DIAS F.XF.RC1CIO INlctO TERMINO 

1. HERLES BUCKLEY 917046952 15 201412015 08.09.2015 DA SILVA 22.09.201l 

2 ANGELO CUNHA 687889592 30 201sno1s REIS 03.09.2015 02.10.2015 

Art. 2º Esta Portaria produz seus efeitos a contar na data de sua assinatura . 
Boa Vista- RR, 24 de agosto de 2015. 
ALYSSON ROGERS SOARES MACEDO 
Presidente /JTERAIMA 
Decreto nº 1170-P/2015 

EXTRATO DE CONTRATO N" 10/2015. 

vlNCULO 

EFimVO 

COMISSIONADO 

PROCESSO Nº 127/2015 
CONTRATANTE:INSTITUTODETERRASECOLONIZAÇÃODERORAIMA-ITERAIMA 
CONTRATADA: J.R.C. MALZONI 
OBJETO: Aquisição de material de expediente. 
DO VALOR: O valor total desse contrato é de 10.835,10 (Dez mil, oitocentos e trinta e cinco 
rerus e dez centavos). 
DO PRAZ?: O prazo de vigê.ncia do presente contrato será de 12 (doze) meses, vinculado o 
contrato ate o final da garanna dos equipamentos de acordo com a garantia do fabricante e 
código de defesa do consumidor. 
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2015. 
ASSINATURAS: ALYSSON ROGERS SOARES MACEDO Presidente do ITERAIMA e 
JOÃO ROBERTO CABRAL Representante Legal. 
Boa Vista-RR, 24 de agosto de 2015. 

lnstituto de Amparo à Ciência, Tecnologia t 
Inovação do Estado de Roraima 

IACTJ-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.' 167/15 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação - IACTI-RR, 
no uso de suas atnbuições legais, conforme o disposto no art. 6°, § 3° da Lei Estadual n.º 706 
de 30 de março de 2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011 
RESOLVE: ' 
Art. 1º. Exonerar a senhora ANA MARIA DE SOUZA, ANA MARIA DE SOUZA, CPF: 
877.181.704-20, para o Cargo de Chefe de Divisão de Estudos Sócios Econômicos e Ambientais 
conforme o disposto no Anexo li da Lei Estadual nº 815 de O 1 de julho de 2011 a partir de 2 Ú 
08/2015. ' 
Art.2°. Nomear a senhora ANA MARIA DE SOUZA, CPF: 877.181.704-20, matrlcula 5140, 
P!'"' exercer o cargo de Diretora de Pesquisa e tecnologia e Gestão Tenitorial, conforme o 
d1spofo no Anex~ 11 da Lei Estadual nº 815 de O 1 de julho de 2011, a partir de 21/08/2015. 
Art.3. Esta Portana entrará cm vigor apartir de 21 de Agosto de 2015. 
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se. 
Boa Vista/RR, 21 de Agosto de 2015. 
MARCELO NUNES DE MAGALHÃES 
Diretor Presidente do IACTl-RR 

IACTJ-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.º 168/15 
O Diretor Presidc~tc do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação - IACTI-RR, 
no uso de suas atnbuições legais, conforme o disposto no art. 6°, § 3° da Lei Estadual n.º 706 
de 30 de março de 2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011 
RESOLVE: ' 
Art. 1º. Nomear o senhor LURENES CARDOSO DO NASCIMENTO, CPF: 000.463.652-06, 
para exercer o Cargo de Chefe de Divisão de Estudos Sócios Econômicos e Ambientais con­
forme o disposto no Anexo li da Lei Estadual nº 815 de O 1 de julho de 2011 a partir de Í J /08/ 
2015. • 
Art.3°. Esta Portaria entrará em vigor apartir de 21 de Agosto de 2015. 
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se. 
Boa Vista/RR, 21 de Agosto de 2015. 
MARCELO NUNES DE MAGALHÃES 
Diretor Presidente do JACTl-RR 

IACTl-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.º 169/15 
O Diretor Presidente .d~ Instituto de Amparo à ~iência, Tecnologia e Inovação - JACTI-RR, 
no uso de suas atnbmçocs legais, conforme o disposto no art. 6°, § 3° da Lei Estadual n.º 706 
de 30 de março de 2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011 
RESOLVE: ' 
Art. 1°. Designar o servidor IZANO CAVALCANTE DA SILVA Matricula: 5123 Diretor 
Administrativo e Financeiro, para responder como Diretor Presid~nte do IACTI, n~ periodo 
de 24/08/15 a 27/08/15. 
Art.2°. Esta Portaria entrará cm vigor a partir de 24 de Agosto de 2015. 
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se. 
Boa Vista/RR, 21 de Agosto.de 2015. 
MARCELO DE MAGALHAES NUNES 
Diretor Presidente do IACTl-RR 

IACTl-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.' 170/15 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação - IACTI-RR, 



BOA VISTA, 04 DE AGOSTO DE 2015 
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!. MARI ANNE DA SILVA ROCHA 
Cargo: Chefe de Seção-CDl-11. 
CPF: 924.146.132-20 
Art. 2º Nomear a servidora, a seguir relacionada, para o Cargo Comissionado pertencente à 
estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP: 
1. MARIA AUXILIADORA AZEVEDO DE MELO. 
Cargo: Chefe de Seção-CDl-11. 
CPF: 199.559.792-91 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 04 de agosto de 2015. 
SUELYCAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 

DECRETONº 1231-PDE04 DE AGOSTO DE 2015 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62, inciso Ili, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art. !ºNomear MIRAMILTON GOIANO DE SOUZA, CPF: 201.270.222-87, para o Cargo de 
Assessor Especial - CNES-IV, pertencente à estrutura organizacional da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública - SESP. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação, com efeito a partir de 9-6-2015. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 04 de agosto 2015 
SUELYCAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 

DECRETO Nº 19.326-E DE 4 DE AGOSTO DE 2015. 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62, inciso Ili, da Constituição Estadual e em obediência ao disposto no art. 11, da Lei nº 30, 
de 26 de dezembro de 1992, alterado pela Lei nº 695, de 31 de dezembro de 2008, 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear na função de Membros do Conselho de Administração do Instituto de Terras e 
Colonização de Roraima, os representantes abaixo relacionados: 
' • Representante da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA: 

residente: GIZILMAR DE ALMEIDA BARBOSA 
; - Representante do Instituto de Terras e Colonização de Roraima· ITERAIMA: 

Secretário Executivo: ALYSSON ROGERS SOARES MACEDO 
lll - Representante da Secretaria de Estado da Fazenda- SEFAZ: 
Titular: KARDEC JAKSON SANTOS DA SILVA 
IV· Representante da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento - SEPLAN: 
Titular: ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA 
V - Representante da Secretaria da Gestão Estratégica e Administração - SEGAD: 
Titular: FREDERJCO BASTOS UNHARES 
VI - Representantes da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Roraima - FAERR: 
Titular: AMANDA LIA WARD TORQUATO 
Suplente: SILVIO SILVESTRE DE CARVALHO 
VII - Representantes da Federação de Apoio as Associações Comunitárias do Estado de Roraima 
-FANORTE: 
Titular: MIGUEL ALVES DO NASCIMENTO 
Suplente DILAMAR FERREIRA DO NASCIMENTO 
Art. 2° Fica nomeado Presidente do Conselho de Administração o Secretário de Estado de 
Planejamento e Desenvolvimento, ou seu representante. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 4 de agosto de 2015. 
SUELYCAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 

DECRETO N' 19.327-E DE 4 DE AGOSTO DE 2015. 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62, inciso lll, da Constituição Estadual e em obediência ao disposto no art. 13, da Lei nº 30, 
de 26 de dezembro de 1992, alterado pela Lei nº 695, de 31 de dezembro de 2008, 
RESOLVE: 
Art. 1 ºNomear na função de Membros do Conselho Fiscal do Instituto de Terras e Colonização 
de Roraima, os representantes da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimen­
to, abaixo relacionados: 
1 - MARCELINO DA SILVA PEREIRA NETO 
li - EMERSON RICARDO DOS SANTOS VIEIRA 
'.I - ELIEZER DE SOUZA CAMPOS. 
rt. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

.. alácio Senador Hélio Campos/RR, 4 de agosto de 2015. 
SUELYCAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 

DECRETO Nº 19.328-E DE 4 DE AGOSTO DE 2015 
"Cria a Comissão Institucional de Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado 
de Roraima e dá outras providências." 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62, inciso lll, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO que o planejamento territorial do Estado de Roraima e o seu ordenamento 
são premissas essenciais à definição de políticas públicas norteadoras de sua posse, ocupação 
e utilização, articuladas com o planejamento municipal e o federal; 
CONSIDERANDO que os instrumentos de planejamento e gestão do desenvolvimento de­
vem incorporar as políticas nacional, estadual, municipais, os interesses e as expectativas da 
comunidade local; 
CONSIDERANDO que o Zoneamento Ecológico-Econômico constitui-se no instrumento 
básico e referencial para o planejamento e gestão do processo de desenvolvimento desejado; 
CONSIDERANDO que é prioridade do Governo do Estado o Zoneamento Ecológico-Econô­
mico de Roraima; 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a estrutura organizacional (Político-Adminis­
trativa e Técnica) para a elaboração do Programa Estadual de Zoneamento Ecológico-Econô­
mico, 
DECRETA: 
Art. Jº Fica criada a Comissão Institucional de Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico 
do Estado de Roraima, vinculada e sob a coordenação da Secretaria de Estado do Planejamento 
e Desenvolvimento • SEPLAN/RR. 
Art. 2° Caberá à Comissão Institucional de Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico do 
Estado de Roraima, analisar e propor políticas, estratégias e diretrizes para o Zoneamento 
Ecológico-Econômico ao Comitê Gestor do Programa de Geotecnologia, Cartografia e 
Ordenamento Territorial de Roraima, instância máxima de caráter deliberativo, no âmbito do 
ZEE. 
Art. 3º A Comissão Institucional de Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado 
de Roraima será constituída por representantes das entidades governamentais e não governa­
mentais, conforme elencadas a seguir: 
1 - Órgãos Públicos Estaduais: 
a) Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima- FEMARH/ 
RR; 
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b) Instituto de Terras e Colonização de Roraima - ITERAI MA; 
c) Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação de Roraima- IACTI/RR; 
d) Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento - SEPLAN; 
e) Universidade Estadual de Roraima - UERR; 
f) Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA; 
g) Secretaria de Estado do indio - SEI; 
h) Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR; 
i) Secretaria Estadual da Infraestrutura - SEINF; e 
j) Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - PGE/RR. 
li - Órgãos Públicos Federais: 
a) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis- lBAMA; 
b) Instituto Chico Mendes de Biodiversidade - ICMBio; 
c) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 
d) Superintendência do Patrimônio da União - SPU; 
e) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; 
f) Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
g) Instituto Nacional de Pesquisa da Amazônia - INPA; 
h) Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM; 
i) Universidade Federal de Roraima- UFRR; 
j) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; 
k) Ministério da Pesca e ;\quicultura; e 
1) Fundação Nacional do lndio - FUNAJ. 
III - Órgãos Políticos Institucionais: 
a) Assembleia Legislativa do Estado de Roraima - ALE/RR; e 
b) Associação dos Municípios de Roraima - AMR. 
IV - Sociedade Civil Organizada: 
a) Federação das Indústrias do Estado de Roraima - FIER; 
b) União dos Empreendedores de Roraima - UNIRR; 
c) Federação da Agricultura do Estado de Roraima- FAERR; 
d) Federação dos Trabalhadores na Agricultura de Roraima - FETAG; 
e) Conselho Indígena de Roraima - CIR; 
f) Federação das Associações Comerciais e Industriais de Roraim~ - FACIRR; 
g) Federação do Comércio Bens e Serviços de Roraima-FECOMERCIO; 
h) Associação dos Arrozeiros de Roraima - AARR; 
i) Associaç,ão dos Produtores de Roraima - APROR; 
j) Central Unica dos Trabalhadores - CUT; 
k) Associação dos Madeireiros de Roraima - AMADERR; 
J) Instituto Socioambiental ;- ISA; 
m) Sociedade de Defesa dos Jndios Unidos de Roraima - SODIURR; e 
n) Central dos Trabalhadores do Brasil - CTB. 
V - Outros Órgãos: 
a) Banco do Brasil - BB; 
b) Banco da Amazônia ; 
c) Caixa Econômica Federal - CEF; e 
d) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. 
Art. 4° A Comissão Institucional de Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado 
de Roraima será presidida pelo Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento e a 
Vice-Presidência será exercida pelo Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 
e Inovação de Roraima - IACTl/RR. 
Art. 5° Cada instituição-membro da Comissão Institucional de Análise do Zoneamento Eco­
lógico-Econômico do Estado de Roraima indicará um titular e um suplente para representá-la, 
podendo fazer substituições sempre que lhe convier. 
Art. 6° Os representantes das instituições serão nomeados por ato do Presidente da Comissão 
Institucional de Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima. 
§ 1° A ausência da instituição em duas reuniões consecutivas, sem justificativa, pelo represen­
tante titular ou suplente, acarretará sua exclusão da Comissão. 
§ 2º A inclusão de alguma nova instituição ou de instituição excluída, como previsto no 
parágrafo anterior, dar-se-á através da aprovação da maioria absoluta dos membros da Comis­
são. 
§ 3' A Comissão Institucional de Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado 
de Roraima reunir~se-á com caráter consultivo e propositivo, convocada pela Presidência ou 
um terço dos membros, em primeira chamada, com a presença obrigatória de cinquenta por cento 
mais um dos representantes das instituições devidamente nomeados e, decorrida meia hora, em 
segunda chamada com quórum, minimo de 20% dos respectivos representantes. 
Art. 7° Fica instituído o Grupo de Trabalho Permanente - GTP/ZEE para a Elaboração e Ade­
quação do Programa Estadual do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima 
Art. 8° São atribuições do Grupo de Trabalho Permanente - GTP/ZEE, como executor do Pro­
grama Estadual de Zoneamento Ecológico-Econômico: 
1 - secretariar e subsidiar a Comissão Institucional de Análise do Zoneamento Ecológico­
Econômico e o Comitê Gestor do Programa de Geotecnologia, Cartografia e Ordenamento 
Territorial do Estado de Roraima; 
II - promover a articulação entre os diversos atores envolvidos; 
III - coordenar, acompanhar e avaliar a execução dos trabalhos temáticos para obtenção do 
Zoneamento Ecológico-Econômico de Roraima; 
IV - identificar e promover as parcerias institucionais para obtenção dos produtos necessários 
à elaboração e adequação do Zoneamento Ecológico-Econômico; 
V - sistematizar os produtos gerados pelos órgãos executores objetivando a consolidação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico; 
VI - compatibilizar os trabalhos do Zoneamento Ecológico-Econômico Estadual, com os de­
senvolvidos pelo Governo Federal, junto à Comissão Coordenadora do Zoneamento Ecoló­
gico-Econômico do Território Nacional, Consórcio Nacional do Zoneamento Ecológico-Eco­
nômico e com a Gerência do Programa ZEE-Brasil do Ministério do Meio Ambiente (MMA); 
VII - manter informados todos os setores envolvidos no Zoneamento Ecológico-Econômico 
Estadual. 
Art. 9° Os membros do Grupo de Trabalho Permanente - GTP/ZEE serão nomeados mediante 
ato da Chefe do Poder Executivo. 
Art. 1 O. Para apoiar, logística e financeiramente, a participação dos representantes de que 
tratam os incisos li, III e IV, do art. 3° deste Decreto, floderão ser estabelecidos convênios entre 
essas organizações e o IACTl/RR e/ou SEPLAN/RR. 
Art. 1 1. Os créditos orçamentários-financeiros necessários às atividades do Grupo de Traba­
lho Permanente- GTP/ZEE, referentes ao Zoneamento Ecológico-Econômico Estadual, serão 
consignados em dotação orçamentária do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inova-
ção de Roraima- IACTl/RR. \ , 
Art. 12. Fica revogado o art. 3°, do Decreto 6.817-E, de 20 de dezembro de 2005. 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 4 de agosto de 2015. 
SUELYCAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 

DECRETO Nº 19.329-E DE 4 DE AGOSTO DE 2015 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62, inciso lll, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear os técnicos, abaixo relacionados, sob a Coordenação-Geral do primeiro e a 
Coordenação Adjunta do segundo, na condição de membros do Grupo de Trabalho Permanen-

J 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Processo 02000.001259/2015-98 

DESPACHO 

Brasília, 15 de setembro de 2015. 

À Consultoria Jurídica 

Em atenção à Cota nº 235/2015/CGCA/CONJUR-MMA/CGU/AGU/ta (fls. 41 e 
42), encaminhamos o presente processo com as seguintes alterações: 

• Nota Técnica nº 09/2015/GAB/SEDRIMMA autuada, numerada e assinada 
pelo Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável (fls. 43 a 
47); 
• Ofício nº 266/2015/GAB.GOV autuado ao processo (fls. 48 a 50); 
• Minuta do Acordo de Cooperação Técnica modificada em sua cláusula sétima 
(fls. 52 a 57, além de duas outras vias acostadas à contracapa). 

Além disso, em decorrência do falecimento do Sr. Lurenes Cruz do Nascimento, 
então Diretor de Pesquisa e Tecnologia e Gestão Territorial do Instituto de Amparo à Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima (IACTI), foram alterados os dados e inserida a 
documentação da Sra. Ana Maria de Souza (fls. 58 a 61), que o substituiu no cargo. 

Por fim, foi inserida cópia do Decreto nº 19.328-E, de 04 de agosto de 2015, que 
cria a Comissão Institucional de Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de 
Roraima (fl. 62). 

tela. 
Assim, solicitamos a análise jurídica conclusiva desta CONJUR ao processo em 

"' Atenciosamente, ' · 
~ \ ' -
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Nº do Processo Data de Hora 
Ingresso 

/ - / / 

----------------·----
Serv id ór d_o Serviço de Apoio Admil'listrativo 

DESPACHO DO CONSULTOR JURIDICO 
Encaminhem-se os presentes autos à (o): 

Origem: 

D Coordenação-Geral de 
Assuntos Jurídicos D . Coordenação-Geral de D Apoio Administrativo 

Atos, Contratos e Ajustes 

Brasília, .\ 

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL 
· Distribuam-se os presentes autbs, para as providências pertinentes, à(o) Dr(a}: 

D Fernanda Fernandes 

D Gustavo Carolino 

D Olavo Medeiros 

· D Pedro Allemand 

D Rafael Amorim 

D Rodrigo Magalhães 

D Tãnia Arrais 

. D Tayse Oliveira 

. ·o Thais Madruga 

D Tiago Mendes 

Brasília, __ / __ /201_ 

º--~-­º----­º----­º----­º-----

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos Coordenadora-Geral de Atos, Contratos e Ajustes 

DISTRIBUIÇAO Assessoria Técnica 
Efetuei a entrega dos presentes autos ao seu destinatário em __ / /201 Nome: lv{OJÚn, Amiw· -

Datá J ~-1 · o~ /201 5 
Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

RECEBIMENTO DEVOLUÇAO ARQUIVO/SAA 
Recebi os presentes autos. Encaminho os presentes autos à Coordenação-Geral, 

com: 
Brasília, __ ! __ ! __ 

Advogado(a)/Servidor{a) Brasília, __ / __ /201 -

Advoaado(a)!Servidor(a) 

r.lconjur\2-<:onjur.doc\1-normativos-<:anju:-mma\procedimentos anterioresVolha de receb-distribuicao.doc 
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

PARECER Nº G O J /2015/CGAJ/CONJUR-MMA/CGU/ AGU/jmioa 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02000.001259/2015-98 
INTERESSADO: Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento do Estado de Roraima 
ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica visando implementação do ZEE no 
Estado de Roraima 

1 - RELATÓRIO 

ADMINISTRATIVO.. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
MMA E O ESTADO DE RORAIMA. IMPLEMENTAÇÃO DO 
ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO. 
MANIFESTAÇÃO TÉCNICA FAVORÁVEL. VIABILIDADE. 

- Nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 11 da Lei 
Complementar nº 73, de 1993, a Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável deste Ministério 
encaminha minuta de Acordo de Cooperação Técnica para 
análise; 

- A LC nº 140/ 2011 fixa a competência administrativa da União 
para a elaboração do ZEE de âmbito nacional e regional, 
cabendo aos Estados elaborar o ZEE de âmbito estadual; 

- O Código Florestal brasileiro- Lei nº 12.651/2012, determina o 
prazo de cinco anos para que todos os Estados elaborem e 
aprovem seus ZEEs, de conformidade com a metodologia 
unificada estabelecida em norma federal. 

Cuida-se da celebração de Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre 

a União, representada pe:~~:=~::.:::::::~::e, por ffitermédio da::) 
Telefone: (61) 2028-1421 ·Endereço Eletrónico: conjur@mma.gov.br ~ 
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Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, e o Estado de 
Roraima, através da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento (SEPLAN) e o 
Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação (IACTI), cujo objeto é o 
estabelecimento de cooperação entre os partícipes para a elaboração e implementação 
do Zoneamento Ecológico- Econômico (ZEE) do Estado de Roraima, na escala de 
1:250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico da 
Amazônia Legal. 

2. A SEPLAN demonstrou interesse no estabelecimento de parceria com 
este Ministério para implementação do ZEE no Estado de Roraima, conforme se 
verifica no documento de fl. 03. 

3. As justificativas que buscam fundamentar a necessidade da assinatura 
do instrumento ora submetido à análise jurídica consta das folhas 48/50 dos autos. 

4. Sob o aspecto técnico da proposta de Cooperação a ser firmada com o 
Estado de Roraima, a área técnica deste Ministério manifestou-se por meio da Nota 
Técnica nº 09/2015/GAB/SEDR/MMA (fls. 43/47). 

5. Consta dos autos a seguinte documentação: (i) Nota Técnica nº 
09/2015/GAB/SEDR/MMA (fl. 43/47); (ii) Minuta de Acordo de Cooperação e Plano 
de Trabalho (fls. 52/57); (iii) Ofício SEPLAN/GAB nº 127/2015 (fls. 03); (iv) Ofício nº 
266/2015/GAB.GOV (fls. 48/50); (v) documentos necessários à celebração do ajuste (fls. 
16/37-58/62) 

6. É o relatório. Passo a opinar. 

II - APRECIAÇÃO JURÍDICA 

7. Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente análise circunscreve-se 
apenas aos aspectos estritamente jurídicos, abstraindo-se esta Consultoria Jurídica da 
apreciação de fatos técnicos, circunstâncias ou quaisquer alegações relacionados com a 
conveniência ou a oportunidade da minuta proposta. 

8. A celebração do instrumento sub examine preordena-se ao 
estabelecimento de atribuições e responsabilidades a cargo de cada um dos partícipes 
e tem por escopo estabelecer as condições da cooperação, visando a elaboração e 
implementação do ZEE no Estado de Roraima. 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B", 80 andar, CEP: 70.068-900, Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028-1421 - Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br 
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9. A área técnica do MMA se pronunciou sobre a conveniência e 
oportunidade da assinatura do presente Acordo de Cooperação- Nota Técnica nº 
09/2015 de fls. 43/47, manifestando-se pela sua viabilidade, senão vejamos: 

5.3. Tendo em perspectiva os princípios do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (Sisnama) e as disposições contidas no Novo Código Florestal 
(segundo o qual o ZEE dos estados deve ser elaborado de acordo com a 
metodologia unificada, estabelecida pelo governo federal), merecem 
apoio, portanto, iniciativas de cooperação como a aqui analisada. As 
disposições contidas na minuta de Acordo de Cooperação Técnica, bem 
como no respectivo Plano de Trabalho, estão compatíveis com o designa 
o decreto n2 4297/2002 e as Diretrizes Metodológicas para o Zoneamento 
Ecológico- Econômico do Brasil. 

5.4. Assim sendo, tendo como base a análise contida na seção anterior 
desta nota Técnica, este Departamento manifesta-se favorável à 

celebração do presente Acordo de Cooperação Técnica, propondo, 
portanto, o encaminhamento do processo à Consultoria Jurídica do MMA 
para análise e encaminhamentos necessários. 

10. Impende ressaltar que o Zoneamento Ecológico- Econômico é um 
instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, consoante previsto no art. 9º, 
inciso II, da Lei nº 6.938/81, que tem por objetivo estabelecer medidas e padrões de 
proteção ambiental, com vistas a assegurar a qualidade do meio ambiente, dos 
recursos hídricos e do solo e a conservação da biodiversidade, garantindo, assim, o 
desenvolvimento sustentável e a melhoria das condições~a da população1• 

11. Trata-se de um instrumento de organização territofIB'l--q!:!_e deve ser 
obrigatoriamente seguido quando da implantação de planos, obras e :tl:ividades 

"--.... 
públicas e privadas2• "" 

12. O Zoneamento Ambiental constitui ato de competência comum das três 
esferas governamentais (União, estados e municípios) como pode ser observado nos 
artigos 7º à 9º da Lei Complementar nº 140/2011, que dispõe sobre as normas de 
cooperação entre os referidos entes nas ações administrativas decorrentes do 
exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, 
à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

1 Art. 2Q do Decreto 4297/02, que regulamenta o art. 92, inciso II, da Lei n2 6.938, de 31 de agosto de 
1981, estabelecendo critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil - ZEE. 
2 Op. Cit. 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B'', 8<> andar, CEP: 70.068-900, Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028-1421 - Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br 
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preservação das florestas, da fauna e da flora. 

13. Assim, afigura-se como competência da União elaborar o zoneamento 
ambiental de âmbito nacional e regional; aos estados elaborar o zoneamento 
ambiental de âmbito estadual, em conformidade com os zoneamentos de âmbito 
nacional e regional e aos municípios elaborar o Plano Diretor, observando os 
zoneamentos ambientais, nos termos do art. 7º, 8º e 9º da LC nº 140/2011, 
respectivamente. 

14. A cooperação para elaboração e execução do ZEE no âmbito dos 
estados tem respaldo no art. 6º, parágrafo primeiro, do Decreto nº 4.297 /2010, que 
assim d is põe: 

§ 1 º O Poder Público Federal poderá, mediante celebração de 
documento apropriado, elaborar e executar o ZEE em articulação e 
cooperação com os Estados, preenchidos os requisitos previstos neste 
Decreto. 

15. No que concerne à minuta apresentada às fls. 52/54 dos autos, verifica­
se que ela atende, em termos gerais, às prescrições constantes do art. 55 da Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 4.297 /2002. 

16. Quanto aos demais requisitos jurídico-formais, verifica-se que os autos 
foram instruídos com a documentação necessária à formalização do instrumento, 
consoante disposto na Nota nº 072/2013/CGCA/CONJUR-MMA/CGU/AGU/ta, que 
dispõe sobre as Orientações Jurídicas para a elaboração dos Acordos de Cooperação 
Técnica no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, sendo recomendável, contudo, 
que se acoste aos autos consulta realizada junto ao CADIN e SIAFI, demonstrando 
que não há quaisquer pendências do proponente junto à União, entidades da 
Administração Pública Federal Indireta ou a elas vinculadas. 

III - CONCLUSÃO 

17. À luz do exposto, com supedâneo no art. 131 da CRFB/88, no exercício 
das atribuições outorgadas na Lei Complementar nº 73/1993 e no Decreto nº 
6.101/2007 e considerando-se exclusivamente os aspectos jurídico-formais da minuta 
de Acordo de Cooperação Técnica acostada aos autos, opino favoravelmente à 
celebração do ajuste pretendido, com a recomendação constante do item acima, deste 

,. 
Esplanada dos Ministérios, bloco "B", 80 andar, CEP: 70.068-900, Brasília/OF 
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opinativo. 

18. Ressalto que não é necessário o retorno a esta CONJUR-MMA, na forma 
do preconizado no Enunciado de Boa Prática Consultiva da Advocacia Geral da 
União (BPC/AGU) nº 05/2012: 

BPC N11 05/2012 

" Não é necessário que o Órgão Consultivo, após expressar seu juízo 
conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em 
cada caso concreto, pronuncie-se, posteriormente, para fiscalizar o 
cumprimento das recomendações ofertadas em anterior manifestação 
jurídica, desde que suas orientações explicitem, se for o caso, os termos 
das Cláusulas que o Advogado Público entenda adequadas. 

19. Nesses termos, restituo os autos ao Apoio/CONJUR-MMA, a fim de de­
volução a Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável para as 
providências decorrentes. 

Brasília, 22 de setembro de 2015. 

ª---.\v~ae:L JOS~~LIMA O' DE kLMEIDA 
Advogado da União 
Consultor Jurídico 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B", 8<> andar, CEP: 70.068-900, Brasília/DF 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Processo 02000.001259/2015-98 

Brasília, 05 de outubro de 2015. 

Informo que, conforme solicitado pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério do 
Meio Ambiente, em seu Parecer nº 601/2015/CGAJ/CONJUR-MMA/CGU/AGU/jmloa, está 
sendo acostada ao presente processo a consulta realizada junto ao CADIN e ao SIAFI 
demonstrando as eventuais pendências da SEPLAN e do ICTI com a União. 

Atenciosamente, 

BRUNO=~E~GUEL 
Gerente de Projeto do Departamento de Zoneamento Territorial 
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INFORMAÇÕES PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTARIAS 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Processo 02000.001259/2015-98 

Brasília, "1~ de outubro de 2015. 

Informo que foram acostados ao presente processo (i) copia do Ofício nº 
230/2015/GAB/SEDR/MMA, de 09 de outubro de 2015, que encaminhou duas vias do 
Acordo de Cooperação Técnica (ACT) a ser assinado entre o Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) e o estado de Roraima com vistas ao apoio na elaboração e implementação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de Roraima, bem como (ii) cópia da 
guia de remessa dos Correios contendo informações referentes à postagem. 

Atenciosamente, 

FELIP 



fll . 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE EXtRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 7º andar, Sala 700- Brasília/DF - CEP: 70.068-900 

FONE: _(61) 2028-1091/1092 

Ofício nº 2- 3 O /2015/GAB/SEDRJMMA 

Brasília, O 9 de outubro de 2015. , 

A Sua Senhoria 
ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FÓNSECA 
.Secretárie de, Planejamento e Desenvolvimento do Estado de Roraima 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro 
CEP 69.301-150....;. Boa,Vista/RR 

Assunto: Acordo de Cooperação Têcnica entre o Ministério do Meio Ambiente e o 
Estado de Roraima 

Prezado Secretário, 

1. . Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos para assinatura d,ua; vias do 
Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria 
de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, e o Estado do Amazonas, por meio da 
Secretaria Estadual de Planejamento, e Desenvolvimento e do Instituto de Amparo à Ciência, 
Tecnologia e Inovação, visando apoiar a elaboração e implementação, do zoneamento 
ecológico-econômico (ZEE) do Estado de Roraima. · 

2. Instrumento estratégico· de planejamento e ordenamento territorial, o ZEE 
adquiriu ainda mais. importância com ~ novo Código Florestal (leis nº 12.651/2012 e 
12.727/2012}, que estaqeleceu um prazo de cinco anos para que todos 9s estados elaborem e 
aprovem seus projetos de zoneamento. 

3. Ass.im, na expectativa· de que o presente instrumento de cooperação contribua 
para o aprofundamento da parceria entre o MMA e () Estado da Roraima, reiteramos nossos 

· votos de ~stima e ·consideração e solicitamos que, após a assinatura das duas v.ias do Acordo· 
de Cooperação Técnica· e seu respectivo Plano de rrabalho, as mesmas sejam remetidas 
novamente ao MMA para as providências de publicação no Diário Oficial da Uni(io. 

. \ 
\, 

\____}\ ~ Atenciosamente, 

\ f ' 

CARLos'~.º GU DE~ ~E GUEDES 
Secretário de Extrati ~_Dese ~olvi!ento Rural Sustentável 

! 

/ 



e MMA . GUIA DE -REMESSA - VIA ECT 
Nº: l//i 1!J7-5 
DATA:Q9/10/2015 

IQSITIPtOAÇÃO 

Órgão! Unidade Solicitante 1 ~ome Solicitante ... 
rRamal GAB/SEDR 1022 

I 

ESPECIFiCAQÃO DA REME$8A 
' 

Destinatário Conte<ido/ Espécie Etiqueta • ECT UF Tipo_ de Remessa 

ANTÔNIO ADEMIR STROSKI OFICIO Nº 229/2015/GAB/SEDR/MMA ]O 23C6898 4 BR .AM Carta Registrada com AR - 1 

ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA OFICIO Nº 230/2015/GAB/SEDR/MMA JO 23426897 :> BR RR Carta Registrada com AR 

1 

-

' 

. 

I 

Justificativa (Para remessa por Sedex, Carta Registrada, PAC e MS, Informando o motivo da urgência, data !Imite da entrega e o n• do processo, ~o caso da AR) . 
O AR JUSTIFICA - SE POR SE TRATAR DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA A$SINATURA COM PRAZO. 

I 

Suzan~Uinho <: 

. 09 10 2015 tdatr. 1787092 . 
_;_} 1' SE'DB/GAB!APOIQ --- -'-'--

. Data Carimbo e Assinatura da Chefia Unidade Data Assinatura Solicitante 

AUTENTICAÇÃO 

Coordenação-Geral de Gestão Administrativa - EMPRESA OE CORREIOS E TELEGRAFOS- ECT Telefone: (61) 3447-3030/ Site de 
Rastreamento: http://www.correlos.com.br --
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Ministério do Meio Ambiente 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - Apoio Administrativo 

Data do Protocolo: 23/10/2015 
Nº do Documento: 226 
Tipo do Documento:OFICIO 

Protocolo Geral Nº 00000.029374/2015-00 
Hora do Protocolo: 14:48:09 
Data do Documento:21/10/2015 

Procedência: [GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO] 

Signatário/Cargo: ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECNSecretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento 

Resumo: Acordo de Cooperação Técnica entre MMNGERR. 
Cadastramento: (Ministério do Meio Ambientei (Secretaria de Extrativismo e DcscnvolvimcnlO Rural Sustentável- Apoio Administrativo] [Su111nclayr Branquinho] (3576] 
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ESTADO DE RORAIMA 
"A111a::ônia: l'arrimônio dos Bmsileiros" 

SEPLAN/GAB/OFÍCIO Nº 226/2015 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
Ministério do Meio Ambiente 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Gabinete do 7° andar 

BRASÍLIA/DF 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica entre MMA/GERR. 

Senhor Secretário, 

Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2015. 

Em resposta ao Of nº 230/2015/GAB/SEDR/MMA, encaminho duas vias, devidamente 
assinadas, do acordo supracitado, celebrado entre o Ministério do Meio Ambiente e o Estado de Roraima, 
visando à elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico de Roraima. 

fJO( 
GOVERNO 
ooPOVO 

Atenciosamente, 

-

. ' 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Rua Coronel Pinto, 267 
CEP: 69.301-150 - Centro - Boa Vista - RR - Brasil 
Fone/ Fax: 95 3623-1909 (GAB) 
seplan.rr.gov.br 
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Ministério do Meio Ambiente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA 
PELO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EXTRATIVISMO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, E 
O ESTADO DE RORAIMA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO E DO INSTITUTO DE 
AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE RORAIMA, VISANDO A 
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 
ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO 
ESTADO DE RORAIMA 

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE =MMA, órgão da 
Administração Direta Federal, nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
e do Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, inscrito no CNPJ sob o nº 
37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 5° andar, 
Brasília/DF, CEP 70.068-901, por intermédio de sua SECRETARIA DE 
EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SEDR, neste 
ato representada por seu Secretário, CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na SQN 304, Bloco B, apto. 108, Asa 
Norte, Brasília/DF, CEP 70.736-020, portador da Carteira de Identidade nº 
3.036.435.679 (SSP/RS), inscrito no CPF sob o nº 606.955.950-91 e nomeado 
Secretário pela Portaria nº 1.080, publicada no Diário Oficial da União em 03 de julho 
de 2015, e o -ESTADO DE RORAIMA, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO - SEPLAN, órgão da 
Administração Direta Estadual, inscrita no CNPJ sob o nº 84.012.012/0001-26, com 
sede na Rua Cel. Pinto, nº 167, bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69.301-150, neste 
ato representada por seu Secretário, ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN 
FONSECA , brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua do Cajueiro, nº 133, 
bairro conjunto Caçari 1, Boa Vista/RR, CEP 69.307-510, portador da Carteira de 
Identidade nº 140.809 (SSP/RR), inscrito no CPF sob o nº 362.801.279-15 e 
nomeado Secretário pela Portaria nº 024-P, publicada no Diário Oficial do Estado em 
01° de janeiro de 2015, e do INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA- IACTI, órgão da Administração Indireta 
Estadual, inscrito no CNPJ sob o nº 10.979.689/0001-00, com sede na Rua 
Domingos Braga, nº 44, bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69.305-220, neste 
ato representado por seu Diretor Presidente, MARCELO MAGALHÃES NUNES, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Cicero Correia de Melo Filho, 
1.881, Bairro Caranâ, Boa Vista/RR, CEP 69.313-592, portador da Carteira de 
Identidade nº 140.813 (SSP/RR), inscrito no CPF sob o nº 646.455.762-93 e \·. 
nomeado Diretor Presidente pelo Decreto nº 594-8, publicado no Diário Oficial do J\ 
Estado em 07 de abril de 2015, e por sua Diretora de Pesquisa e Tecnologia e J . 
Gestão Territorial, ANA MARIA DE SOUZA, brasileira, residente e domiciliada na 
Rua Rocha Leal, nº 5297, bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69.300-140, . ~a~ 
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' . 
. da ·carteira de Identidade nº 001.260.394 (SSP/RN}, inscrita no CPF sob o nº 
877.181.704-20 e nomeada Diretora de Pesquisa e Tecnologia e Gestão Territorial 
pela Portaria IACTl-RR nº 167/15, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 de 
agosto de 2015, que resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, que será regido pelos princípios de direito público e, no que couber, pelas 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores 
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento 
de cooperação técnica entre os Partícipes visando a elaboração e implementação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de Roraima, na escala de 
1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico 
(MacroZEE) da Amazônia Legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Os objetivos, as justificativas, o desenvolvimento, as etapas e os prazos de 
execução do objeto constante na Cláusula Primeira encontram-se estabelecidos no 
Plano de Trabalho em anexo, que é parte integrante deste instrumento, para todos 
os fins de direito, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

A fim de alcançar os objetivos estabelecidos neste Acordo, constituem 
compromissos e responsabilidades dos Partícipes, no âmbito de suas respectivas 
competências institucionais: 

1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da SEDR: 

a) obedecer e fazer obedecer os pressupostos técnicos e institucionais do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, de acordo com os Decretos nº 4.297, 
de 1 O de julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

b) coordenar tecnicamente o Grupo de Trabalho Permanente para a 
Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE 
Brasil, mediando a participação das instituições que o compõem na execução do 
Plano de Trabalho previsto neste Acordo; 

c) assistir o Estado de Roraima no desenvolvimento das diversas etapas de 
elaboração e implementação do ZEE do Estado .de Roraima, bem como na revisão 
do marco legal que institui o Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do \2 
Estado de Roraima; J~ 

d) definir equipe técnica para, juntamente com o Estado de Roraima, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; é· -~ 
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e) colocar à disposição do Estado de Roraima as bases de informaçõ&--mr.:::-:::-:'/ 
MacroZEE da Amazônia Legal e dos demais programas, planos e projetos de su · 
responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho previsto 
neste Acordo; 

f) auxiliar o Estado de Roraima no desenvolvimento de indicadores de 
monitoramento da implementação do ZEE do Estado de Roraima; 

g) discutir com o Estado de Roraima o Plano de Trabalho relativo ao presente 
Acordo de Cooperação Técnica; 

h) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o 
Estado de Roraima; e 

i) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

li - Compete ao Estado de Roraima, por intermédio da SEPLAN e do IACTI: 

a) designar Grupo de Trabalho Interno responsável pela coordenação do ZEE 
do Estado de Roraima para, juntamente com a equipe técnica do MMA, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; 

b) articular o Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial do Estado de Roraima, com a finalidade de supervisionar e 
avaliar a elaboração e implementação do ZEE do Estado de Roraima; 

c) definir arranjos institucionais para inserção do ZEE do Estado de Roraima 
em programas, planos, políticas e projetos, públicos e privados, com vistas a 
promover a implementação do zoneamento; 

d) realizar atividades de sensibilização e capacitação de gestores públicos e 
privados para o uso e aplicação da base de informações do ZEE do Estado de 
Roraima; 

e) definir meios que assegurem a divulgação, o acesso e o compartilhamento 
da base de informações do ZEE do Estado de Roraima; 

f) discutir com o MMA o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo de 
Cooperação Técnica; 

g) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o 
MMA;e 

h) viabiliz'ar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RESPONSABILIDADE DOS PARTÍCIPES 



CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não gera obrigações financeiras 
de qualquer espécie, nem transferência de recursos financeiros entre os Participes. 

Parágrafo único. Eventuais despesas necessárias à consecução do objeto 
deste Acordo, tais como as relacionadas a pessoal, deslocamento, viagens, 
comunicação entre os Participes e outras que se fizerem necessárias, serão 
assumidas pelos Participes dentro de suas respectivas atribuições e cobertas pelas 
dotações específicas dos respectivos orçamentos. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação institucional 
ou empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação 
tecnológica decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão 
atribuídos aos participes. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICIDADE 

Os Participes assumem o compromisso, de comum acordo, de divulgar a sua 
participação no presente Acordo de Cooperação Técnica, fazendo constar seus nomes 
em folhetos, cartazes, peças promocionais e em todos os meios de publicidade 
utilizados na promoção do objeto deste Instrumento, nos termos do Decreto nº 6.555, 
de 8 de setembro de 2008, e da Instrução Normativa nº 2, de 15 de dezembro de 
2009, da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência 
da República, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que 
possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24 meses 
(vinte e quatro meses), a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por igual período, através de Termo Aditivo, se houver interesse dos Participes. 

CLÁUSULA DEZ - DAS ALTERAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica, bem como o seu Plano de Trabalho, 
poderá ser alterado de comum acordo entre os Participes, durante sua vigência, 
mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, desde que tal interesse seja 
manifestado previamente por escrito, sendo VE!dada a alteração de seu ob~~tG:--;;;"" 
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CLÁUSULA ONZE - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica 
consignado os Partícipes indicarão servidores responsáveis pelo acompanhamento 
da fiel execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DOZE-DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas, em decorrência da 
operacionalização deste Instrumento, serão resolvidos mediante acordo entre os 
Partícipes. 

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

O presente Instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em caso de 
superveniência de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não cumprimento das 
obrigações ora assumidas, ou denunciado por consenso dos Partícipes, a qualquer 
tempo, mediante notificação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Fica assegurado o prosseguimento e conclusão dos 
trabalhos em curso, salvo decisão contrária acordada entre os Partícipes. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao Ministério do Meio Ambiente providenciar a publicação do extrato do 
presente Acordo de Cooperação Técnica no Diário Oficial da União, na forma da lei e 
no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

CLÁUSULA QUINZE - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os Partícipes com respeito 
à interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, os Partícipes concordam, 
preliminarmente, em solucioná-los administrativamente com a submissão do caso à 
Câmara de Conciliação da Administração Federal da Advocacia-Geral da União-AGU, 
na forma do art. 4º, inciso XI da Lei Complementar nº 73, de 1 O de setembro de 1993, 
e do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Acordo de Cooperação 
Técnica, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, é competente 
o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. 



E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmam o presente 
Instrumento em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas, para que produza os efeitos legais. 

Brasília, J:,1- de 

~}.J\_~~~ 
ANA MARIA DE SOUZA 

de 2015. 

Diretora de Pesquisa e Tecnologia e Gestão Territorial do Instituto de Amparo à 
Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 8ru.Jl\l0 ,S\qUE!RA A&ê. 5~ 
CPF nº: 060.6\ó. lc:2.G- g3 
CI nº: 1~&38~ (.59/MG,) CI nº: 
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PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: CNPJ/MF: 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 84.012.012/0001-26 

ENDEREÇO: 
Rua Cel. Pinto, n. 0 167, Bairro Centro 

CIDADE: UF: CEP: 
Boa Vista Roraima 69.301-150 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Alexandre Alberto Henklain Fonseca 362.801.279-15 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
140809 (SSP/RR) 

ENDEREÇO: 
Rua do Cajueiro, nº 133, bairro conjunto Caçari, Boa Vista/RR 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
CNPJ/MF: 

Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
10.979.689/0001-00 

Estado de Roraima 

ENDEREÇO: 
Rua Domingos Braga, n.º 44, Bairro São Francisco 

CIDADE: UF: CEP: 
Boa Vista Roraima 69.305-220 

NOME DO 1° RESPONSÁVEL: CPF: 
Marcelo Magalhães Nunes 646.455. 762-93 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
140.813 (SSP/RR) 

ENDEREÇO: 
Cicero Correia de Melo Filho, 1.881, Bairro Caranâ, Boa Vista-RR 

NOME DO 2° RESPONSÁVEL: CPF: 
Ana Maria de Souza 877.181.704-20 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
001.260.394 (SSP/RN) 

ENDEREÇO: 
Rua Rocha Leal, n.0 5297, Bairro Centro, Boa Vista-RR 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de 

Extrativismo e Desenvolvimento Rural 
Sustentável 

ENDEREÇO: 

CNPJ/MF: 
37 .115.375/0001-07 

Esplanadas dos Ministérios - Bloco "B", sala 700 .\,0~_:; . f ~ 
, C') -;.,_· 
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CIDADE: UF: CEP: 
Brasília Distrito Federal 70.068-901 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Carlos Mário Guedes de Guedes 606.955.950-91 

CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: Secretário de Extrativismo 

3.036.435.679 SSP/RS e Desenvolvimento Rural 
Sustentável 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de 
Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico­
Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. 

Prazo para execução: 

24 meses. 

Identificação do objeto: 

O ZEE constitui um instrumento estratégico, de cunho técnico e político, destinado a promover o 
desenvolvimento regional sustentável e, particularmente, a combater os problemas decorrentes da 
ocupação territorial desordenada, em especial o uso não sustentável dos recursos naturais. Atua, 
ainda, como subsidio para negociações democráticas entre órgãos governamentais, o setor 
privado e a sociedade civil sobre um conjunto de políticas públicas para o desenvolvimento 
regional sustentável. 

+- Para tanto, o ZEE do Estado de Roraima realizará, com diferentes níveis de detalhamento, a 
caracterização dos meios físico-biótico, socioeconômico e jurídico-institucional do estado, 
avaliando as limitações e potencialidades do território com vistas à definição de uma proposta de 
gestão territorial pactuada com os diversos órgãos do poder público e da sociedade civil 
roraimense. 

Nesse processo, é fundamental que a elaboração e validação dos produtos que integram o ZEE 
do Estado de Roraima, conforme estabelecido nas metas enumeradas no Plano de Trabalho, 
sejam feitas a partir da metodologia estabelecida pelo governo federal, em consonância com o 
que dispõe o novo Código Florestal (lei federal nº 12.651/2012), e estejam articuladas com as 
demais iniciativas de ZEE que têm o Estado de Roraima como área de abrangência, qual seja, o 
MacroZEE da Amazônia Legal. 

Nesse contexto a parceria com o MMA reveste-se de fundamental importância em função da 
experiência de seus técnicos e do volume de informações disponíveis no âmbito do Governo 
Federal, particularmente no MMA, que podem ser utilizadas em favor da implantação do ZEE de 
Roraima bem como em outros projetos e estudos a serem desenvolvidos no estado. 

O cumprimento das metas será apoiado, também, pelos demais órgãos e autarquias do MMA e 
pelas instituições que integram o Consórcio ZEE Brasil, a partir dos pressupostos técnicos e 
institucionais do Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, estabelecidos nos Decretos nº 
4.297, de 10 de julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007. &~~·.:.. . ~ 
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4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - dias a partir da assinatura do contrato 

FASES 
E 

METAS 
ESPECIFICAÇÃO 

INDICADOR 
FÍSICO 

Unid. 

FASE 1 Planejamento, levantamento e sistematização de informações 

META 1 

1ETA2 

META3 

FASE 2 

META4 

Apresentar o termo de referência que 
orientou a elaboração do ZEE do Estado 
de Roraima 

Apresentar os registros (edital de 
convocação, listas de presença, atas e 
sistematização da incorporação - ou não 
- das contribuições recebidas) das 
audiências públicas realizadas sobre o 
ZEE do Estado de Roraima, bem como 
relatos de outros eventuais mecanismos 
empregados para garantir a participação 
social no processo de elaboração do 
zoneamento 

Apresentar banco de dados relativo ao 
ZEE do Estado de Roraima estruturado 
de acordo com os grandes eixos 
temáticos que compõem a etapa de 
diagnósticos do ZEE. Priorizando meio 
físico-biótico, dinâmica socioeconômica 
e organização jurídico-institucional e 
apresentando os metadados, da carta de 
vulnerabilidade do meio físico-biótico, da 
carta de potencialidade social e do mapa 
de gestão do território, em consonância 
com os parâmetros estabelecidos pela 
lnde 

Termo aprovado pelo Comitê 
Gestor de Geotecnologia, 

Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial do 

Estado de Roraima 

Edital de convocação, listas de 
presença, atas e 

sistematização, filmagens, e 
fotos aprovados 

Banco de dados apresentados 
e aprovados 

Diagnósticos, cenários e proposta de gestão do ZEE do Estado de 
Roraima 

Apresentar relatórios e mapas de: 1) 
Geologia; 2) Geomorfologia; 3) Pedologia; 
4) Clima; 5) Vegetação; 6) Fauna; 7) 
Hidrologia; 8) Antropologia; 9) Estudo 
Sócio Econômico; 1 O) Gestão Territorial; 
11) Vulnerabilidades; 12) Biodiversidade; 
13) Cenários, 14) Zonificação, 15) 
Arcabouço Jurídico Institucional e 16) Relatórios e mapas aprovados 
Aptidão Agrícola 
- Serão apresentados os cenários 
tendenciais e alternativos elaborados para 
a área de abrangência do ZEE do Estado 
de Roraima 
- Serão apresentadas as informações 
relativas ao potencial madeireiro, . ao 

DURAÇÃO (dias*) 

Início Fim 

1 100 

1 15 

15 30 

30 100 

100 210 

100 160 



potencial dos produtos florestais não 
madeireiros, aos indicadores de perda de 
biodiversidade e à quantidade e qualidade 
dos recursos hídricos superficiais e 
subterrâneos do estado 
- Serão explicitados os valores de 
vulnerabilidade/estabilidade atribuídos 
para cada classe dos temas que compõem 
as unidades dos sistemas ambientais e o 
mapa de vulnerabilidade natural à perda 
de solos do Estado de Roraima 
- Serão indicados os corredores 
ecológicos na área de abrangência do 
ZEE do Estado de Roraima 
- Serão consideradas as lacunas 
identificadas no diagnóstico 
socioeconômico do Estado de Roraima, 
bem como explicitada a metodologia 
empregada para o mapeamento da 
potencialidade socioeconômica do 
Estado de Roraima, com a apresentação 
dos indicadores utilizados desagregados 
por município, bem como o estudo 
relativo às populações tradicionais 
presentes na área de abrangência do 
ZEE 
- Será a apresentada a carta de 
incompatibilidades- legais prevista no 
inciso VII do art. 13 do decreto nº 
4.297/2002, conforme determina o 
Acórdão nº 2.468/2009, do Tribunal de 
Contas da União 
- Será apresentada a proposta de gestão 
do ZEE para o Estado de Roraima, com 
a divisão do território em zonas e 
subzonas de gestão bem como os 
critérios de limites e as respectivas 
diretrizes gerais e específicas, 
observando os critérios definidos no 
artigo 14 do decreto nº 4. 29712002 
- Serão indicados os planos, programas 
e projetos dos governos federal, estadual 
e municipal, bem como, no âmbito 
estadual, suas respectivas fontes de 
recursos que possam viabilizar as 
atividades apontadas como adequadas a 
cada zona 
Realizar oficinas de sensibilização, 
debates e contribuição de propostas da 

META 5 sociedade civil, sociedade civil 

META6 

organizada, órgãos federais e estaduais 
para o ZEE/ RR 
Realizar seminário de apresentação do 
ZEE a sociedade civil para discussão e 
validação final dos mapas de gestão e 
das diretrizes propostas 

Relatórios e listas de 
presenças nas oficinas 

Ata da consulta pública 
elaborada e aprovada 

160 

180 

180 

200 
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Consolidar proposta final do mapa de -

META? gestão territorial e das respectivas Proposta final aprovada 200 210 
diretrizes gerais e específicas de uso 

FASE 3 Institucionalização do ZEE do Estado de Roraima e disponibilização 
210 290 das informações geradas ao longo de sua execução 

Disponibilizar o banco de dados 

METAS associado ao ZEE do Estado de Roraima 
Procedimentos disponibilizados. 210 230 ao público interessado no sítio eletrônico 

do governo do estado 

META9 Elaborar indicadores de monitoramento 
Indicadores elaborados 230 240 

da implementação do ZEE 

Revisar o marco legal que institui o 
META Sistema de Planejamento e Marco legal revisado 240 250 10 Ordenamento Territorial do Estado de 

Roraima 

AETA Aprovar o novo marco legal pela Marco legal publicado no Assembléia Legislativa e sua publicação 280 11 
no Diário Oficial do Estado Di,ário Oficial do Estado 250 

META Realizar os ajustes finais e impressão 

12 dos mapas temáticos e relatórios Materiais gráficos publicados 280 290 
técnicos 

FASE4 
Reconhecimento do ZEE do Estado de Roraima pela União e 290 730 
capacitação dos agentes públicos e privados 

META Encaminhar o ZEE ao MMA para análise 
Estudos do ZEE 

13 
pela Comissão Coordenadora do ZEE do 

encaminhados a CCZEE 
290 300 

Território Nacional (CCZEE) 

Analisar e aprovar o ZEE pela CCZEE, 
META para fins de uniformidade e Ata da reunião da CCZEE 300 390 

14 compatibilização com as políticas elaborada 
públicas federais 

, 

.v'IETA Tramitar o ZEE no Conama, se Atas das reuniões do Conama 
390 450 

15 necessário elaboradas 

Publicar o decreto federal homologando 
META recomendação do Conama de redução Decreto publicado no Diário - -16 da reserva legal, para fins de Oficial da União. 

recomposição 

Realizar atividades de capacitação de Relatórios dos cursos de 
META gestores públicos e privados para o uso capacitação realizados 400 730 

17 e aplicação da base de informações do elaborados 
ZEE 

OBS: (*) dias a partir da assinatura do contrato 



E, para validade do que pelos Participes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em duas vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Brasília - DF, J.Ff de --""'eu±uJyuy....;....;;..:;.;:;_;;;_~-- de 2015. 

MA~C LO MA ALHÂES NUNES 
Diretor Presidente do lnstitutq de Amparo à Ciência, Tecnologia 

e Inovação o Estado de Roraima - IACTl-RR 

~R~~~ 
ANA MARIA DE SOUZA 

Diretora de Pesquisa e Tecnologia e Gestão Territorial do Instituto de Amparo à 
Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI 

TESTEMUNHAS: 

Nome: BRIJN00\~UEIAA fl..eJG 38€~ 
CPF nº: 000.6l0. I~ ~ ~ 
CI nº: l~·~s>.~ ( 6SP/M6i) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁ V 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Processo nº 02000.001259/2015-98 

DESPACHO - DZT 

Brasília/DF, 27 de outubro de 2015. 

À Sra. Chefe de Gabinete da Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
-SEDR 

Dado o parecer favorável da Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Meio 
Ambiente (fls. 65 a 67) e a assinatura, pelos partícipes, das duas vias do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o Estado de Roraima (fls. 76 a 81), segue minuta do 
extrato do Acordo (fl. 82) para assinatura e demais providências de publicação no Diário 
Oficial da União. 

Solicitamos a gentileza de devolver o processo a este Departamento após a 
publicação do extrato do Acordo no Diário Oficial da União, no que ficamos à disposição para 
os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

•.· 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Ministério do Meio Ambiente -
MMA, inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.375/0001-07, por intermédio da Secretaria de Extrativismo 
e Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 
7° andar, Brasília/DF, e o Estado de Roraima, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Desenvolvimento - SEPLAN, inscrita no CNPJ sob o nº 84.012.012/0001-26, com 
sede na Rua Cel. Pinto, nº 167, bairro Centro, Boa Vista/RR, e do Instituto de Amparo à Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI, inscrito no CNPJ sob o nº 10.979.689/0001-
00, com sede na Rua Domingos Braga, nº 44, bairro São Francisco, Boa Vista/RR. b) Objetivo: O 
Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo o estabelecimento de cooperação técnica entre o 
MMA, por intermédio da SEDR, e o Estado de Roraima, por intermédio da SEPLAN e do IACTI, 
visando a elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de 
Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico 
da Amazônia Legal. c) Assinado em: 27.10.2015. d) Crédito: Não envolve recursos financeiros para 
as partes. e) Valor: Não envolve recursos financeiros para as partes. f) Prazo de vigência: 24 meses. 
g) Assinaturas: Sr. Carlos Mário Guedes de Guedes, Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 
Rural Sustentável do Ministério do Meio Ambiente, Carteira de Identidade nº 3.036.435.679 
(SSP/RS) e CPF nº 606.955.950-91, Sr. Alexandre Alberto Henklain, Secretário de Estado de 
Planejamento e Desenvolvimento de Roraima, Carteira de Identidade nº 140.809 (SSP/RR) e CPF 
nº 362.801.279-15, Sr. Marcelo Magalhães Nunes, Diretor Presidente do Instituto de Amparo à 
Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima, Carteira de Identidade nº 140.813 (SSP/RR) 

! e CPF nº 646.455. 762-93, e Sra. Ana Maria de Souza, Diretora de Pesquisa e Tecnologia e Gestão 
Territorial do Instituto de Amparo à Ciênc~, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima, Carteira 

. TI: 
de Identidade nº 001.260.394 (SSP/RN) e PF nº 877.181.704-20. 

Autorizo Acordo de Cooperação Técnic · que tre si celebram o Ministério do Meio Ambiente, 
inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.375/dOOl-07, r intermédio da Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, conforme minuta acima apresentada. Encaminhe-se o 
presente processo à Coordenação Geral de Apoio Administrativo do Gabinete da Ministra - CGAA 
para providências quanto à publicação dp extrato no Diário Oficial da União. 

Brasília/DF, ô 1 de rJ0(/~ fl(l{) de 2015. 
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relacionado, de acordo com o Decreto 6.514, de 22 de julho de 2008, pelo presente Edital, NOTIFICA­
~ cm relação ao perdimento dos bens aprc,endidos cm favor da Administração Pública. O autuado deverá 
informar o estado e onde o animal se encontra para fins de devolução, sob pena de Ação de Depósito. 
Prazo: 30 (trinta) dias. 

" ' Edilânio da Rosa (a) 
F o NP 

670.!!30.219-53 02026.003544196-86 161%5-B 
67149-8 

(a) Tcnno de Apreensão e Depósito nº 67149-B, referente a um caieiro macho com anilha sem registro. 
Decisão lntcrlocutória nº 27/2015 

ADENILfoN PERIN 
Superintendente 

Substituto 

EDITAL NOTIFICAÇÃO N' 42 

A Autoridade Julgadora da Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo cm vista que restou impossibilitada a ciência pessoal e por via postal, dos interessados a seguir 
relacionados, de acordo com o Decreto 6.514, de 22 de julho de 2008, pelo presente Edital, NO­
TIFI S da decisão proferida nos processos administrativos abaixo relacionados referente ao(s) 

s) apr ido(s). · 

CPF ou C:>l'PJ Termo Pró rio 
OJ.17J297f0001-85 0202b.005893/2005-30 259944-U 

0278796-

(a) Decisão Jn ~· 14012015 (lR Instância) e 148/2015 (2ª Instância) - SC/SUPES que 

como DESTRUiDA. 
revogou o Termo de Apr s ~· ·10 nº 0278796-C passando a considçrar a lenha apreendida 

Vis,tas dos respectivos prece os pJr~ão r obtidas junto ao Núcleo de Instrução Processual da 
Superintendência do IBAMA cm San {Jt~· lª Conselheiro Mafra n.º 784 - Centro - Flo-
.rianópolis/SC. 

/ 
r ~ ADENILSON. PERIN 

<-4r~'.:~· 
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERV~ÇÃO _}A ~~{SIDADE 

EDITAL DE INTIMAÇAO "'l V 
O InsÍituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Me 

de suas atrib~ições legais e em cumprimento ao disposto no artigo 126 do Decreto Federal 
22 de julho de 2008, através do Coordenador Regional de Belém/PA, vem pelo presente cicntifi 
pessoas fisicas e jurídicas abaixo elcncadas que os respectivos auto de infração foram julga 
homologados. · 

Face ao exposto, ficam os senhores intimados para efetuar o pagamento da multa cm cota única 
com desconto de trinta por cento o valor corrigido da penalidade (Art. 4° da Lei nº 8.00?/1990) ou optar 
pelo parcelamento do dCbito sem direito ao desconto (Art. 99 da Instrução Normativa ICMBio nº 
06/2009). O prazo para recolhimento da penalidade pecuniária será de 05 (cinco dias) a contar-se da 
presente publicação, informando-o que deverá procurar qualquer unidade descentralizada-do, ICMBio 
para emissão do(s) boleto (s) bancário(s) para quitação do débito. 

O não pagamento da multa, dentro do prazo e condições acima infonnadas, sujeitará o autuado 
à inscrição pelo ICMBio no Cadastro lnfonnativo de créditos não quitados do setor público federal 
(CADIN), conforme definido na Lei Federal nº 10.522 de 19 de julho de 2002. 

INTERESSAD S CPF /C:>l'P UTO S O INFRA ÃO PROC SSO S 

osé Arau"oda unha 059792.262-49 03336blA 2122.000071201·!!1 

osé Arau"oda unha 059.792.62-49 0311470/A 02122.0000 112013-11 

lnfonna-sc ainda que é facultado a V.S.ª apresentar recurso a instância superior ho prazo de 20 
(vinte) dias, a partir desta publicação, nos termos do Art. 127 do Decreto Federal nº 6.514, de 22 de 
julho de 2008. Para o exercício do contraditório e da ampla defesa,' os processos administrativos 
correspondentes e os documentos supracitados encontram-se disponíveis para vistas ao interessado no 
seguinte endereço: Coordenação Regional 04 - Belém: Av. Júlio Ccsar, 7060 - Vai de Cans - Bcléni/PA 
CEP 66617-420. 

Com relação ao processo 02122.000057/2013;81 é obrigatória a apresentação, cm qualquer 
unidade descentralizada do Plano de Recuperação de Area Degradada - PRAD no prazo de 60 .dias a 
partir desta publicação. J 

FERNANDO BARBOSA PEÇANHA JUNIOR 
Coordenador Regiona; do ICMBio em Belém - CR4 

EXTRATO DE RECIPROCIDADE N' 1/2015 

PROCESSO Nº: 02129.000003/2015-17. ESPÉCIE: Termo de Reciprocidade nº 01/2015/CRlO, que 
celebram o ln~tituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, através da Coordenação Regional 
da to• Região, representado pelo CÕordcnador "Regional e a Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso - FUFMT. OBJETO: Concessão de estágio obrigatório a estudantes de cursos de educação 
superior, educação profissionat e educação especial, em unidades do INSTITUTO CHICO MENQES, no 
âmbito da Coordenação Regional da 10ª Região .(CRIO) .. VIGÊNCIA: 2,anos, a contar da data de 
publicação. DATA DA ASSINATURA: 21/10/2015. Pela FUFMT: MARIA LÚCIA CAVALLI NEDER -
Reitora. PELO INSTITUTO CHICO MENDES: FERNANDO FRANCISCO XAVIER - Coordenador 

Regional. 

COORDENAÇÃO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 
RESERVA BIOLÓGICA DO TINGUÁ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O Instituto Chico Mcndes,dc Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no artigo 96, § 1°, IV, do Decreto Federal nº 
6.514, de 22 de julho de 2008, e do artigo 23, § lº, II, da Instrução Nonnativa ICM nº. 06, de OI de 
dezembro de 2009, intima a pessoa fisica abaixo elencada da \avratura dos autos de infração. Neste ato, 
informa que é franqueada a apresentação de impugnação aos autos de infração no prazo de 20 (vinte) 
di~s. contados da data de publicação deste edital, sendo concedido desconto de 30% (trinta por cento) no 
caso de pagamento dentro do período -estipulado, e sendo facultado, ainda, ao autuado solicitar par­
celamento do'débito, confonne artigb 62, da Instrução Nonnãtiva JCM n". 06, de 24 de março de 2009. 

·fica-se, ainda, que o referido processo encontra-se disponívef para vistas ao interessado no seguinte 
Biológica do Tinguá, Estrada do Comércio, 3.400, Tinguá - Vila da Cava, Nova 
6.063-630 - Telefone: 55. 21 3767-7009. . 

CP 
475.563.157-20 

Autos de lnír 
07577 
0779 

FLÁVIO PEREIRA DA SILVA 

Chefe da Reserva Biológica 

UNJDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS - CABEDELO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 43/2015 - UASG 443034 

Número do Contrato: 28/2013. Nº Processo: 02150000172201318. PRE­
GÃO SISPP Nº 19/2013. Contratante: INSTITUTO CHICO MENDES 
DE -CON"SERVACAO DA BIODIVERSIDADE. CNPJ Contratado: 
14151949000105. Contratado: CASTELO VIGILANCIA E TRANS· 
PORTE DEVALORES LTDA - ME. Objeto: Terceiro Termo Aditivo de 
prorrogação de vigência ao Contrato nº28/2013 que atende a FLONA de 
Palmares. Fundamento Legal: Lei 8.666 e suas alterações posteriores. 
Vigência: 01/1112015 a 01111/2016. Valor Total: R$389.436,24. Fonte: 
650443032 - 2015NE800746. Data d~ Assinatura: 25/08/2015. 

(SICON - 03/11/2015) 443033-44207-2015NE800077 

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

intermédio da SEPLAN e do· 1ACTI, visando a elaboração e im· 
plcmentação do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Ro­
raima. na escala de 1 :250 000, em articulação com o Macro:mnca­
mento Ecológico-Econômico da Amazônia Legal. e) Assi~ado em: 
27.10.2015. d) Crédito: Não envolve recursos financeiros para as 
panes. e) Valor: Não envolve recursos financeiros para as partes. f) 
Prazo de vigência: 24 meses. g) Assinaturas: Sr. Carlos Mário Guedes 
de Guedes, Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sus­
tentável do Ministério do Meio Ambiente, Carteira de Identidade nº 
3.036.435.679 (SSP/RS) e CPF nº 606.955.950-91, Sr. Alexandre Al­
berto Hcnklain, Secretário de Estado de Planejamento e Desenvol­
vimento de ·Roraima, Carteira de Identidade nº 140.809 (SSP/RR) e 
CPF nº 362.801.279-15, Sr. Marcelo Magalhã.cs Nunes, Diretor Pre­
sidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima, Carteira de' Identidade n" 140.813 (SSP/RR) e 
CPF nº 646.455.762·93, e Sra. Ana Maria de Souza, Diretora de 
Pesquisa e Tecnologia e Gestão Territorial do Instituto de Amparo à 
Ciência, Tecnologia e lnOvação do Estado de Roraima, Carteira de 
Identidade nº 001.260.394 (SSP/RN) e CPF nº 877.181.704-20. 

Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

SECRETARI;E{/..Jl._ 

DIRETORJA DE PLANEJAM;,-;-~-~~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAM~, 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2015 - UASG 201004 

Número do Contrato: Õ0033/201 l, subrogado pelaUASG: 201004 -

MP-COORDENACAO GERAL DE 
, EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o 
Ministério do Meio Ambiente - MMA, inscrito no CNPJ sob 6 nº 
37.115.375/0001-07, por intcnnédio da Sccretària de ExtratiVismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentãvel - SEDR, com sede na Esplanada 
dos Ministérios, Bloco "B", 7º andar, Brasília/DF, e o Estado de 
Roraima, por intcnnédio da Secretaria d,c Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento - SEPLAN, inscrita no CNPJ sob o nº 
84.012.012/0001-26, com sede na Rua Cel. Pinto, nº 167, bairro 
Centro, Boa Vista/RR, e do Jnslituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 
e Inovação do Estado de Roraima - IACTI, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.979.689/000J.QO, com sede na Rua Domingos Braga, nº 44, bairro 
São Francisco, Boa Vista/RR. b) Objetivo: O Acordo de Cooperação 
Técnica tem por objetivo o estabelecimento .de cooperação técnica 
entre o MMA, por intermédio da SEDR, e o Estado de Roraima, por 

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 16/2015 - UASG 440075 

Processo: 02209014243201517. DISPENSA Nº 36/2015. Contratante: 
SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO. CNPJ Contratado: 
16561153000148. Contratado DOUGLAS DE OLIVEIRA NO­
GUEIRA - EPPObjeto: Contratação emergcncial de serviços con­
tinuados de conservação e limpeza na Unidade Regional do Distrito 
Florestal Sustentável da BR 163. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . 
Vigência: 20110/2015 a 20/04/2016. Valor Total: R$17.454,00. Fonte: 
100000000 - 20 J 5NE800562. Data de Assinatura: 20/\ 0/2015. 

(SICON - 03/11/2015) 44.0075-0000 l ·2015NE800004 

REC-!1RSOS LOGISTJCOS. 

Nº Processo: 03110006699201123. 

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2011. Contratante: MlNISTERIO DO 

PLANEJAMENTO, -ORCAMENTO E GESTAO - MP. CNPJ Con­

tratado: 07522669000192. Contratado: CEB DISTRIBUICAO S.A. -

Objeto: Prorrogação por mais l '.\, (doze) meses, a contar de 

03/lÚ/2015. Fundamento Legal: 8.666/93 . Vigência: 03/10/2015 a 

02110/2016. Valor Total: R$576.068,04. Fonte. 100000000 • 

2015NE80085l. Data de Assinatura: 02/1012015. 

(SICON - 03/11/2015) 201013-0000l-2015NE800123 

Este documento pode ser verificado l_!Q. endereço eletrônico btlp://www.in.gov.btiautcnticidadchtrnl, 
pel? código 00032015110400158 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Ministério do Meio Ambiente 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - Apoio Administrativo 

Protocolo Geral Nº 00000.031460/2015-00 
Data do Protocolo: 16/11/2015 
Nº do Documento: 285 

Hora do Protocolo: 10:16:48 
Data do Documento: 16/11/2015 

Tipo do Documento:MEMORANDO 
Procedência: 
Signatário/Cargo: 
Resumo: 
Cadastramento: 

[Departamento de Zoneamento Territorial] 

Adalberto Eberhard Diretor do DZT 
Encaminhamento de Acordo de Cooperação Técnica ao Estado de Roraima 
[Ministério do Meio Ambiente J [Departamento de Zoneamento Territorial] [Elicnc Portela Nascimcnto] IJ166] 

REGISTRE A TRAMITAÇÃO. - TRAMITE O DOCUMFNTO ORIGINAL. - RACIONALIZE: EVITE TIRAR CÓPIAS. 

Data da Tramitação: 16/11/2015 Hora da Tramitação: 10:28:07 
Destino: [Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - Apoio Administrativo] 

Despacho: Para análise e assinatura do Secretário da SEDR, após encaminhamento à Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento do estado de Roraima juntamente com uma cópia do referido acordo. 

Cadas' o: [Ministério do Meio Ambiente] [Departamento de Zoneamento Territorial] (Elienc Portela Nascimento) (3166] 
Até o momento não foi feito o recebimento eletrônico pela unidade. Receb 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 
SEPN 505, Ed. Marie Prendi Cruz - 1 ºandar - Sala 113 - Brasília/DF - CEP: 70.730-542 

Te!: (61) 2028-1364/1379 

Memorando nº ~5 /2015/DZT/SEDR/MMA 

·. i, 

Em J f de novembro de 2015 

À Sra. Chefe de Gabinete da Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 

Assunto: Encaminhamento de Acordo de Cooperação Técnica ao Estado de Roraima 

1. Finalizado o processo de celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Ministério do Meio Ambiente e o Estado de Roraima, que visa conjugar esforços para a 
elaboração e implementação do ZEE do estado, solicitamos a gentileza de encaminhar o 
oficio anexo à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento do Estado de Roraima, 
juntamente com uma cópia do referido Acordo. 

2. Ficamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários e pedimos 
o favor de encaminhar uma cópia do oficio enviado a este Departamento. 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 7º andar, Sala 700 - Brasília/DF - CEP: 70.068-900 
FONE: (61) 2028-1091/1092 

Ofício nº ~ S 4 /2015/GAB/SEDR/MMA 

Brasília,;;:[ ..3 de novembro de 2015. 

A Sua Senhoria 
ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA 
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento do Estado de Roraima 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro 
CEP 69.301-150- Boa Vista/RR 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente e o 
Estado de Roraima 

Prezado Secretário, 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos uma via do Acordo de 
Cooperação Técnica celebrado entre o Ministério do Meio Ambiente - por meio da Secretaria 
de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - e o Estado de Roraima - por 
intermédio de sua Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento e do Instituto de Amparo à 
Ciência, Tecnologia e Inovação -, publicado no Diário Oficial da União no último dia 04 de 
novembro de 2015. 

2. Tendo como objeto apoiar a elaboração e implementação do zoneamento 
ecológico-econômico (ZEE) do Estado de Roraima, em articulação com o MacroZEE da 
Amazônia Legal, esperamos que este instrumento de cooperação fortaleça ainda mais a 
parceria entre o MMA e o Estado de Roraima. 

3. Assim, reconhecendo os esforços do Estado de Roraima para fortalecer seus 
instrumentos de planejamento territorial, pautados no princípio da sustentabilidade, 
renovamos nossos votos de estima e con,ideração. 

··~ 

\ 

Atenciosamente, 

_ JO GUE E DE GUEDES 
1:/e Dese olvibento Rural Sustentável 



Ministério do Meio Ambiente 
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Procedência: [GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO) 

Signatário/Cargo: ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA/Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento 

Resumo: Cooperação Técnica Consórcio ZEE - Brasil. 
Cadastramento: [Ministério do Meio Ambiente) (Secretaria de Exlrativismo e Desenvolvimento Rural Suslenlável - Apoio Administrativo] (Suzanclay r Branquinho) [3576] 
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ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros'·' 

SEPLAN/GAB/OFÍCIO Nº 176/15 

Boa Vista-RR, 26 de agosto de 20.15. 

A Sua Senhoria o Senhor 
DR. CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES ' i 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável Ministério do Meio 

! Ambiente/MMA l 

NESTA/ 

Assunto: Cooperação Técnica Consórcio ZEE-Brasil. 

Senhor Secretário, 

Ao tempo em que cumprimento Vossa Senhoria, destaco que nos últimos 12 anos 

o Estado de Roraima vem envidando esforços para consolidar a elaboração definitiva de seu 

ZEE-RR, tendo clareza da importância de tal instrumento técnico para o processo de 

desenvolvimento social e econômico do estado. Contudo, devido a problemas de gestão, 

ocorridos em governos passados, principalmente no que tange ao processo de elaboração e 

conclusão dos estudos referentes ao ZEE-RR, o Estado de Roraima até o presente, ainda não 

concluiu o seu ZEE. 

Desse modo, o Governo do Estado de Roraima, por meio da Secretaria de Estado 

do Planejamento e Desenvolvimento - SEPLAN solicita a colaboração do Consórcio ZEE­

Brasil, organismo constituído por diversos órgãos públicos federais,que tem a atribuição legal de 

planejar, programar, coordenar e desenvolver as ações estruturais para execução e implantação 

dos ZEE's nos estados, mediante apoio técnico, que é importantíssimo no que concerne aos 

ZEE's em elaboração no país, eis que trata-se de tema muito complexo, exigindo estudos em . 
diversos ramos e especialidades humanas. ., 1\ 

' .. 

fJõ( 
GOVERNO 
ooPOVO 
-RORAIMA-

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Rua Coronel Pinto, 267 
CEP: 69.301-150- Centro - Boa Vista-RR-Brasil 
Fone/ Fax: 3623-1909 (GAB) · 
seplan.rr.gov.br 

í' 



ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros'·' 

Essa solicitação se faz necessária em virtude desse consórcio possuir diversos 

meios para apoiar os estados, através de parcerias técnicas. Diante disso, solicitamos através 

desta secretaria que o Ministério do Meio Ambiente - MMA como órgão coordenador do 

consórcio ZEE-Brasil, interceda para que Roraima possa contar com o apoio do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas 

(IPEA) na elaboração do seu zoneamento. Esse apoio técnico é de fundamental importância para 

que possamos concluir esses estudos técnicos, principalmente, no que pertine à capacitação de 

servidores, orientação e acompanhamento na elaboração do ZEE-RR. 

Na certeza de contarmos com o apoio de Vossa Senhoria, eis que certamente não 

medirá esforços em continuar colaborando com o Estado de Roraima na elaboração e conclusão 

dos estudos técnicos do ZEE-RR. 

fJô( 
GOVERNO 
ooPOVO 
-RORAIMA-

Atenciosamente, 

.:;:;' 

"-i~'"-'~'.F HE;KLÁÍN ~ONSECA 
lanejamen<o e Desenvolvimento 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Rua Coronel Pinto, 267 
CEP: 69.301-150 - Centro - Boa Vista-RR- Brasil 
Fone I Fax: 3623-1909 (GAB) 
seplan.rr.gov.br 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E AMBIENTE URBANO 
SEPN 505, Bloco B, Ed. Marie Prendi Cruz, 1~ andar Brasflia·DF CEP: 70730-542 

srhu@mma.gov.br - (61) 2028-2012 

Ofício n. º ~9~2015/GAB/SRHU/MMA 

A Sua Senhoria 
JESSÉSOUZA 

Brasília, o-:f de dezembro de 2015 

Presidente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA 
Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 1, Bloco J, Ed. BNDES 
70.076-900 - Brasília/DF 

Assunto: Encaminha solicitação de apoio técnico ao Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA) ao processo de ZEE do Estado de Roraima 

Prezado Presidente, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, e fazendo referência ao Ofício 
SEPLAN/GAB/OFICIO Nº 176/15, informamos sobre a solicitação de (apçiio técnico realizada 
pela Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento .de J3.ejtaima (Seplan/RR) ao 
Ministério de Meio Ambiente, no papel de coordenador do Consór~io ZEE Brasil, referente ao 
seu processo de Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) estadual. Conforme consta no citado 
expediente, a Seplan/RR solicita apoio ao Instituto "'cie. Pesquisà Econômica Aplicada (IPEA), 
membro do mencionado colegiado, no que tange a orientação e capacitação relativos, 
especificamente, as etapas de elaboração do diagnóstico socioeconômico e, futuramente, ao 
processo de construção de cenários prospectivos. 

2. Conforme consta no decreto s/nº de 28 de dezembro de 2001, cabe ao Consórcio 
ZEE Brasil, dentre outras atribuições, prestar assessoria técnica aos entes federativos no tocante 
a seus processos de zonificação ecológica-econômica. Ademais, conforme consta na Portaria 
MMA nº 95 de 22 de abril de 2015, os atuais membros, titular e suplente, representantes do lpea 
no âmbito do citado colegiado são, respectivamente, o Sr. Ronaldo Ramos Vasconcellos e o Sr. 
Ernesto Pereira Galindo. Nesse sentido, encaminhamos o presente pleito e solicitamos tratativas 
quanto as possíveis estratégias de apoio, conforme previamente demandado pela Seplan/RR. 

3. Visto a importância do processo de planejamento territorial para o Estado de 
Roraima, reconhecemos a importância de nossa parceria, por intermédio do Consórcio ZEE 
Brasil, visando fortalecer as ações da agenda de ZEE nos estados. Ademais, nos colocamos à 
disposição para apoiar no desenvolvimento dessas estratégias de apoio e renovamos nossos votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ARONINUNES 
Secretária de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E AMBIENTE URBANO 
SEPN 505, Bloco B, Ed. Marie Prendi Cruz. 1° andar Brasília-DF CEP: 70730-542 

srhu@mma.gov.br- (61) 2028-2012 

Oficio n. 0 .:m312015/GAB/SRHU/MMA 

A Sua Senhoria 
WASMÁLIA BIVAR 

Brasília, ot de dezembro de 20 l 5 

Presidente do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 
Av. Franklin Roosevelt, 166, 10° andar, Castelo, Centro 
20.021-120- Rio de Janeiro/RJ 

Assunto: Encaminha solicitação de apoio técnico ao Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) ao processo de ZEE do Estado de Roraima 

Prezada Presidente, 

1. Cumprimentando-a cordialmente, e fazendo referência ao Oficio 
SEPLAN/GAB/OFICIO Nº 176/15, informamos sobre a solicitação de apoio técnico realizada 
pela Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento de Roraima (Seplan/RR) ao 
Ministério de Meio Ambiente, no papel de coordenador do Consórcio ZEE Brasil, referente ao 
seu processo de Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) estadual. Conforme consta no citado 
expediente, a Seplan/RR solicita apoio ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
membro do mencionado colegiado, no que tange a orientação e capacitação relativos, 
especificamente, a etapa de elaboração do diagnóstico socioeconôrnico do mencionado 
instrumento de planejamento territorial. 

2. Conforme consta no decreto s/nº de 28 de dezembro de 2001, cabe ao Consórcio 
ZEE Brasil, dentre outras atribuições, prestar assessoria técnica aos entes federativos no tocante 
a seus processos de zonificação ecológica-econômica. Ademais, conforme consta na Portaria 
MMA nº 75 de 25 de fevereiro de 2014, os atuais membros, titular e suplente, representantes do 
IBGE no âmbito do citado colegiado são, respectivamente, o Sr. Celso José Monteiro Filho e a 
Sr8. Adma Hamam de Figueiredo. Nesse sentido, encaminhamos o presente pleito e solicitamos 
tratativas quanto as possíveis estratégias de apoio, conforme previamente demandado pela 
Seplan/RR. 

3. Visto a importância do processo de planejamento territorial para o Estado de 
Roraima, reconhecemos a importância de nossa parceria, por intermédio do Consórcio ZEE 
Brasil, visando fortalecer as ações da agenda de ZEE nos estados. Ademais, nos colocamos à 
disposição para apoiar no desenvolvimento dessas estratégias de apoio e renovamos nossos votos 
de estima e consideração. 

AtenciosrunentM Jit~ 

CASSANDRA MARONI NUNES 
Secretária de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano 
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

Ofício IBGE/PR n2 2 °J 

Av. Franklin Roosevelt, 1156--1-S~wffH:•J 
20021-1 ~v--....:.-..:~•v 

Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 2142-4501 ou 2142-4505 

Fax: (21) 2142-0893 e 2142-0503 

www .ibge.gov .br 

Rio de Janeiro,) 1 de fevereiro de 2016 

A Sua Excelência a Senhora 
Secretária Cassandra M. Nunes 
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano 
Ministério do Meio Ambiente 
SEPN 505, Bloco B, Edif. Marie Prendi Cruz, 1° andar 
70730-542 - Brasília DF 

Assunto: Solicitação de apoio técnico ao IBGE ao processo de ZEE do Estado de Roraima 

Senhora Secretária, 

Reportamo-nos ao Ofício nº 293/2015/GAB/SRHU/MMA, sobre o apoio técnico 

do IBGE ao processo de ZEE do Estado de Roraima. 

Sobre o assunto, esclarecemos que esta Fundação enfrenta carência de pessoal 

para a execução das atividades em desenvolvimento, por esse motivo, é inexequível, neste 

momento, o atendimento, com exclusividade, às Unidades da Federação para não impactar 

negativamente nos trabalhos desenvolvidos pela Diretoria de Geociências. 

No entanto, reconhecendo a importância do processo do ZEE RR, como 

instrumento de planejamento territorial, a Instituição está à disposição para o fornecimento de 

informações geocientíficas produzidas pelo IBGE. 

Respeitosamente, 

REC,,,.."'rr " L;; r .. ' ~, t _.: ·~: t. ~ ..;_ •. ,. :- ... , .-{ LJ 

Data:J.lJ .2_ 1& às !:Q_:;i9 
~J,cc-

~ 
Wasmália Bivar 

Presidenta 
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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA . 

EQSW 103/104, Bloco "C", Complexo Administrativo Sudoeste 
Caixa Postal nº 7993 ·_ CEP: 70670-350 - Brasília/DF. Telefone (61) 2028-9011/9013 

Ofício nº:l~/2016 - GABIN/PRESI/ICMBio 

Brasília, )5 de ~~ de 2016. 
Ao Senhor 
CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES 
Secretário 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
Esplanada dos Ministérios, bloco B - 7º - GAB 
70D68-900 Brasília/DF 

Assunto: Ofício Circular nº 13/2015/GAB/SEDR/MMA (Digital nº 0955215). 

Senhor Secretário, 

1. · Em resposta ao Ofício acima referido, que encaminha c~pia do Ofício nº 
266/2015/GAB.GOV, endereçado à Sra. Ministra do Meio Ambiente, onde a Governadora do 
Estado de Roraima faz a solicitação de apoio técnico e financeiro para uma série de questões, 
mas em específico, solicita a este ICMBio, posicionamento sobre Os tópicos: "Criação e 
Ampliação de Unidades de Conservação previstas no Decreto de Transferência de Terras da 
União para o Estado (Decreto nº 6.754/2009) é "Desafetação de parte da estação Ecológica 
(ESEC) Caracarai (Decreto nº 87.222/1982), vimos esclarecer, inicialmente, que quanto à 
criação e ampliação de unidades de conservaç~o prevista no Decreto _de Transferência de Terras 
da União para o Estado, Decreto nº 6.754/2009, .o referido Decreto teve sua redação alterada pelo 
Decreto nº 8.586/2015. 

2. Quant9 ,às propostas citadas no Decreto, em reunião realizada na sede do 
Governo· de Estado de Roraima, nos dias 18 e 19 de fevereiro do corrente ano, este Instituto 
chegou a um acordo com o Estado, em que ficaram mantid31s as ampliações do Parque Nacional 
da Viruá e Estação Ecológica de Maracá, na sua íntegra e a recategorização da Reserva Florestal 
Parima. Em contrapartida, o Governo de Roraima promoveria a criação da Floresta Estadual de 
Jauaperi. A questão da criação da Résçrva Ex~rativista Baixo Rio Branco-Jauaperi será tratada 
em um grupo de trabalho, entre o Governo de Roraima e este ICMBio. Informamos, ainda, que 
as áreas de criação de unidade de conservação na Região do Lavrado for9-m retiradas do Decreto 
na sua última redação, e a proposta da Floresta Nácional de Pirandirá não mais será discutida, 
pois a mesma foi resolvida com a redelimitação da Floresta Nacional de Roraima, através da Lei 
Federal nº 12:058, de 1'3/10/2009. 

. .. r.ic;tério elo r.~oio f\mblsr.te 
.f·: .. ·:,:·.;e~:.) ! CG·C!P./.3SPRO 
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3. Em relaçao à desafetação da Estação Ecológica de Caracarai, informamos que 

apesar do Decreto nº 91.306/85, que cria a Estação Eéol?gica-de Nlquiá, propor em seu artigo 7º, 
a desafetação da Estação Ecológica de Caracarai, situada ao norte do paralelo 1 º42'20", no 
processo de regularização fundiária da unidade, há o Parecer nº 028/20_08/AGU/PGF/PFE -

ICMBio/PROGE/COTAP, da Procuradoria Federal Especializada - I~AMA e ICMBio. O 
documento informa que a desafetação da Estâção Ecológica Caracarai, para ser efetivada, deve 
- ' . . 
ser realizada através da edição de um Projeto de Lei a ser apresentado ao Congresso Nacional. 

4. Por fim, informamos que, as unidades de conservação no Estado de Roraima estão 
sendo tratadas em conjunto e que após a formalização do Acordo, entre o ICMBio e o Governo 
de Roraima, serão- dados os ~ncaminhamentos pa;a a conclusão dos processos que couberem a 
este Instituto. 

Atenciosamente, 

.. 

. • 

... 

\ 

• 

-, 

o 



MINISTÉRIO DO MEIO AMRllENTJE 

SlECRJETARIA ]!)E EX'fRATRVXSMO E DESENVOLVIMENTO SlJSTENTÁVEJL 
(61) Telefones: 2028-109111092/1097 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 7 º - GAB 
70068-900 - Brasília - DF 

Ofício Circular n.º 13 /2015/GAB/SEDR/MMA 

Brasília, iO de '}v ... ~g\<Q de 2015. 

A Sua -Senhoria 
ROBERTO RICARDO VIZENTIN 
Presidente do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio 
EQSW 103/104, Complexo Administrativo, Bloco C, 1 o Andar. Setor Sudoeste. 
CEP 70.670:.350 - BRASÍLIAJDF . 

Assunto: Encami:rnha documento para manifosfação sobre apoio técnko e financeiro 
solicitado pello Governo de Roraima 

Senhor Presidente, . 

1. . Encaminhamos cópia de ofício nº 266/2015/GAB.GOV, enviado à sra. Ministra 
do Meio Ambiente, no qual o Governo de Roraima solicita apoio técnico e financeiro· para 
diversos tópicos; · 

2. Neste sentido, solicitamos a manifestação do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - ICMBio, a respeito dos tópicos "Criação e Ampliação de 
Unidades de Conservação previstas no Decreto de Transferência de Terras da União para o 
Estado (Decreto nº 6.754/2009)" e "Desafetação de parte,·'.cla ·área da Estação Ecológica (ESEC) 
Caracaraí (Decreto nº 87.222/1982)". · ·;,,, '\. · 

\' . ·,,~ .. 
\.'.. '· ~ !\ '~ ....... , 

S
J' ... ,\ 

Atenciosamente, · \ , --~ .·;\.' . )\ 
· .. Y..·~''''"_, ___ ,,_/ 

· CARLO~ \"Á~~ ~fil\:DE~,DE GUEDES . 
Secretário de Extran~tsm1 e Desen\r~olvi\ento Rural Sustentável 

"' ; 1 i "-J 1 
' l 
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ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

OFÍCKO N.0 266/2015/GAB. GOV ·<\SRHQ~ 
Boa Vista/RR, 05 dle Mafo

1
áÍ"201s. ~~ 
Q t'JtO 17 

, Fls.. ::::x7 . 

e A Sua Excelência a Senhora 
IZABELLA MÔNICA VIEIRA TEIXEIRA 
Ministra de Estado do Meio All1biente 
BRASÍLIA/DF 

Rubrica .~ · . ,,.., 

f>ro (}v f-~4 '" s:e--fi:c7i~M·'t 

Senhora Ministra, 

4-J~v /w~,tvA 

\ "' \ \_,,_____ 

~"t-117# 

Ao assumirmos o Governo de Roraima, no início de 2015, uma das primeiras 

preocupações foi inteirar-nos dos desafios de grande relevância estratégica para o 

desenvolvimento sustentável de nosso Estado. Em estreita análise, as questões ambientais e 
fundiárias exsurgiram como condicionantes sine qua non para o crescimento de Roraima. 

Identificadas as principais dificuldades, tanto de ordem instrumental como 
regulamentar, vimos, nesta oportunidade, solicitar especial colaboração desse Ministério, para 
auxiliar-nos com apoio técnico e financeiro, para juntos trabálharmos no equàcionamento dos 

. problemas a seguir apresentados: 

itKK'. 
GOVERNO 
Do POVO 
-RORAIMA-

ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 

É prioridade de nossa administração concluir o ZEE, haja vista que por mais de 12 

anos esse processo se arrasta em nosso Estado sem qualquer solução; 
A falta do ZEE tem obstaculizado o desenvolvimento do agronegócio. Bancos 
oficiais têm dificultado a aprovação de projetos .de financiamento, além da 

negativa da concessão do Seguro Agrícola; 

Envidamos esforços para ultimar os trabalhos de elaboração, adequação ·e 
atualização do ZEE Roraima, instrumento fundamental para a implementação de 
políticas sócioeconomicas e ambientais; 
Estreitamos contato com a Câmara Técnica de Gestão Territorial, Unidades de 
Conservação e Demais Áreas Protegidas, desse Ministério, na pessoa do senhor 
Bruno Siqueira Abe Saber Miguel, Gerente do Programa ZEE Brasil, com quem já 
obtivemos análise preliminar do material entregue pela administração anterior. 

Palácio Senador Hélio Campos . 
Praça do Centro Cívico s/nº - Centrei - Boa Vista - Roraima - Brasil 
CEP: 69.301-380 . . 
Fone I Fax: (95) 2121-7926 I 212l-7930 
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GOVERNO 
ooPOVO 
-RORAIMA-

ESTADO DERORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

CRIAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO PREVISTAS NO 

DECRETO DE TRANSFERÊNCIA DE TERRAS DA UNIÃO PARA O ESTADO 

(DECRETO Nº 6.754/2009) 

O Governo de Roraima apresentará propostas sobre esse tema ao Ministério do 
Meio Ambiente/ICMBio, visando alcançar um consenso sobre essas áreas 
protegidas. 
Decorridos seis anos do Decreto nº 6.754/2009, os Governos passados não 

. conseguiram firmar entendimento com o ICMBio sobre esse ponto. Hoje, em 
menos de quatro meses de gestão, já temos uma proposta sobre a criação e 
ampliação das Unidades de Conservação (UC's) referidas no Decreto, extraídas 
de. reuniões com técnicos da unidade do ICMBio em Roraima, inclusive com 
previsão de apresentação na Câmara Técnica de Destinação de Terras, do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA. - • 
Roraima possui atualmente, entre Terras Indígenas 46,12% e Unidades de. 
Conservação (Federal/Estadual/Municipal) 20,44%, perfazendo um total de 
66,56% de toda sua superfície, o que representa 14.929.014ha da área total do 

Estado (22.430.3 l 8ha). Nesses dados não foram consideradas as áreas militares,. 

os projetos de assentamento agrícolas do Governo Federal e nem as áreas a serem 
propostas para a criação e ampliação das UC's. 

DESAFETAÇÃO DE PARTE DA ÁREA DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA (ESEC). 

CARACARAÍ (DECRETO Nº 87.222/1982) 
Considerando o Decreto nº 91.306/1985, que criou a Estação Ecológica - ESEC 
Niquiá e tendo em vista que o artigo 7º define uma nova área (poligonal) para a 
ESEC Caracaraí, o MMA, através do ICMBio deve providenciar a desafetação da 
área liberada (ainda bloqueada), que importa em aproximadamente 66 mil 
hectares, para que seja inserida na área produtiva do Estado de Roraima. 

APOIO ATRAVÉS DO PROGRAMA ÁRP A PARA IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (UC's) ESTADUAIS 

O Governo do Estado está transformando a Área de Proteção Estadual - AP A 
Baixo Rio Branco em três Unidades de Conservação tipo Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável (RDS) e um Parque Estadual. Necessitamos de 
apoio financeiro para o desenvolvimento dessas UC's Estaduais, priorizando no 
Programa ARPA os projetos apresentados pelo Estado, através do Instituto de 
Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação - IACTI. 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/nº - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil 
CEP: 69.301-380 
Fone/ Fax: (95) 2121-7926 I 2121-7930 
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ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

PROGRAMA DJE DESENVOLVKMENTO SUSTENTÁVEL DO BAIXO RIO BRANCO 

A região do Baixo Rio Branco, distante da Capital Boa Vista, engloba a APA 
Estadual Baixo Rio Branco e AP A Municipal Xeruini. Essa importante região 
encontra-se totalmente desassistida pelos Poderes Federal, Estadual e Municipal. 
Nosso governo está trabalhando na implementação de um Programa que gere 

-alternativas sustentáveis de -renda, com foco na melhoria das condições de. 
subsistência das comunidades ribeirinhas, _na estruturaÇão dos sistemas de 
educação e saúde e no desenvolvimento do turismo. 

ASSENTO NO CoMÍrtFLORESTAL BRASILEIRO 

Tendo em vista que Roraima é o único Estado da Amazõnia Legal que não tem 
representatividade no Comitê Florestal Brasileiro, solicitamos a inclusão do 
Estado de Roraima, através dó Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e· 
Inovação _,. IACTI, que tem corno uma de suas atribuições a gestão florestal no 
Estado de Roraima~ 

Feitas estas considerações, -confirmamos a reunião com técnicos do MMA e 
Embrapa (CPATU/Belém e CNPTIA/Campihas), sugerida pelo Sr. Bruno Miguel para os dias 26 
e 27105, a fim de que, com a maior brevidade possível, analisemos os estudos e projetos do ZEE 
Roraima, os termos do Acordo de Cooperação Técnica e juntos estabeleçamos uma agenda de 
trabalho'. Aceitamos também o apoio do Consórcio ZEE Brasil, ofertada por seus representantes 
em reunião com esse Ministério. 

Precisamos de apoio técnico e financeiro para a conclusão do ZEE Roraima, em 
especial para a contratação de uma empresa pública com expertise em Zoneamento Ecológico 
Econômico. 

Contarrios com sua atenção para o· sucesso das questões apresentadas, ao tempo 
que agradecemos antecipadamente e colocamos a Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento - SEPLAN à disposição para ey-entuais esclarecimentos (telefone 95-3623-
1909 I e-mail: alexandre.henklain@hotmail.com; seplann@outlook.com). 

fvà( 
GOVERNO 
oo!POVO 
-RORAIMA-

Respeitosamente, 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Civico s/nº - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil 
CEP: 69.301-380 
Fone I Fax: (95) 2121-7926 I 2121-7930 
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04/07/2017 SEl/MMA - 0000977 - Termo de Encerramento de Trâmite Físico MMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO 

MMA 

Processo n2 02000.001259/2015-98 

Interessado: SEPLAN e IACTI de Roraima 

• Aos _4_ dias do mês de __julho de _2017 _,procedemos o encerramento deste Volume nº __ do 
Processo nº _02000.001259/2015-98 contendo 100_ folhas, encerrando o trâmite do processo físico e abrindo-se em seguida o 
trâmite do processo eletrônico no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEl/MMA. 

• O processo será encaminhado para o procedimento de digitalização onde será devidamente convertido do suporte físico para 
eletrônico no SEI, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado. E serão imediatamente 
transferidos ao Arquivo Central para devido arquivamento e guarda, em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de 
Temporalidade de Documentos. 

Fica vedada qualquer juntada física de novos documentos, para, a partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitaç.ão 
somente em suporte digital por meio do SEl/MMA. 

o 

e 1 Documento assinado eletronicamente por Fabio de Almeida Abreu, Analista Ambiental, em 04/07 /2017, às 15:49, conforme horário ç •"t; oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

• 
... 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mma.gov.br/controlador externo.php? .-- . . . 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 0000977 e o código CRC OB037DAF. 

[!) . . ... 

Referência: Processo nº 02000.001259/2015-98 SEI no 0000977 

Criado por 09109406735, versão 2 por 09 l 09406735 em 04/07/2017 15:49:22. 
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